
PR.ES.IC>E~TE 

E>UTR...A. 

...... ESTADO DOMARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

Processo Administrativo. nº 04102022001/22/PMPD 

• Ao quarto dia do Mês de outubro de Dois Mil e Vinte e dois, nesta 

• 

cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMPD lavrei o 
presente TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO deste Processo 
Administrativo, que adiante se vê, para a realização de Licitação tendo como 
objeto a Eventual e Futura contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva· da frota de veículos da Prefeitura Municipal 
de Presidente Dutra - MA, tendo como primeira folha a de nº O 1, que corresponde 
a este termo. Eu, Cleriston Gáldino Soares, Setor de Protocolo, o subscrevo. 

Presidente Dutra - MA, em 04 de outubro de 2022 . 

a 1110 Soares 
Responsável pelo Setor de Protocolo 

Centro Admini strati vo Ciro Evange lista 
Avenida Adi r Leda, /n, Bairro Tarumã. Presidente Outra/MA. CE P: 65760 - 000 

Site: lmps: i ·pn:siclentedui r:.i.111a. 52.Ll\. .br. 
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PR.ESlll:>E-T'E 

E>UTR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

SOLICITAÇÃO 

Sr. Elias Rodrigues Lima 

Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

NESTA 

Solicito de Vossa Excelência autorização para realização da intenção de Registro de 
preços, tendo como objeto eventual e futurà c~1~tratação de empresa para prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Presidente 

Outra - MA no período de 2022/2023. 

Segue em anexo a planilha dos itens para atender a necessidade da secretaria de 

administração do Município de Presidente Dutra - MA, no referido período. 

Presidente Outra·- MA, em 04 de outubro de 2022 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https ://presidentedut ra.ma .gov.br / 



ITEM 

1 

2 

SERVIÇOS DE 
CORRETIVA E 

. . -;;·" ---; 

~~ 
PRESIDE-TE 

E> lllJTR...A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

DESC RIÇÃO QUANT UN JO 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

ASS ISTÊNCIA TÉCN ICA DE 
VEÍCULOS MÉDIOS E PESADOS DA LINHA DI ESEL 1200 HORAS 
(CAM INHÕES,CAM INHONETES,A MBULÂNCIAS, 
ÔN IBUS E MÁQU INAS PESADAS) 
SERV IÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E ASS ISTÊNC.IA TÉCN ICA DE 

700 HORAS 
VEÍCULOS LEVES À GASOLINA, ÁLCOOL E · 
BIOCOMBUSTÍVEIS. 

Centro Administrat ivo Ciro Evangel ista 

V. UN IT 

t 
\ 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma .gov.br / 

V. TOTAL 



Ao 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Sr. Romulo Carvalho Alves 

Requisitante 

Nesta, 

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização da Intenção de Registro de preços, 

tendo como. objeto eventual e futura contratação de empresa para prestação de sei·viços de 

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Presidente 

Outra - MA, no período de 2022/2023. Seguem anexos os quantitativ._os. 

Presidente Outra - MA, em 05 de outubro de 2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov. br / 



ITEM 

1 

2 

SERVIÇOS DE 
CORRETIVA E 

·---:%" -·----- -::; 
~~ 
PR.ESIC>EINITE 

C>U'TR..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138-366/0001-08 

PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

DESCRIÇÃO QUANT UN ID 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

ASS ISTÊNC IA TÉCNICA DE 
VEÍCULOS MÉDIOS E PESADOS DA LINHA DIESEL 1200 HORAS 
(CAM INHÕES,CAMINHONETÉS,AMBULÂNCIAS, 
ÔNIBUS E MÁQU INAS PESADAS) 
SERV IÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E ASS ISTÊNC IA TÉCNICA DE 

700 HORAS 
VEÍCULOS LEVES À GASOLINA, ÁLCOOL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS. 

,_ 

Centro Adm in istrativo Ci ro Evangel ista 

V. UN IT 

• 1_' 

" 

Aven ida Ad ir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidented utra .ma.gov. br / 

V. TOTAL 

.. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Ao setor competente para provindeciar pesquisas de preços, com vistas à deflagração de 
procedimento licitatório para Registro de Preços para Eventual e Futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corre'tiva da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra - MA. 

Presidente Dutra - MA, 06 de outubro de 2022 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : ht t ps://presiden tedutra .rna .gov .br / 



IT EM 

1 

2 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ANEXOS 

DESCRIÇÃO QUANT UNID 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 
VEÍCULOS MÉDIOS E PESADOS DA LINHA DIESEL 1200 HORAS 
(CAM INHÕES,CAMINHONETES,AMBULÂNCIAS, 
ÔNIBUS E MÁQUINAS PESADAS) 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 

700 HORAS 
VEÍCULOS LEVES À GASOLINA, ÁLCOOL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

V. UN IT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov. br / 

V.TOTAL 



PREFEITURA MUNICIPAJ_ DE PRESIDENTE OUTRA - MA 
COT AÇOES DE PREÇOS 

CNPJ: 06.138.366/0001 -08 Responsável : Kemia Pereira Silva Soares Telefone: (99) 98479-5850 
Departamento: Departamento de Compras e Suprimentos 

Relatório d~ Cotação. fv1a11ute11ção preventiva e co1-retiva dos Ve1culos que Cornpõem a 
frota fv1u11 1c1pal. , 

Pesquisa realizada entre 11/10/2022 10:30:06 e 11/10/2022 1 0:57:33 

Rrlatoriogerarlnnod;;i, 1110/20?2 1' 12 1 {li' 1282~~ 1~· .• O) 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obt idos - Preço ca lculado com base na média ari tmética de todos os preços 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Conf01me Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2027. no Artigo 3º. '1 pesquisa de preços será mateiializada em documento que conterá: INC V-Método rnaternático aplicado para a 

definição do valor estimado. · 

Item 
Preço 

Preço 

Preços Quantidade Percentual Estimado 
Estimado 

Calculado 

Total 

1) serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência 

técnica de veícu los médios pesados da linha 

5 1.200 Horas RS 195,90 (un) RS 195,90 RS 235.080,00 

diesel (caminhões, caminhonetes. ônibus e máquinas pesadas). 

2) serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência 

técnica de veículos leves à gasolina. álcool 

e biocombustíveis 

Relatório gerado no dia 1111012022 11 :12:11 (IP: 138.255.157.20) 

3 700 Horas R$ 181,61 (un) R$181,61 R$ 127 127,00 

Valor Global: R$ 362.207,00 

Código Validação: 9GxSxqGbDIZm%2f80300aDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%2bg6kawkpZ66zlK7c4FGdVCZcvtLYCmDwxA%3d 
http://www.bancodeprecos.com.brlCertlficadoAutentlcidade?token =9GXSxqGbDIZm%252fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%252bg6kewkpZ66zlK7c4FGdVCZc\llLYCmDwxA%253 

11 9 , d 



Detalhamento dos Itens 

Quantidade Descrição Observação 

1.200 Horas serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos médios e pesados da linha diesel (caminhões, cami 

nhonetes. ônibus e máquinas pesadas). 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

inc. ! Art. 6° da/N66de07 de Ju/hode2027 

Data: 01/09/202210:00 

Moda lidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 180,00 

Órgão: MINISTt:RIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Mi litar do Su l 

5ª Região Mi litar 

l 5ªBrigada de Infantaria Mecanizada 

15°Batalhão Logístico 

Identificação: NºPregão:52022 / UASG:l 60524 

Lote/Item: 3/5 

A ta : Link..Afa Objeto: Registro de preços para eventua l contratação empresa(s) especia lizada(s) na 

prestação de serviços de manutenção de veículos (viaturas operacionais e 

administrativas). incluindo o fornecimento de peças. componentes e acessórios 

novos. com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 

daqueles produzidos pe los fabricantes de peças genuínas dos veículos .. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Descri ção: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Serviço de manutenção 

preventiva, corretiva e assistência técnica de veícu los pesados da linha Diesel 

(caminhões). 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES/ PESADOS 

Quantidade: 460 

Unidade: HORA 

UF: PR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

01.204.227 /0001-11 

*VENCEDOR * 

HIRT COMERCIO DE PECAS L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabri cante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de manutenção preventiva. corretiva e assistência técnica de veículos pesados da linha Diesel (caminhões). 

Est ado: Cidade: Endereço: 

PR Cascavel R ABELLE MOYSES SOMENSI, 67 

81.833.527 / 0001-07 UMUARAMA DIESEL L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Telefone: 

(45) 3227-201 o 

Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos pesados da linha Diesel (caminhões) .. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Umuarama R MANOEL RAMIRES, 5660 (44) 3621-8787/ (44) 3621-8753 

35.339.031 / 0001-56 UNT PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Email : 

adm@sperand1osa .com .br 

Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos pesados da linha Diesel (caminhões). 

Estado: Cida de: Endereço: 

DF Brasília ST SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 11, 23 

00 .922.273/0001 -93 MARCOS LEMOS DOS SANTOS 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Telefone: 
(61) 3465-4-/34 

Em ail : 

untpecas2020@gmail.com 

Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corret iva e assistência técnica de veículos pesados da linha Diese l (caminhões). 

R$165,00 

R$170,00 

RS 180.00 

R$ 233,80 

Estado: Ci dade: Endereço: Nome de Contato: 

PR Cascavel R SANDINO ERASMO DE AMORIN , 1628 MARCOS LEMOS DOS SANTOS 
Telefone: 

(45) 3035-3131 

Ema il: 

rafront@hotmail.com 

08.990.041 /0001-84 MECAN ICATECH COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS L TOA RS 236,02 

Relatório gerado no d ia 11110/2022 11:12:11 (IP: 138.255.157.20) 
Código Validação: 9GxSxqGbDfZm%2fBD300eDghVambNKgfmuKSH9AdQdm%2bg6kewl<pZ66zlK7c4FGdVCZc\ALYCmDwxA%3d 
http ://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAuten tlddade?token=9GxSxqGbDfZm%252fBD300eDghVambNKgfmuKSH9AdQdm%252bg6kew1<pZ66zlK7c4FGdVCZc\ALYCmDwxA%253 

. , d 2 /9 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Marca não informada 
Fabri cante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos pesados da linha Diesel (caminhões). 

Esta do: Cidade: Endereço: 

DF Brasil ia A ADE CONJUNTO 16, 39 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MIN IST~R IO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Mi litar do Su l 

5ª Região Mi litar 

l SªBr igada de Infantaria Mecanizada 

l SºBatalhão Logístico 

Telefone: 

(61) 3399-0660 

Objet o: Registro de preços para eventua l contratação empresa(s) especia lizada(s) na 

prestação de serviços de manutenção de veículos (viaturas operacionais e 
administrativas) , incluindo o fornecimento de peças, componentes e acessórios 

novos, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 

daqueles produzidos pelos fabricantes de peças genuínas dos veículos .. 

Descri ção: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Serviço de manutenção 

preventiva, corretiva e assistência técnica de veícu los pesados da linha Diesel 

(ônibus). 

Ca tSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES/ PESADOS 

CNPJ 

01.204.227 /0001-1 1 

*VENCEDOR * 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

HIRT COMERCIO DE PECAS L TDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Em ail: 

ribeiroediniz@gmail.com 

Data: 01 /09/2022 l 0:00 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: SIM 

RS 207,00 

Identi ficação: NºPregão 52022 / UASG:l 60524 

Lot e/Item: 4/7 

Ata: .Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 200 

Unidade: HORA 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 160,00 

Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assisténcia técn ica de veícu los pesados da linha Diesel (ônibus). 

Est ado: Cidade: Endereço: 

PR Cascavel R ABELLE MOYSES SOM ENSI, 67 

35.339.031 /0001-56 UNT PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

Marca : Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Telefone: 

(45) 3227-201 o 

Descrição: Serviço de manutenção preventiva. corretiva e assistência técnica de veiculos pesados da linha Diese l (ônibus). 

Estado: Cidade: Endereço: 

DF Brasil ia ST SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 11, 23 

00.922.273/0001-93 MARCOS LEMOS DOS SANTOS 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabrican te não informado 

Telefone: 

(61) 3465-4734 

Email : 

untpecas2020@gmail .com 

Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corret iva e assistência técn ica de veículos pesados da linha Diesel (ônibus). 

RS 180,00 

RS 234,00 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contat o: 

PR Cascavel R SANDINO ERASMO DE AMORIN, 1528 MARCOS LEMOS DOS SANTOS 

Telefone: 

(45) 3035-3131 

Emai l: 

rafront@hotmai l.com 

08.990.041/0001-84 MECANICATECH COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: Serviço de manutenção preventiva , corretiva e assistência técnica de veícu los pesados da linha Diesel (ônibus). 

Est ado: Cidade: Endereço: 

DF Brasília A ADE CONJUNTO 16, 39 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Ar!. 5° da !N65 de O? de Julho de 2027 

Relatório gerado no dia 11/10/2022 11 :12:11 (IP: 138.255.157.20) 

Telefone: 

(61) 3399-0660 

Em ail: 

ribeiroediniz@gmail.com 

RS 234,65 

R$ 170,00 

Código Validação: 9GxSxqGbDfZm%2fB0300eDghVambNKgfmuKSH9AdQdm%2bg6kewkpZ66zl<7c4FGdVCZclltl YCmDwxA%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoALJtenticidade?token=9GxSxqGbDf2m%252fB0300eDg hVambNKgfmuKSH9AdQdm%252bg6kewkpZ66zlK7c4FGdVCZclltl YCmDwxA%253 
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Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Mi litar do Su l 

5ª Região Mi litar 

l 5ªBrigada de Infantaria Mecanizada 

15°Batalhão Logístico 

Obj eto: Registro de preços para eventua l contratação empresa(s) especializada(s) na 

prestação de serviços de manutenção de veículos (viaturas operacionais e 

administrativas). incluindo o fornecimento de peças. componentes e acessórios 

novos. com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 

daqueles produzidos pelos fabricantes de peças genuínas dos veícu los .. 

Descri ção: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Serviço de manutenção 

prevent iva, corret iva e assistência técnica de veícu los pesados da linha Diesel 

(caminhões.). 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES/ PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

...--· 
Data: 01 /09/2022 10:00 ~~~nef!!e óf~ 

/
qq,\ <'.: 

'
S> j 1 ?:;,, Modalidade: Pregão Eletrônico f " n 1..J- ~ 

SRP: SIM ~i.r~~· 
Identificação: NºPregão 52022 I UASG <-O~.,_- { 

Lote/Item : 11 /21 "'' · .. ,., ,,,, / 
·..:.'.'.'.:.~.::_,'../ 

Ata : .Link.Ala 

Fonte: www.comprasgoverna menta is.gov. 

br 

Quantidade: 1 50 

Unidade: HORA 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

08.990.041 /0001 -84 MECANICATECH COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS L TOA RS 160,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabri cante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veícu los pesados da linha Diesel (caminhões). 

Estado: Cidade: 

DF Brasllia 

Endereço: 

A ADE CONJUNTO 16, 39 

Te lefone: 

(61) 3399-0660 

Email: 

ribei roediniz@gmail .com 

35.339.031 / 0001-56 UNT PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabri cante: Fabricante não informado 
Descr ição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos pesados da linha Diesel (caminhões). 

Estado: Ci dade: Endereço: 

DF Brasília ST SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 11. 23 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais 

!nc. !Art. 5°da!N65de 07deJu!hode2027 

Telefone: 

(61) 3465-4734 

Emai l: 

untpecas2020@gmail .com 

Data: 01 /09/2022 l O 00 

Modalidade: Pregão Elet rônico 

SRP: SIM 

R$ 180,00 

RS 199,50 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Mi litar do Su l 

5ª Região Mi litar 

15ªBrigada de Infantaria Mecanizada 

l 5°Batalhão Logístico 

Identificação: Nº Pregão: 52022 / UASG:l 60524 

Lote/ Item : 15/29 

Objeto: Registro de preços para eventua l contratação empresa(s) especia lizada(s) na 

prestação de serviços de manutenção de veículos (viaturas operaciona is e 

administrativas). incluindo o fornecimento de peças, componentes e acessórios 

novos. com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 

daqueles produzidos pelos fabricantes de peças genuínas dos veículos .. 

Descri ção: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Serviço de manutenção 

preventiva, corretiva e assistência técnica de veícu los pesados da linha Diesel 

(caminhões). 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES / PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

35.339.031 / 0001 -56 UNT PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

A ta : .Link.Ala 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidad e: 50 

Unidade: HORA 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 189,00 

Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos pesados da linha Diesel (caminhões). 

Est ado: Cidade: Endereço: Telefone: 

DF Brasília ST SCIA QU:'\DRA 8 CONJUNTO 11. 23 (61) 3465-4734 

08.990.041 /0001 -84 MECANICATECH COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Relatório gerado no dia 11/1012022 11:12:11 (P: 138.255.157.20) 

Email: 

untpecas2020@gmail .com 

RS 210,00 

Código Validação: 9GxSxqGbD!Zm%2fB0300e0ghVambNKgfmuK5H9AdQdm%2bg6kewkpZ66zlK7c4FGdVCZc"'LYCmDwxA%3d 
hnp:/lwww.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAlJtenticidade?token =9GxSxqGbDIZm%252fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%252bg6kewkpZ66zlK7c4FGdVCZc"'LYCmDwxA%253 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Marca não informada 
Fabri cante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: Serviço de manutenção preventiva , corretiva e assistência técnica de veícu los pesados da linha Diesel (caminhões). 

Estado: Cidade: Endereço: 

DF Brasília A ADE CONJUNTO 16, 39 

Preço (Compras Governamentais) 5: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgã o: MINISTt:RIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Mi litar do Su l 

5ª Região Militar 

l 5ªBrigada de Infantaria Mecanizada 

l 5ºBatalhão Logístico 

Telefone: 

(61) 3399-0660 

Objeto: Registro de preços para eventua l contratação empresa(s) especia lizada(s) na 

prestação de serviços de manutenção de veículos (viaturas operacionais e 

administrativas), inc luindo o fornecimento de peças, componentes e acessórios 

novos, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 

daqueles produzidos pelos fabricantes de peças genuínas dos veículos .. 

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Serviço de manutenção 

preventiva, corretiva e ass istência técn ica de veícu los pesados da linha Diesel 

(caminhões). 

Ca tSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES/ PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Email: 

ribeiroediniz@gmail .com 

Data : 01 /09/2022 10:00 

M odalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$ 223,01 

Identificação: NºPregão:52022 / UASG:l 60524 

Lote/ Item : 24/ 47 

Ata: .Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentai s.gov. 

br 

Quantidade: 300 

Unidade: HORA 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

08.990.041 /0001-84 MECAN ICATECH COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTO MOTIVOS L TOA RS 210.00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabri cante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veícu los pesados da linha Diesel (caminhões). 

Estado: Cidade: Endereço: Te lefone: 

DF Brasil ia A ADE CONJUNTO 16, 39 (61) 3399-0660 

35.339.031 /0001-56 UNT PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabri cante: Fabricante não informado 

Em ail: 

ribeiroediniz@gmai l.com 

Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos pesados da linha Diesel (caminhões). 

Estado: Cidade: Endereço: 

DF Brasil ia ST SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 11. 23 

Relatório gerado no dia 1111012022 11: 12:11 (P: 138.255.157.20) 

Telefone: 

(61 ) 3465-4734 

Email : 

untpecas2020@gmai l.com 

R$ 236,02 

Código Validaçao: 9GxSxqGbDIZm%2fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%2bg61<ewkpZ66zl<7c4FGdVCZcVtl YCmDwxA%3d 
httpJ/www.bancodeprecos,com.bt/CertlflcadoAutentlcidade?token=9GXSxqGbDIZm%252fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%252bg6kewkpZ6621K7c4FGdVCZcvtl YCmDwxA%253 
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Moda lidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Comando do Exérci to 

Comando Mi litar do Su l 

5ª Região Mi litar 

l SªBrigada de Infantaria Mecanizada 

1 SºBata lhão Logístico 

Identificação: NºPregão:52022 I UASG:l 60524 

Lote/Item: 1 /l 

A ta : .Link.Ata Objeto: Registro de preços para eventua l contratação empresa(s) especia lizada(s) na 

prestação de serviços de manutenção de veículos (viaturas operacionais e 

administrativas), inc luindo o fornecimento de peças, componentes e acessórios 

novos, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 

daqueles produzidos pelos fabricantes de peças genuínas dos veículos .. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Descrição: Manutenção de Veícu los Leves e Pesados - Serviço de manutenção 

preventiva, corretiva e ass istência técnica de veícu los leves a gasolina, álcool e 

bicombustíveis. 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VE ICULOS LEVES/ PESADOS 

Quantidade: 440 

Unidade: HORA 

UF: PR 

CNPJ RAZÃO SOC IAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

01 .204.227 /0001 -11 

*VENCEDOR* 

HIRT COMERC IO DE PECAS L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos leves a gasolina, álcool e bicombustíveis. 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Cascavel R ABELLE MOYSES SOMENS!, 67 

04.675.147 / 0001-32 OPEN VE ICULOS L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Te lefone : 

(45) 3227-201 o 

Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técn ica de veículos leves a gasolina, álcoo l e bicombustíveis. 

Estado: Cidade: Endereço: 

PR Cascavel AV BRASIL, 1339 

00.922.273/0001-93 MARCOS LEMOS DOS SANTOS 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Telefone: 

(45) 3218-3000 

Descr ição: Serviço de manutenção preven tiva. corretiva e assistência técnica de veículos leves a gasolina, álcool e bicombustíveis. 

RS 150.00 

RS 160,00 

RS 161,98 

Esta do: Cidade: Endereço: 

PR Cascavel R SANDINO ERASMO DE AMORIN, 1628 

Nome de Contato: 

MARCOS LEMOS DOS SANTOS 

Te lefone: 

(45) 3035-3131 

Ema i l: 

rafront@hotmail.com 

35.339.031 /0001-56 UNT PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

Marca : Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de manutenção preventiva. corretiva e assistência técnica de veículos leves a gasolina, álcool e bicombustíveis. 

Es tado: Cida de: 

DF Brasília 

Endereço: 

ST SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 11, 23 

Telefone: 

(61) 3465-4734 

Email : 

untpecas2020@gmail .com 

08 .990.041/0001-84 MECAN ICATECH COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS L TOA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos leves a gasolina, álcool e bicombustíveis. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

DF Brasília A ADE CONJUNTO 15, 39 (51) 3399-0560 

41.404.271 / 0001-90 VETOR NASCIMENTO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Relatório gerado no dia 11 /10/20221 1:1 2:11(IP: 138.255.157.20) 

Em ail: 

ribeiroediniz@gmail .com 

RS 180,00 

RS 189,68 

RS 189,68 

Código Validação: 9GxSxqGbDIZmºk2fBD300eDghVambNKgfmuKSH9AdQdm%2bg6kewkpZ66zlK7c4FGdVCZc"'L YCmDwxA%3d 
http:/Jwww.bancodeprecos.eom.br/Certificado.Autentiddade?token=9GxSxqGbD1Zmo/o252fB0 30 0eDghVambNKgfmuK5H9Ad0dm%252bg6.kewkp266zlK7c4FGdVC2.c\ltl YCmDwxA%253 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos leves a gasolina, álcool e bicombustíveis 

Estado: Cidade: Endereço: Te lefone: 

SP Jandira R ESCRAVA ISAURA, 11 6 (1 1) 5580-2321 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana da s Propostas Finais 

tnc IA1t. 5°da!N 65 de 07deJulhode2027 

Órgão: M I N I ST~RIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Mi litar do Su l 

5" Região Mi litar 

l 5ªBrigada de Infantaria Mecanizada 

1 5ºBatalhão Logístico 

Objeto: Registro de preços para eventua l contratação empresa(s) especializada(s) na 

prestação de serviços de manutenção de veículos (viaturas operacionais e 

administrativas), incluindo o fornecimento de peças, componentes e acessórios 

novos, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 

daqueles produzidos pelos fabricantes de peças genuínas dos veículos .. 

Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Serviço de manutenção 

preventiva, corretiva e assistência técnica de veícu los leves a gasolina, álcool e 

bicombustíveis. 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES/ PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Email: 

vitor.nascímenl oservios@gmail .com 

Data: 01/09/20221O00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$ 184,50 

Identificação: Nº Pregão 52022 / UASG:l 60524 

Lote/ Item: 13/25 

A ta: .Link.Ala 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 18 

Unidade: HORA 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

08.990.041 / 0001-84 MECAN ICATECH COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA RS 180,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabri cante: Fabricante não informado 
Descrição: Descri ção: Serviço de manutenção prevent iva, corretiva e assistência técnica de veículos leves a gasolina, álcool e bicombustíveis . 

Estado: Cidade: Endereço: Te lefone: 

DF Brasília A ADE CONJUNTO 16, 39 (61) 3399-0660 

35.339.031 /0001 -56 UNT PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Ema il : 

ribeiroediniz@gmail .com 

R$ l 89,00 

Descrição: Serviço de manutenção preventi va, corret iva e ass istência técnica de veícu los leves a gasolina, álcool e bicombustíveis. 

Est ado: Cida de: Endereço: Telefone: 

DF Brasflia ST SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 11 . 23 (61 ) 3465-4734 

Ema il: 

untpecas2020@gmail .com 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I A11. 5°dalN65de 07de Ju!hode2027 

Órgão: M INISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Mi litar do Su l 

5ª Região Mi litar 

l 5ªBrigada de Infantaria Mecanizada 

1 5°Batalhão Logístico 

Objeto: Registro de preços para eventua l contratação empresa(s) especia li zada(s) na 

prestação de serviços de manutenção de veículos (viaturas operacionais e 

administrativas), incluindo o fornecimento de peças, componentes e acessórios 

novos, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 

daqueles produzidos pe los fabricantes de peças genuínas dos veículos .. 

Relatório gerado no dia 11/10/2022 11 :12:11 (P: 138.255.157.20) 

Data: 01 /09/2022 1O00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$ 189,34 

Identificação: NºPregão: 52022 / UASG 160524 

Lote/Item: 27 / 53 

Ata: .Link.Ala 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 30 

' Unidade: HORA 

UF: PR 

Código Validação: 9GxSxqGbDIZm%2fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%2bg61<ewkpZ66z1<7c4FGdVCZclltl YCmDwxA%3d 
httpJ/www.bancodeprecos.com.br/CertlflcadoAutentlcldade?token=9GxSxqGbDIZm%252fBD300eDghVambNKgfmuK5H9i'<!Qdm%252bg6kew1<pZ66zlK7c4FGdVCZclltl YCmDwxA%253 
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Descrição: Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Serviço de manutenção 

preventiva, corretiva e assistência técnica de veícu los leves a gasolina, álcool e 

bicombustíveis. 

CatSer: 3565 - MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES / PESADOS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

08.990.041 /0001-84 MECANICATECH COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS L TDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição: Serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos leves a gasolina. álcool e bicombustíveis. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

DF Brasília A ADE CONJUNTO 16, 39 (61) 3399-0660 

35.339.031 / 0001-56 UNT PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabrica nte: Fabricante não informado 

Email: 

ribeiroediniz@gmail .com 

Descr ição: Serviço de manutenção preventi va. corretiva e assistência técnica de veículos leves a gasolina, álcool e bicombustíveis. 

Estado: Cidade: Endereço: 

DF Brasília ST SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 11 , 23 

Relatooo gerado no dia 11110/202211 :12:11(P: 138.255.157.20) 

Telefone: 

(61) 3465-4734 

Ema il: 

untpecas2020@gmai l.com 

RS 189,00 

RS 189,68 

Código Validação: 9GxSxqGbDIZm%21BD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%2bg6kelM<pZ66zlK7c4FGdVCZcvtl YCmDwxA%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutentlddade?token;9GxSxqGbD!Zm%252fBD300eDghVambNKgfmuK5H9AdQdm%252bg6kewkpZ66zlK7c4FGdVCZc\llLYCmDwxA%253 
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~ LAUDO DA COTAÇÃO 

A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas, 

Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complem entares e sites de domfnio ri. 

sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágtl e eficaz. (;/•""'<$'-~ b e </C:\ 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: IP~~_::::.\· 
<>~-/ 

' ~--/ 
..c,,..8...,. . .-....<lº./ ' 

Item 1 - serviço de manutenção preventiva, corretiva e ass1stênc1a técnica de veículos médios pesados da linha diesel (caminhões, 'l\Jcn:ê/ 
caminhonetes, ônibus e máquinas pesadas). 

- 5 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

01 /09/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 2 - serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de veículos leves à gasolina, álcool e biocombustíveis 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

01 /09/2022, calculados pela fórmu la Mediana das Propostas Finais. 

~---------- - - ----- -- - --- -- -- --- ---- -

Dm DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços f inais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número ímpar de propostas) ou a média dos preços do meio. 

Relatório gerado no dia 11/10/2022 11:12:11 (P: 138.255.157.20) 
Código Validação: 9GxSxqGbDIZm%2fBD300eDghVambNKgfmuKSH9AdOdm%2bg6ke"1<pZ66zK7c4FGdVCZcvtL YCmDwxA%3d 
http:/lwww.bancodeprecos.ccm.br/CertfficadoAutenticidade?token=9GxSxqGbD!Zm%252fB0300eDghV3mbNKgfmuK5H9AdQdm%25Zbg6kewl<pZ66zlK7c4FGdVCZc\/tLYCmDwxA%253 
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Exmo Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

Segue em anexo o resultado da cotaç.ão de preço. 

Presidente Dutra - MA, em l l de outubro de 2022. 

' 

iretora do Departamento de Compras e Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 
Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https: .'.:{n.res idented ut ra. ma. gov. br/ 



PR.ESllC>E-TE 

l:>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas. declaro, para os efeito dos incisos 1 e lI 

do artigo 16 da Lei Comp lementar nº 1O112000 (Le i de Responsabilidade Fiscal), que a 

despesa re lati va à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 

preventi va e correti va da frota de veícul os da Prefei tura Municipal de Pres idente Outra - MA, 

possui adequação orçamentária e fi nance ira com a Le i Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o Plano Plurianua l (PPA) e com a Lei de Diretri zes Orçamentária 

(LDO), sendo que a mesma não ult rapassará os limites estabelec idos para o exercíc io 

fi nanceiro de 2022/2023 . 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangeli sta 
Avenida Ad ir Leda. s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA . CEP: 65760 - 000 

s ite: bJJ.Ps.:. ·m:s,5iü~UtÇ'_~1~1t1:~1,11l<1,ggyJ~r'. 



~~ 
PRESIC>E"-'TE 

C>U'TR..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

TE RMO OE REFERÊNC IA 

1. DO O BJ ETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa espec ia lizada para prestação de 
serviços de manutenção prevent iva e corretiva nos veículos leves. pesados e emipesados. máquinas e 
eq uipamentos pesados, pertencentes à frota do Município de Presidente Outra/MA. compreendendo os serv iços 
de reparos mecânicos em ge ral. e létricos. alinhamento e balanceamento. estofamento, fu nilari a. lanternagem, 
pintura. tapeçar ia, torneari a, sistema de molas, de ar cond icionado. caixa de câmbio, so ldas. escapamentos. 
rad iadores. suspensão, sistema de freios. bem corno. retífica de motores e bomba e outros se rviços a fin s 
necessários ao comp leto e perfeito func ionamento dos ve ícu los, conforme quadro demonstrat ivo neste anexo. 
sendo que o Mu nicípio de Pres idente Outra/MA, poderá inc lu ir ou exc luir ve ículos a qualquer momento. 

SECRET ARI A MUN IC IPAL OE ADM INISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ITEM DESC RIÇÃO QUAN T UN ID V. UN IT V.TOTAL 

SE RVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 
ASS ISTÊNCIA TÉCN ICA DE 
VEÍCULOS MÉDIOS E 

R$ 
1 PESADOS DA LI N HA DIESEL 100 HORAS R$ 195 ,90 

(CA MINHÕES, 
19.590,00 

CA MINHONETES, 
AMBULÂNCIAS, ÔN IBUS E 
MÁQU INAS PESA DAS). 
SE RV IÇOS DE MANUTENÇÃO 
PR EVENT IVA E CORR ETIV A E 

2 
ASS ISTÊ CIA TÉCNICA DE 

100 HORAS R$ 18 1,6 1 
R$ 

VEÍCULOS LEVES À 18. 161.00 
GASO LI NA, ÁLCOO L E 
BIOCOMBUSTÍVE IS. 

VALOR TOTAL: TRINTA E SETE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E UM R$ 
REA IS 

ITEM 1 

37.75 1.00 

SECRET ARI A MUN IC IPA L OE SAÚ DE 

DESC RIÇÃO 1 QUA T 1 U ID 1 V. UN IT 1 V. TOTAL 

Centro Admi nistrat ivo Ciro Evange li sta 
Avenida Ad ir Leda. s/n. Bai rro Tarumã. Pres idente Outra/MA. CE P: 65760 - 000 

Site: !iJ..tp<:: .l'l\'~1,J.:11tl'd:n: cJ. 111él.g1iv.h1 



1 

2 

ITEM 

1 

2 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE PR ESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

SERV IÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 

ASS ISTÊNC IA TÉCN ICA DE 
VEÍCULOS MÉDIOS E 

PESADOS DA LINHA DIESEL 300 HORAS R$ 
(CAM IN HÕES, 

CAM INHONETES. 
AMBULÂNC IAS. ÔN IBUS E 

MÁQU INAS PESADAS). 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORR ETIVA E 

ASSISTÊNC IA TÉCN ICA DE 
200 HORAS R$ 

VEÍCULOS LEVES À 
GASOLINA, ÁLCOOL E 

BIOCOMBUSTÍV EIS. 

NOVENTA E CINCO M IL NOVENTA E DO IS REA IS 

SECRETA RI A MUN IC IPAL OE EDUCAÇÃO 

195,90 

181 ,6 1 

DESCRIÇÃO QUANT UN ID V. UNIT 

SERV IÇOS DE MAN UTENÇÃO 
PREV ENTIVA E CORRETIVA E 

ASSISTÊNC IA TÉCN ICA DE 
V EÍCULOS MÉDIOS E 

PESADOS DA LINHA DIESEL 300 HORAS R$ 195.90 
(CAM INHÕES. 

CAM IN HONETES, 
AMBULÂNCIAS, ÔN IBUS E 

MÁQUINAS PESADAS). 
SERV IÇOS DE MANUTENÇÃO 
PR EVENTIVA E CORR ET IVA E 

ASSISTÊNCIA TÉCN ICA DE 
200 HORAS R$ 18 1.6 1 

VEÍCULOS LEVES À 
GASOLINA, ÁLCOOL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS. 

NOVENTA E CINCO M IL NOVENTA E DO IS REA IS 

R$ 
58 .770.00 

R$ 
36.322 ,00 

R$ 
95 .092.00 

V . TOTAL 

R$ 
58.770.00 

R$ 
36.322,00 

R$ 
95.092,00 

SECRET ARI A MUN IC IPAL OE INFRAESTRUTU RA E SE RV IÇOS PÚBLICOS 

ITEM 1 DESCR IÇÃO 1 QUANT f UN JO 1 V. UN IT f V. TOTAL 
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1. 2. Entende-se por manutenção preventi va as rev isõe·s e serviços de ca ráte r preventivo com a fin alidade de 
ava li ar as condições para o perfeito fun cionamento dos ve ícul os, além de detectar poss íve is desgastes em peças, 
acessó ri os e outros elementos. objetivando manter o veíc ulo em perfe ito estado de uso. de acordo com os 
manuais e normas específicas. incluindo as trocas autori zadas de peças que se fize rem necessárias ao se u bo m 
funcio namento. 

1.3. Entende-se por manutenção correti va as rev isões e se rviços de caráte r corretivo, para poss ibilitar a reparação 
de defeitos e fa lhas em qualquer unidade do veículo. com substituição de peças e acessó ri os genuínos. bem como 
serviços de mecânica, em gera l. funilari a. pintura. tapeçari a. sistema de ar condicionado. ca ixa de câ mbio, parte 
elétr ica. so ldas. esto fam ento. lanterneiro. pin tura. torneari a. capotaria. sistema de molas. escapamentos. 
radiadores. suspensão, sistema de fre ios, a 1 i nhamento. balanceamento, colagem de pneus, vidraça ri a. 1 ubri fi cação 
(troca de óleo), ret ífica de motor e bomba e outros se rviços afin s que se façam necessá ri os para tornar 
operac ional o ve ículo, ocas ionalmente desa tivado em decorrência de defeitos. bem como, para reparar avarias. 

1.4. ESPECIFI CAÇÕES DOS SERVIÇOS 

1.4.1. Serviços mecânicos. 
1.4.2. Serviços de lanternagem e pintura . 
1 .4.3. Serviços na parte elétri ca em geral. 
1.4.4. Serviços de tapeçaria. 
1.4.5. A 1 i nhamento/Ba lanceamento. 
1.4.6. Serviços de borracharia em geral. 
1.4.7 . Serviços de fun ilari a 
1.4.8. Serviços de torneari a 
1.4.9. Serviços de molas 
1.4.10. Outros se rviços necessá rios ao perfe ito fun cionamento dos veíc ulos descritos neste edital. 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

2.1. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de ve ícul os é uma ati vidade complexa e 
espec iali zada, com utili zação de ferramentas dive rsas, aparelhos computado ri zados. dev ido ao fato dos veícu los 
possuírem componentes eletroeletrônicos que necess itam de monitoramento e diagnóst icos prec isos. a 
Contratada deve di spor de uma estrutura mínima composta de: instalações fís icas adequadas, aparato tecnológico 
traduzido em equipamentos eletroeletrônicos apropriados e mão-de-obra espec iali zada em mecân ica em gera l. 

2.2. A Contratada deve pos uir oficina bem estruturada e, ainda: 
a) possuir área út il di sponí ve l para receber, com segura nça. simultanea mente, até 02 (dois) ve ículos para 
ma nu tenção: 
b) possuir os recursos essenciais pa ra que os serviços prestados tenham a técnica. qualidade, presteza ex igida 
para os padrões do fabr icante dos ve ícu los tais como: 
c) Possuir pessoal tre inado para executar os serviços nos ve ículos de cada marca especí fi ca: 
d) Elevadores hidráulicos ou e létri cos para suspensão dos ve ículos: 
e) Ferramentas adequadas para a rea lização dos reparos nos ve ícul os com segurança e prec isão. 

2.3. Os se rviços ele borrachari a, alinhamento. balanceamento. lanternage m. pintura. tornea ri a, molas. capotari a. 
funi laria. ret ífica de motores, poderão se r subcontratados. sendo de inte ira responsabilidade da Contratada 
qualquer fa lha na execução dos se rviços ou por emprego de peças inadequada 

3. PRESTAÇÃO DOS SERV IÇOS 
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3.1. A Contratada deverá apresentar à Divisão de Transportes do Município de Pres idente Outra/MA, 
gratu itamente. previamente à exec ução do se rv iço, orçamento detalhado. no prazo máximo e não superio r a 02 
(dois) dias, contados a partir do receb imento do veículo. com exceção dos serviços de reparo no motor 
(montagem e desmontagem). fun ilaria e pintura, em que o prazo se rá de. no máx imo, 05 (c inco) dias. devendo 
conter no orçamento: 

- Relação de peças a serem utili zadas no re ferido serviço : 
- Tempo a se r gasto na prestação do serv iço. de conformidade com a tabela temporária in fo rmada. 
- C láusula el e ga ran ti a cios se rviços prestados. que não poderá se r inferi or a 90 (nove nta) di as, após a entrega do 
mesmo em perfe ito func ionamento, conforme prevê o Código de Defesa cio Consumidor. 

3.2. A Divisão ele Transportes do Município ele Pres idente Outra/MA poderá recusar o orçamento, ped ir sua 
rev isão ou ace itá- lo parc ialmente. comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que fo r aprovado em 
todo ou em parte . 

3.3. Os se rviços serão rea li zados nas dependênc ias da contratada ou nas dependênc ias do Mun icíp io de 
Presidente Outra/MA , em caso excepciona is. mediante autori zação da Gerência de Transportes, devendo a 
mesma permitir li vre acesso de representantes do Mu nicípio, para que se proceda à fi scal ização dos trabalhos. 

3.4. Os se rv iços deverão ser rea li zados por técnicos treinados para atuarem nos ve ículos. 

3.5. A manutenção corretiva e a manutenção prevent iva ocorrerão quando o Mun icípio ju lgar necessá rio. 

3.6. A empresa deverá ter estrutura para receber no mínim o 03 (três) ve ículos por vez para manutenção. 

Obs: As esti mati vas de quantidade constituem mera prev isão dimensionada. e se rve somente como refe rência 
para e laboração da proposta não estando a CO TRATANTE obr igada a rea li zá-las em sua total idade. não 
cabendo a CONTRATADA o direi to de pleitea r quàlquer tipo de reparação e/ou indeni zação. Portanto, a 
CONTRATANTE se reserva ao direito de. a se u critéri o. utili za r ou não as quantidades prev i tas. 

O prazo de vigência da contratação é de até 12 meses. contados do(a) ass inatura do contrato ou documento 
equiva lente. 

4. JUSTIFICAT IVA E OB.JETIVO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 . O serv iço se justifi ca face ao interesse público de executar-se a manutenção preventiva e correti va da 
fro ta munic ipal. para o desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da Ad mini stração. uma vez 
que os veículos o fi cia is devem estar em plenas condições de fu ncionamento e conservação. à di spo ição do 
se rviço sempre que fore m demandados e. no caso de s ituações emergenciais, receber o atendimento e ass istênc ia 
dev idos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio pt:1blico, a refe rida manutenção também se torna 
necessári a com vistas à segurança dos usuári os dos ve ículo . 
4.2. Soli c it a-se a aq ui sição amparada por pregão, a qual permite a esta ad mini stração rea liza r suas 
aq ui sições em consonância com as demandas, além de se consegui r me lhores condições para aq ui sição através 
do procedi mento li citatório rea li zado com maior número de interessados na comerci ali zação dos produtos. onde 
a aq ui sição dos itens é de suma importância para manter esta ad mi ni stração na exec ução de suas atividades 
dura nte o exercício de 2022. 
4.3 . Justifica-se a adoção da li citação na moda lidade pe lo Sistema de Registro de Preços. por estar 
ev idenciada a necessidade de contratações frequentes por e tratar de um obj eto cuja natureza não poss ibili ta 
defin ir prev iamente o quantitativo dema ndado durante a vigência do contrato, bem como a poss ibilidade de se 
rea li zar a li citação independentemente de prév ia ind icação orçamentári a, ag ili zando-se o processo de aq ui sição. 
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5. C LA SS IFICAÇÃO DOS BENS/BENS COMUNS 

a) O presente obj eto possui disponibilidade no mercado.próprio. isto é, que o obj eto está di sponíve l para compra 
ou cont ratação a qualquer momento; 

b) Possui padronização, pois são pré-determinados os atributos essenciais do objeto . de fo rma objeti va e 
uni fo rme, cuj as características são invari áveis ou então, sujeita a diferenças mín imas: 

c) Desnecessidade de peculiaridade para sat isfação da Ad ministração. ou seja. o bem é comum poi s sati faz 
necess idades com uns. não prec isando conter características peculiares pa ra atingir seus fin s. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6. 1. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias, contados do(a) emi ssão da Orde111 de Fornec imento, em 
remessa parce lada. 
6.2. Os bens serão recebidos provisori amente no prazo de 03 (três) dias. pelo(a) responsáve l pelo 
acompanhamento e fi sca li zação do contrato, para efe ito de posterior ve rificação de sua conformidade com as 
especificações con tantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espec ificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo se r substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar 
da not ificação da contratada, às suas custas, sem preju ízo da aplicação das penalidades. 
6.4. Os bens serão recebidos definiti vamente no prazo de 03 (três) dias. contados do recebimento prov isório, 
após a ve rifi cação da qualidade e quantidade do mater ial e consequente ace itação mediante termo 
circunstanciado. 
6.4. 1. Na hi pótese de a verifi cação a que se refere o subirem anterior não se r procedida dentro do prazo fi xado. 
reputar-se-á como rea li zada. consumando-se o recebimento defin it ivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.5. O receb imento prov isório ou definiti vo do obj eto não exclui a responsabi lidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contra to. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1 . receber o objeto no prazo e condições esta be lecidas no Edita l e seus anexos; 
7.1 .2 . verificar minuciosamente, no prazo fi xado, a confo rmidade dos bens recebidos provisoriamente co 111 as 
especificações constantes do Edita l e da proposta, para fin s de ace itação e recebi111 ento defi niti vo: 
7. 1.3. co111u nicar à Contratada. por escri to. sobre imperfe ições, fa lhas ou irregularidades ve rifi cadas no objeto 
fornec ido, para que seja substituído, reparado ou corrig ido; 
7. 1.4. aco111panhar e fi scali zar o cumpri111ento das obri gações da Contratada. através de comi ssão/servidor 
especial111ente des ignado: 
7. 1.5. efetuar o pagamento à Contratada no va lor correspondente ao fo rneci111ento do objeto. no prazo e fo r111 a 
estabelecidos no Edita l e seus anexos; 
7.2 . A Ad mini stração não responderá por quaisquer compro111 issos assumi dos pela Contratada com 
terceiros. ainda que vincu lados à execução do presente Ter111 0 de Contrato, be111 co 111 0 por qualquer dano 
causado a terce iros e111 decorrência de ato da Contratada. de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 . Entregar os ve ícul os limpos, interna e exte rnamente e aspirados. quando for o ca o. após a execução dos 
serviços. 

8.2. Cumprir fi elmente o objeto licitado, de fo rma que os se rv iços sejam rea li zados com esmero e perfeição. 
executando-os sob sua inteira e exc lusiva responsabi lidade. 
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8.3. Zelar pela guarda dos veícu los que estiverem na ua re ponsabilidade. responsabili zando-se por quai quer 
danos ocorridos aos mesmos. 

8.4. Responsab ili zar- e integralmente pe los veíc ulos recebidos do Contratante. incluindo todos os pe11ences. 
acessórios e obj etos nele contidos, obr igando-se à reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndio 
ou ac idente, independente de culpa, não tran fe rindo a responsabilidade a poss íve is subcontratados ou tercei ros, 
desde o momento cio recebimento do veíc ulo para orçamento até a entrega do 111esmo ao Contratante. 

8.5. Responder, integra l e exc lusivamente por todos os danos e preju ízos de qualquer natureza causados direta ou 
indi retamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do Mu nicípio de Pres idente Outra/MA 
ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou do lo na execução do objeto lic it ado. não exc luindo ou reduzindo essa 
responsabi lidade da fisca li zação ou acompanhament o pelo Contratante. 

8.6. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Mu nicípio for compelido a responder por 
fo rça da futura contratação. in cluindo despesas judiciais e honorários advocatíc ios. 

8.7. Comparecer à sede cio contratante. sempre que so licitado. por meio do preposto. no prazo de 24 (v inte 
quatro) horas da convocação para esc larecimento de quai squer problemas relati vos aos serviços contratados. 

8.8. Comunicar imed iatamente ao Município qualquer irregula ridade ou dificuldade que imposs ibilite a execução 
do objeto contratado. 

8.9. Executar os serviços contratados somente com prév ia autori zação do Contratante: 

8.1 O. Refazer em, no máx imo 24 horas, contados a partir da comunicação. os serviços que fo rem rejeitados. 

8.11. Executar quaisquer se rviços não relacionados ne ·te Termo de Refe rência considerados essenciais ou 
i111presci nclívei s ao funcion amento dos ve ícu los. 

8.12. Indicar à Divi são de Transpo1tes d~ Município o Preposto, com competênc ia para manter entendimentos e 
receber comunicações acerca cio objeto do contrato. 

8.13. ão utili zar mão-de-obra ele terce iros SE M EX PR ESSA E PR ÉV IA au tori zação do Contratante. durante a 
vigênc ia do contrato. 

8. 1 ~ - Poss uir pessoa l espec iali zado em manutenção de ve ículos automotores. pa ra executar os serviços nos 
ve íc ulos: 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Será ad mitida a subcontratação parcial cio obj eto li c itatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SU BJETIVA 

10. 1. É ad mi ssível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa j urídi ca. ele de que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requi sitos de hab ilitação ex ig ido na li citação or iginal: 
sejam mant idas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prej uízo à execução do obj eto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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11. DO CONTROLE E FI SCA LIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

1 1. 1. os termos do ait. 67 Le i nº 8.666, de 1993, será des ignado representante para acompanhar e fisca li za r 
a entrega dos bens. anotando em registro própri o todas as ocorrências relac ionadas com a execução e 
determinando o que fo r necessário à regularização de fa lhas ou de feitos observados. 
11.2. A fi sca lização de que tra ta este item não exc lui nem red uz a responsabil idade da Contra tada. inc lusive 
perante terce iros, por qualquer irregul aridade. a inda que resultante de im perfeiçõe s técn icas ou vícios 
redibitórios. e, na ocorrência desta, não 'ii11p li ca em corresponsab ilidade da Admi ni stração ou de se us age ntes e 
prepos tos. el e conformi dade com o art. 70 el a Lei n" 8.666. de 1993. 
11.3. O representante ela Adm inistração anotará em registro própri o todas as ocorrênc ias relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fu ncionários eventualmente envo lvidos. 
determi nando o que for necessário à regulari zação das fa lhas ou defe itos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíve is. 

12. DO PAGAM ENTO 

12. 1. O paga mento se rá rea li zado no prazo máx imo de até 30 (trinta) d ias. contados a partir do receb imento 
da Nota Fisca l ou Fatura, através de ordem bancá ri a, para crédito em banco, agência e conta corrente ind icados 
pelo contratado. 
12. 1. 1. Os pagamentos decorrentes ele despesas cuj os va lores não ul trapassem o limi te de que trata o inciso li 
do art. 24 da Lei 8.666. de 1993 , deverão ser efet uados no prazo de até 5 (c inco) d ias úte is. contados da data da 
apresentação da Nota Fisca l, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993 . 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fi scal ou fa tura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do obj eto do contrato. 
12 .3. A Nota Fisca l ou Fatura deverá se r obrigatori amente acompanhada da comprovação da regularidade 
fi scal. constatada por meio de consulta on- line ao CA DASTRO MUN ICIPAL ou. na im poss ibi lidade de ace so 
ao refer ido Sistema, mediante consul ta aos sít ios e letrônicos o fi ciais ou à documentação mencionada no art. 29 
da Lei nº 8. 666, de 1993. 
12.3. 1. Constatando-se, j unto ao CADASTRO MUN ICIPAL. a situação de irregularidade do fo rnecedor 
contratado, deverão se r tomadas as providências previstas no do art . 3 1 da Instrução Normativa nº 3 .. de 26 ele 
abril de 20 18. 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fisca l ou dos doc umentos pertinentes à contratação. ou. a inda, 
circun stância que impeça a liquidação da despesa, como. ·por exempl o, obrigação fin ance ira pendente. deco rrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o paga mento ficará sobrestado até que a Cont ratada prov idencie as 
medidas saneadoras . Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulari zação 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12 .5. Será considerada data do pagamento o d ia em que constar como emit ida a ordem bancári a para 
paga mento. 
12 .6. Antes de cada pagamento à contratada, se rá rea lizada consulta ao CADAST RO MU ICIPAL para 
verificar a manutenção das condições de hab ilitação ex igidas no ed ita l. 
12 .7. Constata ndo-se. junto ao CADASTRO MUN ICIPAL. a s ituação de irregularidade da contra tada, erá 
providenc iada sua notificação, por escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) d ias úteis. regulari ze sua situação ou. 
no mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá se r prorrogado uma vez, por igua l período, a cri tério da 
contratante. 
12 .8. Prev iamente à emissão de nota de empenho e a cada paga mento. a Admi ni stração deverá rea lizar 
consu lta ao CADASTRO M UN ICI PA L para iclent i ficar possíve l suspensão temporári a de participação em 
lic itação. no âmb ito do órgão ou entidade. pro ibição de contratar com o Poder Púb li co, bem como ocorrências 
imped iti vas ind iretas. observado o di sposto no art. 29, da Instrução ormati va nº 3, de 26 de abr il de 20 18. 
12 .9. Não havendo regulari zação ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá 
comun icar aos órgãos responsáve is pe la fiscali zação da regul ari dade fi sca l quanto à inadimp lência da contratada, 
bem como quanto à ex istênc ia de paga mento a ser efetuado. para que sej am acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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12. 1 O. Per istindo a irregularidade, a contratante deve rá adota r as med idas necessári as à rescisão contratua l nos 
autos do processo admini strat ivo correspondente, assegurada à contratada a ampla defe a. 
12.1 1. Have ndo a efeti va execução do obj eto, os pagamentos se rão rea li zados normalm ente, até que se dec ida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regulari ze sua situação junto ao CA DAST RO MUN ICIP AL. 
12.11.1. Será resc indido o contrato em execução com a contratada inadimpl ente no CA DAST RO MUN ICIPAL. 
sa lvo por moti vo de economicidade, segurança naciona l ou outro de interesse público de alta re levânc ia. 
dev idame nte justificado, em qualquer caso, pela máx ima autoridade da contra tante. 
12.1 2. Quando do pagamento, se rá efetuada a retenção tributári a prev ista na leg islação aplicáve l. 
12.12. 1. A Contra tada reg ul arm ente optante pelo Simpl es Naci ona l. nos term os da Le i Complementar 
nº 123 , de 2006, não sofre rá a retenção tributári a quanto aos impostos e contr ibuições abra ngidos por aquele 
regime. o entanr-o, o pagamento fi cará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de doc umento 
ofi c ia l. de que faz j us ao tratamento tributário favo recido previsto na refe ri da Le i Complementar. 
12. 13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido. de a lguma 
fo rma. para tanto, fi ca convencionado que a taxa de compensação fin ance ira dev ida pela Contratante, entre a 
data cio vencimento e o efeti vo aclimplemento da parcela, é ca lculada mediante a apl icação da seguinte fórmula: 
12. 14. 
EM = 1 x N x VP. sendo: 
EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prev ista para o pagamento e a cio efeti vo paga mento: 
VP = Va lor da parce la a ser paga . 
1 = Índice de compensação finance ira = 0.0001 6438, ass im apurado: 

( 6 / 100) 1= 0.000 16438 
1 = (TX) 1= 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

13. DO REAJUSTE 

13. 1. Os preços são fi xos e irreajustáve is no prazo el e um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
13. 1.1. Dentro cio prazo el e vigência ci o contrato e mediante soli citação da contratada. os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exc lusivamente pa ra as 
obrigações iniciadas e conclu ídas após a ocorrência da anua li dade. 
13.2. os reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir cios 
efei tos fi nance iros ci o úl ti mo reaj uste. 
13.3. o caso ele atraso ou não divul gação cio índice de reaj ustamento. o CO T RATANTE pagará à 
CONTRATA DA a importância calcul ada pela últim a va ri ação conhecida, liquidando a di ferença correspondente 
tão logo seja di vul gado o índice cl efin iti vo. Fica a CON TRATA DA obr igada a apresentar memória de cá lculo 
referente ao reajustamento de preços cio va lor remanescente. sempre que este ocorrer. 
13.4 . as aferi ções fin ais, o índice uti li zado para reajuste s rá, obrigatori amente. o de finiti vo. 
13.5. Caso o índice estabe lec ido para reajustamento ve nha a se r ex ti nto ou de qualquer fo rma não possa mais 
er ut ili zado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pe la legislação então em vigo r. 

13.6. Na ausência de previ são legal quanto ao índice substitu to , as partes elegerão novo índice o fi cia l. para 
reaj ustamento ci o preço ci o va lor remanescente, por meio de termo aditi vo. 
13 .7. O reaj uste será rea lizado por apost il amento . 

14. 

14. 1. 
14 . 1. 1. 
14. 1.2. 
14.1.3. 
14. 1.4 . 
14. 1.5. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração admini strativa nos termos da Le i nº 10.520. de 2002. a Contratada que: 
inexecu tar tota l ou parc ia lmente qualquer das obrigações assumidas em deco rrê ncia da contratação: 
ensejar o retardamento da execução cio obj eto: 
fa lhar ou fraudar na execução ci o contrato: 
comportar-se de modo iniclôneo: 
cometer fraude fi scal: 

Centro Admini stra ti vo Ciro Evange lista 
A ve ni cla Ad ir Leda, s/n. Ba irro Tarumã. Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PR.ES.IC>EINITE 

C>UTA...A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do obj eto deste contrato. a Administração pode aplica r à 
CONT RATADA as seguin tes sanções: 

14.2 .1. Adve rtência. por fa ltas leves. ass im entendidas aquelas que não aca rretem prejuízos s ignificati vos para a 
Contratante: 
14.2.2. multa moratóri a de 1% (um por cento) por dia de atraso inj ustificado sobre o va lor da parce la 
inadi mpli da. até o limite de 15 (quinze) dias: 
14.2.3. multa co mpensatóri a de 5% (c inco por cento) sobre o va lor tota l do contrato. no caso de inexec ução 
total do obj eto; 
14.2.4 . em caso de inexecução parcia l. .a multa compensa tóri a, no mesmo percent ua l do sub item aci ma, se rá 
ap licada de fo rma proporcional à obrigação inadi mplida; 
14.2.5. suspensão de li citar e im pedimen to de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad mi nistrat iva pe la 
qua l a Admini stração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até do is anos: 
14.2.6. impedimento de li citar e contratar com órgãos e entidades da Contratante com o consequente 
descredenc iamento no CA DASTRO MUN ICIPAL pelo prazo ele até ci nco anos: 
1-1.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prei·isw neste subi1e111 ta111bém é aplicá1·e/ em quaisquer 
das hipóteses previs/as como inji·ação adminislrativa no suhite111 1-1. I deste Termo de Referência. 
14.2. 7. Dec laração de inidone idade para 1 icitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdu ra rem 
os moti vos determinantes da punição ou até que sej a prom ov ida a reabilitação perante a própria autoridade que 
ap li cou a penalidade, que se rá concedida sempre que a Contratada ressa rcir a Contratante pelos prejuízos 
causados: 
14 .3. As sanções prev istas nos subitens 14.2. 1, 14.2.5. 14.2.6 e 14.2 .7 poderão ser aplicadas à 
CONT RATA DA juntamente com as de multa. descontando-a dos pagamentos a se rem efetuados. 
14.4 . Também fi cam suje itas às penalidades do art. 87. 111 e IV da Lei nº 8.666, de 1993 , as empresas ou 
profissiona is que: 
14.4. 1. tenham so fri do condenação definiti va por prati car. por meio dolosos. fraude fisca l no recolhimento de 
qua isquer tributos: 
14.4.2 . tenham prati cado atos ilícitos visa ndo a fru strar os objeti vos da li c itação; 
14.4.3 . demonstrem não possuir idone idade para contratar com a Admini stração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
14.5. A apli cação de qualquer das pena lidades prev i tas rea li za r-se-á em processo administrat ivo que 
assegura rá o contraditóri o e a ampla defe a à Contratada, observa ndo-se o proced imento previsto na Le i nº 
8.666. de 1993. e subs id iari amente a Lei nº 9.784, de 1999. 
14 .6. As mu ltas dev idas e/ou prejuízos causados à Cont rata nte se rão ded uzidos dos va lores a se rem pago . ou 
reco lhidos em favo r da Contratante, ou deduzidos da g.ara nti a. ou ainda . quando fo r o caso. serão insc ritos na 
Dívida At iva e cobrados j udicialmente. 
14.6. 1. Caso a Contratante determine, a multa deverá se r reco lhida no prazo máx imo de 1 O (dez) dias. a conta r 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.7. Caso o va lor da multa não seja sufi ciente para cobrir os prejuízos causados pe la conduta do li c ita nte. a 
Contratante ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicial mente. confo rme artigo 4 19 do Cód igo 
Civil. 
14.8. A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a grav idade ela conduta do 
infrato r, o caráter educati vo da pena, bem como o dano causado à Admini tração, observado o princíp io da 
proporciona 1 idade. 
14.9. Se. du ra nte o processo de aplicação de penali dade, se houve r indícios de prát ica de in fração 
admi nistrat iva tipificada pela Le i nº 12 .846, de 1° ele agosto el e 201 3, como ato les ivo à administração pública 
nac ional ou estra nge ira, cópias cio processo admini strati vo necessári as à apuração da responsabilidade da 
empresa deve rão ser remetidas à autoridade competente. com despacho fundamentado, para ciência e deci são 
obre a eventua l instauração de investigação pre liminar ou Processo Administrati vo de Responsabilização -

PAR. 

Centro Admini strati vo Ciro Evange li sta 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001 -08 

14. 1 O. A apuração e o julga mento das demais infrações ad 111 in istrat ivas não consideradas como ato les ivo à 
Adm inistração Pública nac ional ou estrange ira nos termos da Le i nº 12.846. de 1° de agosto de 20 1.3 , seguirão 
seu ri to nor111 a 1 na unidade ad 111 i n istrati va. 
14. 11 . O processamento do PA R não interfe re no seguimento regul ar dos processos admini strati vos específicos 
para apu ração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Públi ca Federa l res ultan tes de ato les ivo 
comet ido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
14. 12. As penal idades serão obrigato ri amente registradas no CA DASTRO M UN IC 1 PA L. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 362.207,00 (TREZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL 
DUZE NTOS E SETE REAIS). . 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

É di spensada a certificação de dotação orçamentári a nos processos licitatórios para registro de preços, 
nos termos do ari . 15 da Lei Federal nº. 8.666/9.3 , devendo se r in fo rmada no ato co111pra. A emi ssão da nota de 
em penho fi ca rá a cargo do Setor de Contabilidade da Prefe itura, devendo consta r no 111 esmo nú111 ero do Processo 
Licitatório ou número do Contrato, anexa ndo a cópia ao Processo Ad 111ini stra ti vo de Licitação. O Setor de 
Co 111 pras so li citará ao Setor de Contabilidade, a emi ssão da nota ele reserva de dotação orçamentá ri a, bem corn o, 
a nota de empenho que deverá conter a autorização do ordenador de despesas. 

Pres idente Dutra/M A, 12 de outub ro de 2022 

Kemia Pereira Silva Soares 
Diretor do Departamento de Compras e Suprimentos 

Nos termos do Art. 7º da Le i 8.666/9.3 . 
APROVO o Presente Termo de 
Referência. po is o 111 es111 0 encontra-se 
adeq uado às seguintes ex igências lega is. 

Data ----,.;"'--.~"'1-- ___ _ 

o rig Li111 a 
Assessor Executi vo e Ordenador de 

Despesa 

Centro Ad111ini strati vo Ciro Evange li sta 
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limo Sr. 

PRESIC>E-TE 

C>U"TR...A. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

AUTORIZAÇÃO 

OTÁV IO RENA N MENESES DELMONDES SANTANA 
Pregoe iro 

esta 

Senhor Pregoeiro, 

Conforme exped iente da Prefeitura Municipal Pres idente Outra - MA, e de acordo com o 
Decreto de nº 12 1 /2022, que nomeou o Pregoe iro e Equipe de apoio, desta Prefe itura 
Muncipal. AUTORIZO na forma da Lei 8.666/93 , e suas alterações posteriores à instauração 
e abertura de processo Iicitatório. objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serv iços de manutenção preventi va e corretiva da frota de veículos da Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra - MA. 

Presidente Outra - MA, Estado do Maranhão , em 13 de outubro de 2022 . 

Centro Admi ni stra ti vo Ciro Evange li sta 
Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Taru mã. Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PR.ES.ll:>E.,.._TE 

E>UTA..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Prefeitura Municipal ele Presidente Outra - MA, 
autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Otávio 
Renan Meneses Delmoncles Santana, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Outra -
MA, Estado cio Maranhão, o subscrevo. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº: 041-02022001 /2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2022 SRP 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva da frota de veículos da Prefeitura Municipal ele Presidente Dutra - MA. 

REQU ISITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 

VALOR TOTAL R$ 362.207,00 (TREZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL DUZENTOS E 
SETE REAIS) 

Pres idente Outra - MA, 13 de outubro de 2022. 

OTAVIO RENA ELMOND ES SANTANA 

Centro Admini stra ti vo Ciro Evange li sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã. Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PRESIDENTE 

DUTRA 
-----PREFEITURA - --· 

Portaria de nº 080, 01 de agosto de 2022. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

PÚBLICO EFETIVO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFE ITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o art . 37, Inciso li , da Constitu ição 

da República Brasileira e o d isposto do art. 16, parágrafo li da Lei Orgâ nica do 

Município, RESOLVE : -

CONSIDERANDO o art. 49, inciso V, da Lei M unicipal de nº 452/2010. 

CO NSIDERANDO o Processo Administrativo Disc ipl inar de nº 10/2022. 

Art . lº - EXONERAR o (a) Sr(a) . ROSA MARIA SANTOS REIS, servidora efetiva, 

1atr ícula de nº 60238, onde exerceu o cargo de A. O. S. D., na Secreta ria 

Municipa l de Educação do Município de Presiden te Dutra, Es t ado do 

Maranhão. ' 

Art. 2º - Est a PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, re vogadas as 

disposições em contrario. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUM PRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUN ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AO 01 DIA DE AGOSTO DE 2022 . 

RAI MU NDO ALVES CARVALHO 

PREFEITO MUN ICIPAL 

,i.,_ ·:'' ~ DECRETO ,. -

DECRETO Nº- 120, DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA OUTRAS 
PROVID ÊNCIAS. . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições lega is que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos 

Il i e VI da Lei Orgânica do Mun icípio, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE : 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Art. 1º NOME AR o(a) Senhor(a) OTÁVIO RENAN MENESES DELMONDES 

SANTANA, portJdora do CPF de nº 609. 121.353-95, para o ca rgo em comissão, 

40/h semanais, DAl-2, de CHEFE, PREGOE IRO, DA COMISSÃO PER MAMENTE DE 

LICITAÇÃO, do Município de Presidente Ou tra, Estado do Mara nhão. 

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrá r io. 

DÊ-SE CIÉNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE. DUTRA, ESTADO DO 

MARAN HÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito !y1unicipal 

, ,.-- DECRETO , 
' - ' ~ ' " - " -

DECRETO Nº 121, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

DISPÕE SO BRE A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O P_REF EITO MUNICIPAL D.E PRESIDENTE OUTRA/MA, no uso de suas 

atribuições.!ega is e o que determi na os termos do artigo. 3º , in ciso IV, § 1º da 

Lei Federal n. º 10.520 de 17 de julho de 2002, 

RESOLVE : 

Art. 1º - Nomear como'Pregoeiro e como membros de equ ipe de apoio e 

su plentes, para julgar e conduz ir os Processos Licita tórios na moda lidade 

Pregã o da Adrrl in istração Municipal, os servidores abaixo re lacionados: 

Membros Efetivos 

Otávio Renan Meneses Delmondes Santana - Pregoeiro Oficial 

Ana Rafisa Cantanhede Oliveira - Membro da Equipe de Apoio 

Mateus Sousa Pereira da Silva - Membro da Equipe de Apoio 

Art. 2Q - Os t rabal hos dos servidores o ra nomeados, deverão ser execu tados 
con forme as disposições cons tantes da [ ei Federa l n.º · 10.520/02 e 

subsidiariamente na Lei Federa l n. º 8.666/93 e suas alterações. 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, es te Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação . 

PUBLIQUE -SE E CU MPRA-SE NA FORMA DA LE I. 

GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/ M A, AOS 02 DIAS 

DO MÊS DE AGOSTO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipa l 

Raimundo Alves Carvalho 

--=-
Prefeito 

Rômulo Carvalho Alves ... 
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IP'RES I C>E ..... TE 

C>UTR..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

!--~~~~~~~~~--~~~· 

REG IDO PELA LEI Nº 10.520/02, DECRETO º 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 , LEI 
COMPLEMENTAR º 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMP LEME TAR º 147/20 14. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 155/2016, AP LI CA pO-S E SUBS IDI ARI AMENTE AS DISPOSJÇÕES _DA 1 

LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇOES POSTERIOR ES E DEMA IS LEGJSLAÇOES 
PERTINENTES. 1 

INTERESSADO: 
Prefeitura Munici ai de Pres idente Outra/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0410202200 1 /2022/PMPD 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETA RIA MUNI CIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

OBJETO: 
Registro de Preços para eventual e futuw . cont1 · ao de empre a para prestação de serviços de 
manutenção preventi va e corretiva da frota oe ve ículôs da Prefe itura Municipal de Pre

1

sidente Outra -
MA. ' 

O Pregão 

RECEBIMENTO DAS 
Início: ****/* */*;' *** 
Término: ****/**/** **,às O O oras (Horário de Brasília) 
SESSÃO PÚB CA: *· . */**/** **,às lO:OOhs (Horário de Brasília) 

da 

Será sempre c rado o orário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constante neste 
Edital , em q ·a di osto " Horário Local". 
DIA, HQRÁRI E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
DIA- ee> 1 • -feira 
H · ' . O. as 08 :00hs às l 2:00hs (horário local). 
LQCAL! ala~ Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pres idente Outra - MA, 
locàlizada Av. Adir Leda, s/nº - Bairro Centro - Presidente Outra/Maranhão. E-mail : 
l ic itacao~res id entedutra.ma.gov.br 

O ~ edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: 
htt s://www.com ras >residentedutra.com.br ou / htt :// residentedutra.ma. ov.br/ 

EI ias Rodri gues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos co1Í1 57 páginas. incluindo 

esta, numericamente ordenadas. 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro .Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidented utra . ma .gov. br / 
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"LICITA 
art. 48 inciso III 

~~ 
IP'RESIC>E-TE 

E>UTIRtA .. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2022 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo nº 0410202200112022/PMPD 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que O MUNI C ÍPI O DE PR ES ID ENTE , através d'! PR EFEIJU RA 
MUN IC IPAL DE PRESID ENTE OUTRA - MA, por me io da S ta Munic ipal de admini stração, 
rea lizará às **:** horas, do dia ***/***/2022 ão, na odalidade PREGÃO, na · forma 
ELETRÔN ICA, com o critério de julgamento do ti eço " por item", sob a fo rma de execução 
indireta, no regime de empre itada por preço unitár (forne ento parce lado), nos termos da. Le i nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, da le i co 0 2 , de 14 de dezembro de 2006, decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, apli id1ariamente, a Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 
1993 e as ex igênc ias estabe lec idas neste Edit 

A Presente Lic itação reger-se-á p as di spos ições a LE I FEDERA L Nº 10.520/0.2, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 20 C RETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 201 9, LEI 
COMPL EM ENTA R Nº 1 Q OO , CT-~RADA PELA LEI" COMPLEMENTA R Nº. 147/201 4, 

te, no que couber, a LE I FE DERAL Nº 8.666/1993 , e dema is normas 
· ató rio ~ epígrafe . 

Os traba lhos ser-o con idos ppr servidor des ignado, denominado Pregoe iro, mediante a inserção e 
monitorament dado gerados ou transferidos diretamente para a pág ina e letrônica: 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o pro sso · · atório; receber, examinar e dec idir as impugnações e consultas ao edita l, 
apo ia · ·pe responsáve l pe la sua e laboração; conduzir a sessão públi ca na internet; ve rifi car 

o rmi de da proposta com os requi s itos estabe lecidos neste ed ita l; diri g ir a etapa de lances; 
xerific jul0 s condi ções de habili tação; receber, examinar e dec idir os recursos, encaminhando á 
aut-~dad · petente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzi r os 
traba d equipe de apo io; e encaminhar o processo dev idamente Instruído à autoridade responsável 

a adJ icação e propor a homologação. 

Em caso de di scordância entre as especificações do obj eto descritas neste edita l e as constantes no 
s istema da G M Tecno logia, prevalecerão as descritas neste edi ta l. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no s istema e letrôni co durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsáve l pelo ônu s decorrente da perda de negóc ios, diante da inobservâ ncia de 
qua isquer men agens emitidas pelo s istema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os li citantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente in ser idos no s istema; 

5.7 ão será estabelec ida, nessa etapa do certame, ordem de c lass ifi cação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá apó a rea li zação dos procedimentos de negociação e ·ulgamento 
da proposta. 

5.8 Os docum entos que compõem a proposta e a habilitação do li c itante me lho· 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 
de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O lic itante deverá enviar sua proposta med iante 
seguintes cam pos: 

e letrônico, dos 

6.1. 1. Q uantidade ofertada; 

6.1.2 Va lor unitário do item; 

6.1.3 Valor g loba l do item; 

do 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas sta vi nculam a Contratada. 

6.3 os va lores propostos estar tod , s os custos operac ionais, encargos previdenc iár ios, 
er outros que inc idam direta ou indiretamente nos do trabalhistas, tributários, com rciai 

objeto. 

6.4 A apresentação 
cont idas, em conforn 
comprom isso d 
fe rramentas 

ilJI li ca obri gatoriedade do cumprimento das di sposiçõe ne las 
que di spõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

obj et nos seus termos, bem como de fo rnecer os materiai s, eq uipamentos, 
essári os, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

ido requerido, sua substitui ção. 

e va lidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de ua 

6.7 Os licitantes devem respe itar os preços max1mos estabe lec idos nas normas de regência de 
c n tratações públicas, quando partic iparem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramenc ionadas pe la Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsa bilização pelo órgão de contro le competente e, após o devido processo lega l, 
gerar as seguintes consequências: ass inatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 7 1, inci so 1 X, da Constituição; ou condenação dos agentes 
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públicos res ponsáve is e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erári o, caso verifi cada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abe11ura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. na data. 
horári o e local indicados neste Edita l. 

7.2 O Pregoe iro verificará as propostas apresentadas, desclass ifica ndo desde logo aquelas que. não 
estejam em conformidade com os requi sitos estabelec idos neste Edital , contenharo vícios insanávei s, 
ilegalidades, ou não apresentem as espec ificações ex igidas no Termo de Referência . 

7.2 .1 Também será desc lass ificada a proposta que não identifique o lic itante. 

7 .2.2 A desc lass ificação será sempre fundam entada e registrada no sis • .JP-...~ 
tempo real por todos os participantes . 

7.2.3 A não desclass ificação da proposta não impede o seu julo 
levado a efe ito na fase de ace itação. 

7 .3 O sistema ordenará automaticamente as 
pa11iciparão da fase de lances. 

, sendo que somente estas 

7.4. 1 Durante a fase de lances, não ser-0 a~ cv ta ~ telefônicos, ou via e-mail , com o(a) 
Pregoe iro(a) e com a equipe de apo· inclus1 e para pedidos de exc lusão de lances dados 
equi vocadamente, sob pena de aplicação das penalidades· cabíve is, já que tal ato configura a 
ident ificação da licitante durante a sessão públic . ue é lega lmente vedado. 

7.5 Ini ciada a etapa competitiva, · · antes deverão encaminhar lances exclusiva mente por meio de 
sistema eletrônico, diata 1e nnados do seu recebimento e do va lor consignado no 
reg istro. 

7 .5. 1 O lance deverá 

sucess ivos, observando o horári o fixado para abertura da 

nen aerá oferecer lance de valor inferi or ou percentual de desconto superior ao 
91f~~illlili11Wto e registrado pelo sistema. 

7 lances enviados pelo mesmo 1 icitante não poderá ser infe rior a vin te (20) 
·segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de erem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de di sputa "aberto" em que os 
1 icitantes apresentarão lances públicos e sucess ivos, com prorrogações. 
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7.25 Caso a microempre a ou a empresa de pequeno po1te me lhor c lass ificada des i W ~-se.1 
manifeste no prazo estabe lec ido, serão convocadas as demais lic itantes microempresa e ~...gr~~~,'.,d' 
peq ueno porte que se encontrem naque le interva lo de 5% (c inco por cento), na ordem de elas 1-te-ação, 
para o exerc íci o do mesmo direito, no prazo estabe lecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos va lores ap resentados pe las mi croempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos esta be lec idos nos subitens anteriores, será rea li zado so1tei entre 
e las para que se identifique aque la que prime iro poderá ap resentar me lho r ofe1ta. 

7 .27 A o rdem de apre entação pe los 1 ic itantes é ut i 1 izada como um dos cr ité rios de c lassificação, de 
mane ira que só poderá haver empate entre propostas iguai s (não seguidas de lances), ou entre lances 
finai s da fase fec hada do modo de di sputa abe1to e fechado, se fo r o caso . · 

7 .27. 1 Havendo eventual em pate entre propostas ou lances, o crité rio de des..emQate será ~ue l e prev i to 
no a1t. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993 , assegurando-se a preferênci a, sucessivaq1e nte, aos bens: 

7.27 . 1. 1 produzidos por empresas bras ileiras; 

7.27. 1.2 produzidos por empresas que inv istam e m 
Pa ís; 

ento de tecno logia no 

7 .27. 1 .3 produzidos por empresas que comprovem c umprimento 
para pessoa com defic iênc ia ou para reabi 1 itado d~--rewa 

va de cargos prevista em lei 
e que atendam às regras de 

acess ibilidade previstas na legis lação. 

, 7.27.1.4 . produzidos no país. 

7.28 Pers istindo o empate entre propost 
dentre ~s propostas empatadas. 

vencedora será so1teada pelo sistema e letrônico 

7.29 Encerrada a etapa de envi 
s istema e letrônico, contraproposta 

são pública, o pregoe iro deverá encaminhar, pe lo 
'citante q~1 e tenha apresentado o me lhor preço, para que seja 

·Jol"~'"'"'M>"'m condi ções diferentes das prev ista deste Edital. obtida melhor proposta, ved 

7.29.1 A negoc iação 
1 icitantes . 

· me io do s istema, podendo ser acompanhada pelos demais 

citante me lho r c lass ificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
lance ofertado após a negoc iação rea li zada, acompanhada, se for o caso, 

ares, quando necessári os à confirmação daque les exigidos neste Edita l e já 

rada a etapa de negociação, o pregoe iro examinará a proposta c lass ificada em prime iro lugar 
quanto a adequação ao objeto e à compat ibilidade de preço em re lação ao máx imo est ipul ado para 
e ntratação neste Edital e em seus anexos, observado o di sposto no parágrafo único do art. 7° e no §9º 
do a1t. 26 do Decreto nº 10.024/2019 . 

8.2 Será desc lass ificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legis lação vigente, que: 

8.2. 1 não esti ver em conformidade com os requi sitos estabe lec idos neste edital ; 
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8. 2.2 contenha víc io insanáve l ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as espec ificações técni cas exigidas pe lo Termo de Referênc ia; 

8.2 .4 apresentar preço fi na l superior ao preço máx imo fixado (Acórdão nº 1455/201 8-TCU - Plenár io), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequ íve l. 

8.2.4. 1 Q uando o li c itante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos sufi c iente p,ara 
exec utar a contento o obj eto, será considerada inexequíve l a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4 . 1. 1 fo r in sufic iente para a cobe1t ura dos custos da contratação, apresente preços g loba l ou llJ\Ít:á.tios 
s im bó licos, irri sórios ou de va lor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salarios de meréaêlo, 
ac resc idos dos respecti vos encargos, a inda que o ato convocatório da lic itação a nha estabe lecido 
limi tes mínimos, exceto quando se referirem a materia is e in sta lações de propriedade do próprio 
lic itante, para os qua is e le renunc ie a pa rce la ou à tota lidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em necess idade de 
esc larec imentos complementares, poderão ser efetuadas di 1 igências, fo rma do § 3 ° do art igo 43 da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do A nex VII- da IN SEGES/MPDG 
N. 5, de 20 17, para que a empresa comprove a exequibilidade, sta. 

. ~ 

8.3 . 1 A inobservânc ia do prazo fi xado pe lo Pregoe iro para a en ga s respostas e/ou info rmações 
so li c itadas em eventua l d ili gênc ia ou ainda o env.· ·nfo nna s ou documentos considerados 
in sufic ientes ou incompl etos ocas ionará a recusa da roposta . 

8.4 Quando o lic itante apresentar preço fin a · , ... ~ a 30o/c (trinta por cento) da médi a dos preços 
pr- a não fo r fl agrante e ev idente pela aná li se 
'ata desc lass ificação, a Com issão poderá rea lizar 

ofertados para o mesmo item, e a ine?'equi · ida e 
da proposta comerc ia l, não sendo poss ív ua ime 
d ili gênc ias para aferi r a legalidade e exequibif 

8.5 Qua lquer interessado poderá 
legalidade das propostas, devendo 

uerer que se ·ea lizem diligênc ias para aferir a exequibilidade e a 
~-. ... ., r as provas ou os indíc ios que fun damentam a suspeita. 

uspensão de sessão pública para a rea lização de dili gênc ias, com 
vista ao saneam ento ostas, essão públi ca somente poderá ser rein iciada med iante av iso 

em ata. 
inte e quatro horas de antecedênc ia, e a ocorrênc ia será reg istrada 

rá con ocar o lic itante para enviar doc umento d ig ital complementar, por me io de 
@ io s istema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não ace itação da 

fac u'J do ao pregoe iro prorrogar o prazo estabe lec ido, a partir de so lic itação fu nda mentada feita 
o lic t-ánte, antes de findo o prazo. 

ent1:e os documentos pass íve is de so lic itação pe lo Pregoeiro, destacam-se os que conten ham as 
earacte1j st icas do materia l ofe1tado, ta is como marca, mode lo, t ipo, fa bricante e procedênc ia, a lém de 
outras info rmações pert inentes, a exemplo de catá logos, fo lhetos ou propostas, encam inhados por me io 
e trón ico, ou, se fo r o caso, por outro me io e prazo indi cados pe lo Pregoe iro, sem prej uízo do seu 
u teri or env io pe lo s istema e letrónico, sob pena de não ace itação da proposta . 

8.6.3. O detentor da me lhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do prod uto ofertado na 
forma estabe lec ida no Termo de Referênc ia, no prazo máx imo de 48hs (quarenta e o ito horas), contados 
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a part ir da requ1 s1çao do Pregoe iro, sob pena de desc lass ificação, com o objeti vo de conferi r a 
espec ificação e ausênc ia de fa lhas no produto. 

8.6.3. 1. A amostra, caso requi sitada, somente será da empresa c lassificada prov isor iamente em primeiro 
lugar, na fase de ace itação de propostas. 

8.6.3.2 . Será reje itada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as d is 
previstas no Termo de Referênc ia. 

8.6.3 .3. A aná li se da amostra poderá ser acompanhada pe los lic itantes ou seus representantes lega is, 
quando prév ia e fo rmalmente requerida pe lo interessado. 

8.6.3.4 . Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pe lo(s) arrematante(s) não fo r(em) oaceita(s), o l?regoe iro 
ana li sará a ace itabilidade da proposta ou lance ofeitado pelo segundo c lassificado. ~uir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, ass im, sucess ivamente, até a veri ficação d uma qµ,,e· atenda às 
espec ificações constantes no Termo de Referênc ia. 

8.6.4 Dentre os documentos passíve is de solicitação 
comercial readequada com o va lor fin a l ofertado. 

8.5 . Em nenhuma hipótese poderá ser a lterado o teor da propo prese tada, seja quanto ao preço ou 
qua isquer outras cond ições que importem em modifi cações de seu te rm s orig ina is, ressa lvadas apenas 
as a lterações abso lutamente fo rmais, dest inadas a atW ev ident erros mater ia is, sem nenhuma 
a lteração do conteúdo e das condições referi das, d de que -o ven mm a causar prej uízos ao demai 
licitantes . 

8.6. Para fi ns de aná li se da proposta quan 
co lh ida a manifestação e crita do setor re 

rimento das especificações do objeto, poderá ser 
roduto ou da área especia lizada no objeto. 

8. 7. Se a proposta ou lance vencedor fo r desc 
su bsequente, e, ass im sucess ivam na ordem 

ado, o Pregoeiro exami nará a proposta ou lance 
c lass ifi cação. 

8.8 . Havendo necess idade, 
para a sua continuidade. 

tle rá a sessão, info rmando no "chat" a nova data e horário 

ara a partic ipação de microempresas e empresas de peq ueno porte, 
ée ita, e antes de o Pregoeiro passar à subseq uente, haverá nova 

eventua l ocorrênc ia do empate ficto , prev isto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
d iscipl ina antes estabe lec ida, se for o caso. Encerrada a aná lise quanto à 

verificará a habili tação do lic itante, observado o disposto neste 

9. DA HABRJT AÇÃO 

9.J . Como ~ão prév ia ao exame da documentação de hab il itação do licitante detentor da proposta 
cl~s i d em pri meiro lugar, o Pregoe iro ve ri fica rá o eventua l descumpri mento das condições de 
g_a :tic ip;JÇao, espec ia lmente quanto à existênc ia de sanção que im peça a partic ipação no ce1tame ou a 
futura contratação, med iante a consul ta aos seguin tes cadastros: 

a~ SICAF, quando fo r o caso; 

b) Cadastro Nac iona l de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Gera l da 
União (www.porta ldatransparenc ia.gov .br/ce is ); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíve is por Atos de Improb idade Admi ni strativa, mantido pelo 
Conse lho Nac ional de Just iça (www.cnj .jus.br/ im prob idade ad m/consultar reguerido .php) . 

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CAD ICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU ; 

9. 1.1 . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(h ttps :// certi doesapf.apps. teu. gov. br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tai 
majoritário, por fo rça do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre a 
responsáve l pela prática de ato de improbidade admin istrat iva, a pro ibição d 
Público, inclusive por interméd io de pessoa jurídica da qual seja sóc io major· 

9. 1.2. 1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existêll!t io11·~..,. 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fra ude por 
Re latór io de Ocorrências Impediti vas Indiretas. ,/' 

9.1.2 . 1 . 1. A tentativa de burla será ver ificada por meio dos vj ulos · 
simi lares, dentre outros. 

9. 1.2 .1 .2. O licitante será convocado para manifestaç-

9. 1.3. Constatada a existência 
condição de pait ici pação. 

licitante inabilitado, por falta de 

9.1 .4. No caso de inabilitação, haverá noya erificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto , previsto nos a11s . 44 e 45 da Lei Com e nentali nº 123, de 2006, seguindo-se a di scip lina antes 
estabelecida para ace itação da proposta subsequ ) .. 

1 
9.2. Caso atendidas as condi ções 'cipação, a habi litação do licitante será verificáda por me io do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br., nos documentos exigidos neste edital , em relação à 
habilitação jurídica, à rea idade fi ai, à qualifi cação técnica e à qualificação econômica financeira. 

s de habilitação mediante ut ilização do sistema, deverá atender às 
do https://www.compraspresidentedutra.com.br 

· ºcitante tualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigent na d be11ura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 

.~~~~riieils lltc;.:t.iva ocumentação atua li zada. 

11nprimento do subitem ac ima implicará a inab ilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios el trôni ofic iais emissores de certidões fe ita pe lo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
c~rtidão(ãe al ida(s), conforme a11. 43 , §3°, do Decreto 10.024, de 20 19. 

,.3. 1-fa ndo a necessidade de env io de documentos de habi 1 itação complementares, necessários à 
. cbiWrmação daqueles exigidos neste Ed ita l e já apresentados, o li citante será con vocado a encaminhá

los .em fo rmato digita l, via sistema, no prazo de 2 (d uas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 . Somente haverá a necess idade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação dos documentos origi nais não-digitais quando houver dúvida em re lação à integridade do 
documento d igita l. 
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9.5. Não serão ace itos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/C PF diferentes, sa lvo aq ue les 
lega ! mente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matri z, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a fi 1 ia l, todos os docu mentos deverão estar em nome da fili a l, exceto aq ue les documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitido somente em nome da matr iz. 

9.6. 1. Serão aceitos registros de CN PJ de licitante matri z e filial com di fe rentes números de documentos 
pertinentes ao CN D e ao C RF/FGTS, quando for comprovada a centra lização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressa lvado o di sposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
documentação nos itens a seguir, para fin s de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1 . No caso de empresário indi vidual: in sc rição no Registro Públi 
da Junta Comercia l da respecti va sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor 
Microempreendedor Individual - CC M EI, cuja ace itação 
autentic idade no s ítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

os deste Ed ita l, a 

da Cond ição de 
à verificação da 

9.8.3. No caso de soc iedade empresár"ia ou empres indivi 1 de re ponsabilidade limitac)a - EIRELI: 
ato const ituti vo, estatuto ou contrato social em vi r, devi d n ente registrado na Junta Comerc ia l da 
respectiva sede, acompanhado de documento o o tó rio d seus administradoi·es; 

9.8.4. In scrição no Registro Público de E resas ercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o par1rQ.\. nte s cursai, filial ou agênc ia; 

9.8.5 . No caso de soc iedade sir in scnçao o ato constitutivo no Regi stro Civil da Pe oas 
1\P~w,g_da de prova da indicação dos seus admin istradores; 

9.8.6. No caso de coopera·, a: ata de ndaçao e estatuto soc ia l em vigor, com a ata da assemble ia que o 
aprovou, devidamente o na J L a Comerc ia l ou in scrito no Registro C ivi 1 das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, o- istro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971 : 

u soe edade estrangeira em fun c ionamento no País: decreto de autorização; 

deverão estar acompanhados de todas as a lterações ou da consolidação 

de nscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
cónfórme o caso; 

9. . . Brava de regularidade fisca l perante ·a Fazenda Nacional , mediante apresentação de certidão 
expeaida conjuntamente pela Secretaria da Rece ita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da "Fazenda Naciona l (PGFN), referente a todos os créd itos tributários federai s e à Dív ida Ativa da 
União (DAU) por e las admini strados, inclusive aqueles re lati vos à Seguridade Socia l, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/20 14, do Secretário da Rece ita Federal do Bras il e da Procuradora
Gera l da Fazenda Nac iona l. 

9.9 .3. Prova de regularidade com o Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.4. Prova de inex istênc ia de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresen tação de certidão negativa ou positiva com efe ito de negat iva, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 , de 1° de maio de 1943; e 
certidão conforme o arti go 5° da portaria 1421 /20 14 do Ministério do Trabalho e Previdência . 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estad ual ou municipal , relativo ao domicílio ou 
ede do licitante, pertinente ao seu ramo de at ividade e compatíve l com o obj eto contratua l; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estad ua l do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em c uj o exercício contrata ou concorre; 

9.9.6. 1. Certidão negat iva de débitos, ou certidão positi va com efeitos de negativa expedida pelo Estado 
do domicí lio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Faz da Estadual; 

9.9.6.2 . Certidão negat iva, ou certidão pos iti va com efe itos de negativa, quanto ' ívida afva do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, ·idade para com a 
Fazenda Estadua l; 

9.9 .7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
domicílio ou sede do lic itante, re lati va à ati vidade em cuj o ex 

e Func ionamento) do 

9.9 .7. 1. Certidão negat iva de débitos, ou certidão pos iti va com ei de negativa, exped ida pelo 
Município do domicílio ou sede do lic itante, co do a r ul aridade para com a Fazenda 
Mu nicipal ; 

9.9.7.2. Cert idão ou certidão de quanto à Dívida ativa do 

9.9.8 . caso o lic itante seja considerado isent os t utos estaduai e/ou municipai s relacionado ao 
objeto lic itatório, deverá comprovar tal condi - · mediante declaração da Fazenda Estad ua l e/ou 
Mu nicipal do seu domicílio ou se ll outra equ · a lente. na forma da lei: 

enor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
entar tóda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

sta apresente a lgu ma restrição, sob pena de inabilitação. 

n oni e demonstrações contábei s do último exerc rcro socia l, já exrgrve is e 
nna le i, que com provem a· boa s ituação fi nanceira da empresa, vedada a sua 

·CãiÕ"Tl8Jillàilcetes ou balanços provisórios, podendo ser atua li zados por índices ofic iai s quando 
11ais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

aso de empresa constituída no exercício soc ial vigente, admite-se a apresentação de 
pat · n onial e demonstrações contábe is referentes ao período de existência da soc iedade; 

. É admissíve l o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto socia l. 

9.t0.2 . Comprovação da boa s ituação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), So lvênc ia Gera l (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmu las: 

lLG = ATIVO C IRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
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PASSIVO C IRCU LANTE + EX IGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASS IVO C IRCULANTE + EX IG ÍVEL A LO GO PRAZO 

ILC = ATIVO C IRCU LANTE 
~~~~~~---'-""-'-"-'-=-'"'-'-"~=="-"'" ........... =-~~~~~-

PASS IVO C IRCU LA TE 

9 .10.3. As empresas, que ap resentarem resultado infer ior ou igua l a l(um) em qua lquer dos índices de 
Liquidez Gera l (LG), So lvênc ia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão co . pwvar ~atrimônio 
líquido de 10% (dez porcento) do va lor tota l cotado pe la lic itante ou do item pe11i e e. 

9. 10.4. Serão cons iderados ace itos 
contábeis ass im apresentados : 

9.10.4.1 Sociedades regidas pe la Lei nº 6.404/76 
au tenticada na Junta Comerei.ai ; 

9. 10.4 .2 Soc iedades por cota de respon sabilidade limitada, 
inclusive com os Termos de Aber1ura e de Encerramento, devid 
da sede ou domicílio da lic itante ou em outro órgão equi va lente; ; 

9. 10.4.3 Soc iedades suj ei tas ao regime estabe lec ido 
2006 : Por fotocópia (do balanço e de111onstraçõ 
Comerc ial da sede ou domicílio da licitante O!.ll·~·lllllíilllt.I 

e das Demonstrações Contábe is dev idame 

plementar- nº 123, de 14 de dezembro de 
contáb · s) registrada ou autenticada na Junta 
o rga qui va lente; ou por fotocó pia do Balanço 

sou autenticadas na Junta Comerc ia l da sede ou 
domicílio da licitante; 

9. 10.4.4. Soc iedade cr iada no exercício em cu . fotocóp ia do Balanço de Aber1ura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta rcia l da s de ou domicílio da licitante; 

9. 10.5. O balanço patrimo a n on ·ações contábeis deverão estar ass inadas por Contador ou 
por outro profissiona l lente, v'damente registrado no Conse lho Regiona l de Contab ilidade. 
Apresentar ce11idão de do profi ss iona l que ass inou o ba lanço . (CRP). 

bém poderá ser disponibilizado via Escri turação Contáb il Digital -
prova a transmi ssão desta à Rece ita Federal do Bras il , por mei o da apresentação 

ão ec ibo gerado pe lo Sistema Públi co de Escrituração Di gital - SPED) . 

. ~~GliilllliaiL. também a ap resentação de ba lanços e demais demon strações contábe is 
referentes ao exercício em curso, na for ma da le i, devidamente assinados pelo 

nte gf! l e pe lo Contador responsáve l, e registrados em Junta Comerc ial. 

9 0.8. 1. o caso de certidão positiva de recuperação judic ia l ou extrajud icia l, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respect ivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
fo rma do a11. 58, da Lei n.º 11.1O1 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ai nda, comprovar todos os demai s requi s itos de hab il itação. 
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9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11 .1 . Comprovação de aptidão para o fo rnec imento dos produtos com o objeto desta licitação, o u com 
o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fo rnec ido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou pri vado, apresentado em pape l timbrado da emitente; 

9. 11 .2. A Prefeitura Munic ipal de Pres idente Outra - MA se reserva o direito de rea li zar diligências para 
comprova r a verac idade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo requi s itar cóp ias dos respectiv s 
contratos e ad iti vos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12 Habilitação Adicional: 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individua l que preten 
trata mento di fe renciado previstos na Lei Complementar n. 123 , de 2006, esm ' 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou muni ci pal 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

.-..... , ...... 

9. 14. A existência de restrição i·e lativamente à regul aridade 
lic itante qualificada como microempresa ou empresa de peq 

não impede que a 
!arada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as dema is e~igências do edital. 

9.14. 1. A dec laração do vencedor acontecerá no momento imedi atam n . posterio r à fase de hab ilitação. 

9.15. Caso a proposta ma is vantajosa sej a ofertad 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez consta 
regularidade fiscal e trabalhi sta, a mesma se ~á e · 
declaração do vencedor, comprovar a rea 
critério da admini stração pública, quand 
j ust ificativa . 

9. 16. A não-regularização 
inabilitação do licitante, ser 
dos licitantes remanescer 

· balhi sta no prazo prev isto no subitem ante rior acarretará a 
Qf11:>tli1Dções prev istas neste Edita l, sendo facultada a convocação 

lass ificação. Se, na ordem de c lassificação, seguir- e outra 
m 1croempresa, em pre 
documentação fi scal 

equen orte ou soc iedade cooperativa com a lguma restrição na 
será concedido o mesmo prazo para regulari zação. 

e de ana li sar minuciosamente os documentos ex ig idos, o Pregoeiro 
do no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Sefá i~ ab ili do o ic itante que não comprovar sua habilitação, seja por não ap resentar quaisquer 
dos doeu n b 'dos, ou apresentá-los em desacordo com o estabe lecido neste Edita l. 

- o exc lu sivos a microempresas e empresas de pequeno porte, e m havendo inab ilitação, 
hav.e ·á no v rificação, pelo s istema, da eventual ocorrênc ia do empate ficto , previ sto nos artigos 44 e 

C nº 123 , de 2006, seguindo-se a di sc iplina antes estabe lec ida para ace itação da proposta 
subs qupnte. 

9.2 . Constatado o atendimento às exigências de hahil itação fixadas no Edita l, o licitante será dec larado 
vencedor. 

10. DO ENCAMlNHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da so lic itação do Pregoe iro no s istema e letrôni co e deverá: 
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10. 1.1 . Ser redig ida em língua poriuguesa, datil ografada ou di gitada, em uma v ia, se m emendas, rasuras, 
entre linhas ou ressa lvas, devendo a última fo lha ser ass inada e as dema is rubricadas pe lo lic itante ou seu 
representante lega l. 

10. 1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do li citante vencedor, para fi ns de 
paga mento . 

10.2. A proposta fin a l deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventua l sanção à Contratada, se fo r o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do obj eto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente naciona l, o va lor un 'tário e n a lga rismos e o 
va lor g loba l em a lga ri smos e por extenso (a rt. 5° da Le i nº 8.666/93) . 

10.3.1 . Ocorrendo di vergênci a ent re os preços unitários e o preço global 
~--... 

caso de di vergência entre os va lores numéricos e os va lores express por 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosa , nte, 
a lternativas de preço ou de qua lquer outra condição que induz 
sob pena de desc lass ificação . 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termo 
que não corresponda às espec ificações a li contid 

us Amwos, não endo considerada aque la 
estabe leça víncul o à proposta de outro 

lic itante. 

10.6. As propostas que contenham a de :ição do o va lor e os documentos complementares 
estarão di sponíveis na in ternet, após a homo! 

11. DOS RECURSOS 

sistema. 

6.,.-~i s de decorrida a fase de regulari zação fisca l e traba lhista 
eno ~ rte, se fo r o caso, concederá o prazo de no mínimo tr inta 

ani fes te a intenção de recorrer, de fo rma motivada, isto é, 
pretende recorrer e por qua is moti vos, em campo próprio do 

ifes te, caberá ao Pregoe iro veri fica r a tempest ividade e a ex istênc ia de 
-~,.- orrer, para dec idir se admite ou não o recurso, fu ndamentadamente. 

adentrará no mérito recursai, mas apenas ve ri fica rá as 

moti vada do lic itante quanto à intenção de recorrer importará a 

. , ma vez ad mitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então. o prazo de três dias para 
re ntar as razões, pe lo s istema e letrônico, fi cando os demais lic itante , desde logo, inti mados para, 

qµ érendo, apresentarem contrarrazões também pe lo s istema e letrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
e lementos indi spensáve is à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso inva lida tão somente os atos insuscetíve is de aprove itamento. 
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1 1 .4. Os a utos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edita l. 

11 .5 . ão serão conhecidos recursos interpostos fora do s istema e letrônico ou inte111pest iva 111ente . 

11 .5.1 . O não conhec i111 ento do recurso não i111pede o seu aco lhi111ento na qualidade de petição . 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 . A sessão pública poderá ser reaberta : 

12.1.1. Nas hipóteses de prov i111 ento de recurso que leve à anulação de atos anterL0res à realização da 
sessão pública precedente ou e111 que seja anulada a própria sessão pública, ºtqa ão e111 que serão 
repetidos os atos an ulados e os que de le dependa111 . 

12.1 .2. Q uando houver erro na aceitação do preço 111e lhor c lassificado ou quand0 o 1 icitante dec larado 
vencedor não ass inar o contrato, não retirar o in stru111 ento eq ui va lente ott1lã6 111pr0,var a regu larização 
fisca l e trabalhista, nos termos do a11. 43 , § 1° da LC nº 123/2006 rão ad1 do os procedi 111entos 
imediatamente posteri ores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os lic itantes remanescentes deverão ser convoca 

12.2.1. A convocação se dará por me io do s istema e letrôni co ("eh 
acordo com a fase do procedimento lic itatório. 

12.2.2 . A convocação fe ita por publicação em Diári por e-mai l e dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no https://www.compraspresidentedutra.com.br sendo responsabilidade do lic itante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA 

13. 1. O objeto da licitação será a 
não haja interposição de recurso, L 

ante dec larado vencedor, por ato do Pregoeiro, ca o 
auto ridade competente, após a regular decisão dos recursos ---apresentados. 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

çã do resultado da presente lic itação, o Município de Pres idente Outra/MA, 
1ador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para ass inatura da Ata de 

servado o prazo de 05 (c inco) dias úteis contados da Notificação. 

mente à convocação para co111parecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
ta g istro de Preços, a Ad111ini stração poderá enca111 inhá-l a para assinatura, mediante 

corre _11dehcia postal co111 av iso de recebimento (A R) ou meio e letrôn ico, para que seja ass inada e 
d~vQlv i Çfa no prazo de até 05 (c inco) dias, a contar da data de seu receb imento. 

l 2 - O prazo da convocação poderá ser pro rrogado uma vez, por igua l período, quando so licitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Admi ni stração. 

14.3 - É fac ultado à Admi ni stração, quando a proponente vencedora não apresentar s ituação regular no 
ato da Ass inatura da Ata de Registro de Preços, chamar as 1 ic itantes remanescentes, obedec ida a ordem 
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de c lass ificação, ou revogar este Pregão, independentemente da apli cação das sanções previstas neste 
Ed ital , observado o disposto no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoe iro(a) poderá negoc iar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de c lass ificação, para que seja ~btido preço melhor. 

14.4 - Ao assi nar a Ata de Reg istro de Preços a empresa adjudiêatária obriga-se a fo rnecer os produ os a 
e la adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edita l, em seus anexos e tambe~ rn 
proposta apresentada, preva lecendo, no caso de divergência, as espec ificações e condições ·edital. 

14.5 . Serão fo rmalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias par 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante ven eêl 

o reg istro de todos 
a descn~ão do( s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. 1. Será incluído na ata, o registro dos lic itantes que aceita rem cotar -
~~-,.. 

aos do lic itante vencedor na seq uência da c lass ificação do certa me xc lur o 
margem de preferênc ia, quando o objeto não atender aos requi sitosj5re\; istos nõ 
de 1993. 

14.6. A Ata de Regi stro de Preços estará integralmente vincu · 

s com preços rguars 
pereentual referente à 
rt. 3° da Lei nº 8.666, 

demais anexos, em todas as suas c láusulas, e às Propostas rece iomo logadas por ocasião da 
sessão pública do certame, independentemente de ns ão, bem omo obedecerá, na íntegra, ao, 
Decreto Federal nº . 7.892/ 13, a lter<'-C'O pe lo Decret 14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a 
toda a legislação pertinente. 

14. 7. A Ata de Registro de Preços terá 
requisitos de publicidade ofici a l, 
independentemente de transcrição. 

partir do cumprimento dos 
às c láusulas deste Edita l, 

14.8. No caso do fo rnecedor prim,.--_,.,...,,ass ificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar 
a assi na r a Ata de Registr de n prejuízo das sanções a e le previstas neste Edita l, a 
PREFE ITU RA MUNICI L DE P · SID NTE OUTRA - MA, registrará os demais lic itantes, na 

tem por objeti vo a fo rmação de cadastro de reserva no 
pelo prime iro co locado da ata, nas hi póteses previstas no 

iou t ma is de um licitante que ace itar cotar os bens com preços iguai s aos do licitante 
-o classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva. 

. ' ordem de classificação dos li c itantes reg istrados na ata deverá ser respeitada nas contratações . 

14.J.3. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13 .1 A Prefeitura Municipal de Pres idente Outra - MA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao contro le e admini stração da presente Ata, incluindo o acompa nhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
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14. 13.2 Du rante a vigênc ia da ata , os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, dev idamente comprovadas, de ocorrênc ia de s ituação prev ista na alínea "d" do inc iso li do 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93, dev idamente comprovada, ou quando os preços prati cados no mercado 
sofrerem redução. 

14.13 .3. Mesmo comprovada a ocorrênc ia de s ituação prev ista no Art. 65 da Le i n.0 8.666/93 , a 
Admini stração, se julgar conveniente, poderá optar por cance lar a Ata e ini c iar outro prGcesso 
1 ic itatório . 

14. 13 .4. A benefic iária, quando fo r o caso prev isto ac ima, 
requerimento para a rev isão comprovando a ocorrênc ia do fato . 

14. 13.5. A comprovação será fe ita por meio de documentos, ta is como: 
notas fi scai s de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercador· 
e laboração da Proposta e do momento do pedido da rev isão. 

14. 13 .6. Junto com o requerimento a benefi c iária deverá apresentai 
entre a data de formul ação da Proposta e do momento do pedi ,D ae re 
aumento de preços ocorrido repercute no va lor tota l pactuado, 

14. 13.7. A admini stração, reconhecendo o desequilíbrio econômi C-Gi' 1n 
va la res pactuados. 

e c stos comparat ivas 
ide ~1 c i ando o quanto o 

14. 13.8 Q uando o preço inicia lmente reg istrado, p uperveniente dev idamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mergMM)t~Q.:~Jntrata1 e poderá convocar o fo rnecedor, visando 
à negoc iação para redução de preços e sua equaçã o praticado pe lo mercado . 

14. 13 .9 . Frustrada a negoc iação, o fo rnecedor 

14.1 3. 10. Na hipótese do parágra 
igua l oportunidade de negoc i 

14.1 3.11 . Q uando o o tornar - se superi or aos preços registrados e a fornecedor, 
omprovado, não puder cumprir o comprom isso, o Contratante med iante 

poderá: 

do compromi sso assum ido, sem aplicação de pena lidade, confirmando a 
e comprovantes apresentados, e se a comuni cação ocorreu antes do pedido 

avendo êx ito nas negoc iações, o Contrata nte procederá à revogação da Ata de Regi stro 
a tando as medidas cabíve is pa ra obtenção da contratação mais vantajosa. 

IA- .14.1 . Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7. 892/20 13, desde que devidamente justificada a 
van tagem, a ata de registro de preços, durante sua v igênc ia, poderá ser ut ili zada por qua lquer órgão ou 
entidade da admini stração que não tenha pa1t icipado do certame lic itató ri o, medi ante anuência do órgão 
gerenciador, de acordo com as co ndi ções e as regras estabe lec idas na legislação aplicáve l à matéria. 
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14.1 4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
rea li zação de estudo, pelos órgãos e pe las entidades que não part iciparam do registro de preços, que 
demonstre o ganho de efic iência, a viabilidade e a economic idade para a administração da utili zação da 
ata de registro de preços; 

14. 14.1 .2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
tota lidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

14. 14. 1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autori zação do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquis· ão ou contratação 
so lic itada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14. 14. 1.4. As aq ui sições ou contratações adicionais a que se refere este ite 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitat11j· Íllill1iililR 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão a 

14. 14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo va ler-s 
observado o di sposto neste ed ita l e seus anexos. 

xceder, por 
instrumento 

s participantes. 

14. 14.3 É assegurada aos fornecedores constantes 
fo rneci mento, quando, na hipótese de que trata o s 
resultar preço igual ou superior ao registrado . 

de Re · ro de Preços a preferência de 
4.2, do processo específico para compra, 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14. 15. 1 O Fornecedor terá o seu Registr 
admini strati vo específico, assegur do o contradit 

eços cancelado, por interrnéd io de processo 
e arnp la defesa, quando: 

r a 11 a de ernpenho ou instrurn ento equiva lente no prazo estabe lecido 
ace itáve l; 

~j~~jlij~~:vista nos incisos 111 ou IV do caput do art . 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art . 
. 520, de 2002 . 

. 2. O cancelamento de registros nas hipóteses prev istas nas letras "a", " b" e "d" deste item, será 
for rn lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14. 15 .3. O cance larnento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fo1iuito ou força mai or, que prejudique o curnprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BEJ~"S 

15.1. Não será exig ida a prestação de garantia contratual prev ista no a1t. 56 da Lei nº . 8.666/93 , na 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRA TO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos reg istrados, o de Presidente 

para a ass inatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando so licita 
seu transcurso e desde que oco1n mot'ivo justificado, aceito pe la Contr 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, co data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento e · a lent onforme o caso (Nota de 
Empenho/Ca rta Contrato/Autorização), sob pena. de decair do dir ' contratação, sem prejuízo das 
sa nções prev istas neste Edital. 

17.2.1. A lternativamente à convocação para compa 
do Termo de Contrato, a Administração pod -
postal com aviso de recebimento (AR) ou eio elet 

er pera e o órgão ou entidade para a ass inatura 
há-lo ara assinatura, med iante correspondência 

ico, para que seja assinado e devo lvido no prazo 
de 5 (c inco) dias, a contar da data de seu rec 

17.2 .2. O prazo previsto no subitem anterior po ser prorrogado, por igual período, por solic itação 
justificada do adjudicatário e aceit Adm in isn·ação . 

. . 
ra c~m outrem, a cessão ou transferência , total ou parcia l, bem 
devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Presidente 

e so e a adjudicação do obj eto ou manutenção do contrato, sendo 
resa comprove atender a todas as ex igênc ias de habilitação previ stas 

a d Empenho ou do instrumento equi valente. emitida à empresa adjudicada, 
de que: 

ratada se vincula à sua proposta e às prev isões contidas no edita l e eus anexos; 

contratada reconh ece que as hipóteses de resc isão são aque las prev istas nos artigos 77 e 78 da 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos aitigo 79 e 80 da mesma Lei. 

1 'f/.5. O prazo de vigênc ia da contratação é o prev isto no Termo de Referência, Anexo 1 do presente 
Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração rea li zará consulta para identificar possível suspensão 
temporá ri a de paiticipação em licitação, no âmbito do ó rgão ou entidade, proibição de contratar com o 
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Poder Público, bem como ocorrências impediti vas indiretas, observado o di sposto no a11. 29, da 
1 nstrução Normati va nº 3, de 26 de abri 1 de 2018, e nos termos do art. 6º, li 1, da Le i nº 10.522, de 19 de 
j ulho de 2002, consulta prév ia ao CA DIN. 

17.6. 1. os casos em que houver necess idade de ass inatura do instrumento de contrato, e o fo rnecedor 
estiver in scrito no SICAF, deste poderá ser di spensada a documentação abrangida pe lo referido 
cadastro. 

17.7. Na ass inatura do contrato, será ex ig ida a comprovação das condições de habilitaçã · . ns ignaCJas 
no edi ta l, que deverão ser mantidas pe lo lic itante durante a vigênc ia do contrato . 

edita l ou se recusar a ass inar o contrato, a Admini stração, sem prejuízo da a 
dema is cominações lega is cabíve is a esse lic itante, poderá convoca r outro · · 
de c lass ificação, para, após a comprovação dos requi sitos para habilita ão, 
eventua is documentos complementares e, fe ita a negoc iação, ass inar o 11tratô. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM S.EN'pDO GERAL 

18 . 1. As regras ace rca do reajustamento em sentido geral 4('.} são as estabe lec idas na 
Minuta do Contrato, anexo a este Edita l. 

19. 1. Os c rité rios de entrega, recebimento e ace itaç estão prev istos no item 5 do Termo de 
Referênc ia. 

20. 1. As obrigações da Contratante e da Cont o as estabe lec idas no Termo de Referênc ia, bem 
como na Minuta do Contrato . 

21. DO PAGAMENT() 

2 1 . 1 . As regras acerca d 
do contrato, anexos a ~s 

- o as estabe lecidas no Termo de Referênc ia, bem como na minu ta 

, não entregar a doc um entação ex igi da no edi ta l, apresentar documentação 

~liltll@!kna exec ução do o bj eto, não mant iver a proposta, fa lhar na exec ução do contrato, 

fra l1 · a ex ução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar info rmações fa lsas, e cometer 

fr
1 

de fi a i, 1 dia nte proced imen ~o admini stra ii vo que lhe assegurará o contradi tó rio e a ampla 

def~ fie ' impedido de licitar e de contratar com o Município de Pres idente Outra/MA, e será 

des~ retlei e1ado no S icaf, e do s istema de cadastramento munici pa l, pe lo prazo de até cinco anos, sem 

praj 'zo das multas prev istas neste edita l e no contrato e das dema is comi nações legais, garantido o 

d i..re ito à ampla defesa. 

22 .2 Em caso de inexecução parcia l ou tota l das condi ções fixadas neste ed ita l, erros ou atraso e 

qua isquer outras irregularidades não justifi cadas, poderão ser aplicadas iso lada ou cu mulat ivamente, 

garantidos o contradi tór io e ampla defesa, as seguintes pena lidades: 
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a) 0,5% (c inco décimos por cento) ao dia sobre o va lor do Contrato em caso de atraso na entrega do 

obj eto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o déci mo quinto di a e a critério da 

Admini stração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-ace itação do objeto, de forma a 

confi gurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obri gação assu mida, sem prejuízo da resci são 

unilateral da avença; 

b) 5% (c inco por cento) sobre o valo~ . oo contrato, em caso de atraso superior a 15 (qu inze) 

subst ituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de va lidade inferio r 

a configurar, nessa hipótese, 

rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (qui nze por cento) sobre o va lor do Contra~o , em 

· período super io r ao prev isto na a línea "a", do subiteni 22.2. 1., o 

22.3 A sanção de impedimento do direito de lic· ar OL · ntratar com o Município de Presidente 

Outra/MA, poderá ser ap licada ao fo rnecedor j om a de multa. As penalidades são 

independentes e a ap licação de uma não exclL~·......,._, ..... 

22.4 As mul tas previstas neste Edital , 

pagamentos devidos pela Contratante. 

após regu lar processo administrativo, dos 

22 .5 Se não restarem pendentes v'"''-n"''"'- a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das 

mu ltas forem superiores pa en devidos, fica o PRESTADOR DE SERV IÇOS ou 

ADJUCATÁR IO obrig . a importância dev ida no prazo de 15 (qui nze) dias, a partir do 

er apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 

adi mp mento das obrigações contratadas adm item prorrogação nos casos e 

1° do art. 57 da Le i 8.666/93 , sendo considerados injustificados os atrasos 

de prorrogação, com justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

O 1 (um ) dia do vencimento, anexando-se documento 

aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

c. ntraditório por parte da CONTRATA DA, na fo rma da lei . 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no 

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igua l 

período, sem prejuízo das multas prev istas no Ed ita l e das demais cominações legais. 
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22.1 O. O val or da multa poderá ser .descontado do:s paga mentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

ami gáve l ou judicialmente. 

22.1 1. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que 
lhe tenham sido ap licadas . 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1 . Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão prev istos no Termo de Referência, anexo l 
deste Edita l. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIME ro 
24. 1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da ses - uer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por endereço 
https://www.compraspresidentedutra.com.br 

24.3 . Caberá ao Pregoe ir~, auxiliado pelos responsáve is p . 
decidir sobre a impugnação no prazo de até doi s dias úteis 

e Edital e seu anexos, 
a data de recebimento da 

impugnação. 

ta para a rea lização do certame. 

24.5 . A republicação do edita l somente não ,#'....,., ...... inquestionave lmente, a alteração não 
afetar a formu lação das propostas . ,, .. 

24.6. Os pedidos de esclarec imentos s a e$(:e processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias útei s anteriore ' data designada para abertura da sessão pública, 
excl usivamente por meio e letrôn i ia internet, n endereço indicado neste Edital. 

24.7. O pregoe iro responde · os p d. esclarecimentos no prazo de doi s di as útei ?, contados da 
data do recebimento do "do e po rá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

e esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

efe ito uspensi vo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
tos · sso de licitação. 

de esc larec imentos serão di vulgadas pelo sistema e vincularão os 

goe iro poderá so licitar do licitante provi soriamente c lassificado em 1° lugar, a apresentação 
. nostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração Municipal , no prazo e demais condições 

e revistas no Termo de Referência, anexo 1 deste Edital. 

25 .2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatíve l(is) com o objeto da licitação, será(ão) desc lass ificada a licitante por incompatibi lidade do 
produto ofe11ado com as especificaçõP.s do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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26. 1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2 . ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea li zação do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabe lecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referênc ias de tempo no Edital , no avi so e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoe iro poderá sanar erros ou fa lhas qne não 
alterem a substância da s propostas, dos documentos e sua va lidade jurídica, l)lediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acess ível a todos, atribuindo-lhes va lidad e eficácia para fin s de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a.' _ _ , .. u 

26.6. Fica assegurado à Adm inistração Municipal o direito de, n 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dan 
leg islação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da lic itação serão 
di sputa entre os interessados, desde que não compro 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

·eta em favo r da amp li ação da 
a Admin istração, o princípio da 

26.8. Os licitantes assumem todos os custo 
-"IP'Ulillll~ 

e apresentação de suas propostas e a 
or esses custos, independentemente da Ad mini stração não será, em nenhum c 

condução ou do resultado do processo lic' 

26.9. Na contagem dos prazos estabelec idos ne ital e seus Anexos, exc luir-se-á o dia do início e 
vencem os prazos em dias de expediente na incluir-se- á o do vencimento . 

Ad rn in istração. 

26.1 O. O desatendirnento ~gênciãs formai s não essenc iais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possív 1 o a veitam to do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

cionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que 
ermo de Referência, servirá apenas corno referência para julgamento e/ou 

a~&.~tante cotar, em sua proposta, produto de marca "similar", ou de "qualidade 

, rn c o de divergência entre di spos ições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
pro sso, prevalecerão ?. '.:: do Termo de Refe rência e seus anexos. 

Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https: //www.compraspresidentedutra.com.br ou http ://presidentedutra.ma.gov.br/, e também poderá 
ser h o e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, situada na Av. Adir 

· a, s/n, Bairro Centro, Presidente Outra - MA, nos dias útei s, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo admi ni strativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26. 14. As licitantes, após a publicação oficia l deste Edital , ficarão responsáve is pelo acompanhamento, 
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das eventuais republicações e/ou 
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retificações de edital , respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura 
da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Presidente Outra/MA, com 
exc lusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Todas as Declarações exigidas este Edita l, deverão ser confeccionadas em papel timbrado própTio 
da empresa 1 icitante. 

26. 17. Integram este Edita l, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26. 17. 1. A EXO 1 - Termo de Referência e seus anexos. 

26. 17.2. ANEXO li - Modelo de Proposta. 

26.17.3 . ANEXO Ili - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

26. 17.4. A EXO IV - Minuta do Termo de Contrato . 

26. 17.5. A EXO V - Declaraç,ão que cumpre os requrs1 
Complementar nº 123 , de 2006, estando apto a usufruir do trat 

artigo 3º da Le i 
orecido estabelec ido em seus 

arts. 42 a 49. 

26.17.6. ANEXO VI - Declaração de suje ição às 
Fatos Supervenientes Impediti vos da Habilitação. 

stabelecidas no Edital e Inex istência de 

26. 17.7. ANEXO - VII - Declaração que n- emp 
ou insa lubre e não emprega menor de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll , da 

26. 17.8. A EXO VIII - Dec laraç
lnstrução Normativa SLTl/MP nº 

26. 17.9. ANEXO IX -

esidente Outra (MA), em *** de ***** de 2022. 

Eli as Rodrigues Lima 
Asessor Executivo e Ordenador de Despesas 
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ANEXO ! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 1 Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa espec ia li zada para taçã de erv· os 
de manutenção preventiva e corret iva nos veículos leves, pesados e semi pesados, m · ·nas e eq~pamentos 

pesados. penencentes à frota do Município de Presidente Outra/MA, compreenden ·viços e-o reparos 
mecânicos em gera l, elétricos, alinhamento e balanceamento. estofamento, fu · ria, lan agem , pintu ra, 
tapeçaria, tornea ria, sistema de molas, de ar condicionado, caixa de câmb io, so ldas, capamento , radiadores, 
suspensão, sistema de freios, bem como, retífica de motores e bomba e o viços afins ~1ecessá ri os ao 
completo e perfeito fu ncionamento dos ve ículos, conforme quadro den exo, sendo que o 
Mun icípio de Presidente Outra/MA, poderá incluir ou exc luir veíc ulos a Lia! 

ITEM 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN 

DESCRIÇÃO QUANT U 

SERVI ÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CO RR ETIVA E 

ASS ISTÊNC IA TÉC !CA D 
VEÍCULOS MÉDIOS 
PESADOS DA UNHA DIESEL 

AMBULÂNCI 
MÁQUINA 

SERVI Ç 

DE 100 
LEVES À 
ÁLCOOL E 

HORAS R$ 195,90 

HORAS R$ 181 ,61 

V.TOTAL 

R$ 19.590,00 

R$ 18. 161 ,00 

VALbR TOTAL: TRfNTA E SETE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E 
UM REA IS R$ 37.751 ,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO QUA T UN ID V. UN IT 

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA E 

ASS ISTÊNCIA TÉCN ICA DE 
VEÍCULOS MÉDIOS E 
PESADOS DA LIN HA 

DIESEL (CAM IN HÕES, 
CAM IN HONETES, 

AMBULÂNC IAS, ÔN IBUS E 
MÁQU INAS PESADAS). 

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORR ETIVA E 

ASS ISTÊNC IA TÉCN ICA DE 
VEÍCULOS LEVES À 

GASOLINA, ÁLCOOL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS. 

NOVENTA E C 

300 HORAS 

A E DOIS REA IS 

IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ISTÊNCIA TÉCN ICA DE 
VEÍCULOS MÉDIOS E 
PESADOS DA LINHA 

DIESEL (CAM INHÕES, 
CAM INHONETES, 

AMBULÂ CIAS, ÔN IBUS E 
MÁQU INAS PESADAS). 

QUANT UNID V. UN IT 

300 HORAS R$ 195 ,90 

Cent ro Admi nistrat ivo Ciro Evangelista 

V. TOTAL 

R$ 
58.770,00 

R$ 
36.322,00 

R$ 
95.092,00 

V. TOTAL 

R$ 
58.770,00 
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SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 
VEÍCULOS LEVES À 

GASOLINA, ÁLCOOL E 
BIOCOMBUSTÍVSIS. 

200 HORA S R$ 181 ,6 1 

NOVENTA E CINCO MIL NOVENTA E DOIS REAIS 

R$ 
36.322,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUT 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
VEÍCULOS MÉDIOS J R$ 195,90 

ETE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

V. TOTAL 

R$ 
97.950,00 , .. 

R$ 
97.950,00 

DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UN IT V. TOTAL 

R$ 

SERVI ÇOS DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA E 

200 1 HORAS R$ 181 ,61 
36.322,00 

ASSISTÊNC IA TÉCNICA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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DE VEÍCULOS LEVES À 
GASOLINA, ÁLCOOL E 

BIOCOMBUSTÍV EIS. 

TRINTA E SEIS MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS 

SERVIÇOS 
PREV ENTIV A 
ASS ISTÊNC IA 

MA UTENÇÃO 
. CORRETIVA E 

TÉCNICA DE 
VEÍCU LOS MÉDIOS E PESADOS DA 
UNHA DI ESEL (CAM INHÕES, 
CAM INHONETES,AMBULÂNCIAS, 
ÔNIBUS E MÁQUINAS PESADAS) 

SERVI ÇOS DE 
PREVENTIVA E 
ASS ISTÊNC IA TÉCN ICA 

QUANT 

HORAS 
R$ 

181 ,6 1 

V. TOTAL 

R$ 235.080,00 

R$ 127.127,00 

R$ 362.207,00 

VALOR GLOBAL 
SETE REAIS) 

(TREZENTOS E S,ESSENT A E DOIS MIL DUZENTOS E 

nção preventiva as rev isões e serviços de caráter preventi vo com a finalidade 

t~~iiilliiil~s para o perfe ito funcionamento dos veículos, a lém de detectar possíve is desgastes 

anuais e normas específicas, inclu indo as trocas auto ri zadas de peças que se fizerem 

ntende-se por manutenção correti va as rev isões e serviços de caráter corret ivo, para poss ibilitar a 

ração de defeitos e fa lhas em qualquer unidade do ve ícu lo, com substituição de peças e acessórios 

gen uínos, bem como serviços de mecânica, em gera l, funilaria , pintura, tapeçaria, sistema de ar 

condicionado, caixa de câm bi o, parte e létri ca, so ldas, estofamento, lanterneiro, pintura, tornearia, 

capotaria, s istema de molas, escap~ :11 e ntos , radiadores , suspensão, s istema de freios , a linhamento, 

balanceamento, co lagem de pneus, vidraçaria, 1 ubrifi cação (troca de óleo), retífica de motor e bomba e 
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outros serviços afins que se faça111 necessários para tornar operac ional o ve ículo, ocas iona lmente 

desativado em decorrência de defe itos, be111 como, para reparar avarias. 

1.4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

1.4.1. Serviços mecânicos. 

1.4.2. Serv iços de lanternagem e pintura . 

1.4.3. Serviços na parte e létrica em gera l. 

1.4.4. Serviços de tapeçaria. 

1.4.5. A linhamento/ Ba lanceamento. 

1.4.6. Serv iços de borracharia em geral. 

1.4.7. Serviços de funilari a 

1.4.8. Serviços de tornearia 

1.4.9. Serviços de mo las 

1.4.10. Outros serviços necessár ios a~ perfe ito funci onamento d 

2.1. Considerando que a prestação de servi ços de r 

espec ializada, com utilização de ferramentas di ve rs 

veículos possuírem componentes eletroelet· ' nic 

precisos, a Contratada deve di spor de um 

aparato tecnológico traduz ido em equrp 

especial izada em mecânica em geral. 

manutenção; 

para 

b) possuir os recursos · ra que os serviços prestados tenham a técnica, qualidade, presteza 

ra executar os serviços no veícu los de cada marca específica; 

u e létricos para suspensão dos veículos; 

·as:ii<iiiilliadas para a rea li zação dos reparos nos veícul o com segura nça e precisão. 

·viç borracharia, alinhamento, balanceamento, lanternagem, pi ntura , torneai·ia, molas, 

·a, ~ ilari a, retífica de motores, poderão ser subcontratados, sendo de inteira responsabilidade 

ada qualquer fa lha na execução dos serv iços ou por emprego de peças inadequadas . 

REST AÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A Contratada deverá apresentar à Divisão de Transpo1tes do Município de Presidente Outra/MA, 

gratuitamente, previamente à execução do serviço, o rçamento deta lhado, no prazo máximo e não 

superior a 02 (dois) dias, contados a partir do recebimento do veículo, com exceção dos serv iços de 

Centro Administrativo Ciro Evangeli st a 
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reparo no motor (montagem e desmontagem), funil aria e pintura, em que o prazo será de, no máximo, 

05 (ci nco) dias, devendo conter no orçamento: 

- Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço; 
- Tempo a ser gasto na prestação do servi ço, de conformidade com a tabela temporária informada. 
- Cláusul a de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, após a 

entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Códi go de Defesa do Consurnidor. 

3.2. A Divisão de Transportes do M~·;~icípi o de Presidente Outra/MA poderá recusar Qrçame11to, pedir 
sua revi são ou ace itá-lo parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executa 

aprovado em todo ou em parte. 

3.3. Os serviços serão realizados nas dependências da contratada ou na~~~ 
Presidente Outra/MA, em casos excepc ionai s, med iante aut~riz 

devendo a mesma permitir livre acesso de representantes d 

fisca li zação do trabalhos. 

3.4. Os serviços deverão ser rea li zados por técnicos treinados para 

un icípio de 

Transportes, 

3.5. A manutenção corretiva e a manutenção quando · o Mul'licípio julgar 

necessári o. 

Obs: As estimativas de quantida era prev isão dimensionada, e serve somente como 

tota lidade, não cabendo 
indenização . Portanto, C 
quantidades previst . 

... ~.,._ilil:e~tando a CONTRATANTE obrigada a rea lizá-l as em sua 
o direito de pleitear qualquer tipo de reparação e/ou 

TE se reserva ao direito de, a seu critério, utilizar ou não as 

é de até 12 meses, contados do(a) assinatura do contrato ou 

4. E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

r iço se justifica face ao interesse púb lico de executar-se a manutenção preventiva e 
corre a da frota municipal, para o desempen ho regu lar das atividades praticadas no amb iente da 
Ad.mini~ação, uma vez que os veíc ulos oficiais devern estar ern plenas condições de funci onarnento e 
conservação, à disposição do serviço sernpre que fo rem dernandados e, no caso de s ituações 
emergencia is, receber o atendimento e ass istência devidos. Além disso, além da salvaguarda do 
patrimônio público, a referida manutenção também se torna necessária com vistas à segurança cios 
usuários dos veículos. 
4.2. So lic ita-se a aq uisição amparada por pregão, a qual permite a esta ad ministração rea li zar suas 
aqui sições em consonânc ia com as demandas, além de se conseguir melhores condições para aq uisição 
através do procedimento li citatório rea lizado com maior número de interessados na comercialização dos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presid.entedutra.ma .gov.br/ .. ~ 

33 



• 

PRESll::>E-TE 

l::>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

produtos. onde a aqui sição do itens .é de su111a i111 portáncia para 111anter esta adm inistração na execução 
de suas ativ idades durante o exercício de 2022. 
4.3 . Justifica-se a adoção da licitação na 111odalidade pelo Siste111a de Registro de Preços, por estar 
evidenciada a necess idade de contratações frequentes por se tratar de u111 objeto cuja natureza não 
possibilita definir prev ia111 ente o quantitativo de111andado durante a vigência do contrato, be111 co111 0 a 
possibilidade de se realizar a licitação independente111ente de prévia indicação orça111entária, agilizando
se o processo de aquisição. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/BENS COMUNS 

a) O presente objeto possui di sponibilidade no 111ercado próprio, isto é, que o objeto está disponível para 
co111pra ou contratação a qualquer 1110111ento; 

b) Possui padronização, pois são pré-dete r111inados os atributos essenci 
unifo r111 e, cujas características são invariáveis ou então, suj eitas a di f. 

c) Desnecessidade de peculiaridade para satisfação da Ad i · · tra " 
satisfaz necess idades co111uns, não prec isando conter característic 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITA 

pois 

6. 1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (a) emissão da Ordem de Fornecimento, 
e111 remessa parcelada. 
6.2. Os bens serão recebidos provisoria lte no . razo de 03 (três) dias, pelo( a) responsável pelo 
acompanha111ento e fiscalização do contrato, p e 1to de posterior verificação de sua confor111idade 
co111 as especificações constantes ste Termo de ferência e na proposta . 
6.3. Os bens poderão ser re · no todo ou e111 parte, quando e111 desacordo com as 
especificações constantes n Ter'· e 5ferência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 03 (três) dias, a cont ão da contratada, às suas custas, se111 prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.4. Os bens ser e 111itivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebi111ento 

ão da..qualidade e quantidade do 111ateri al e consequente aceitação 111ediante 

rificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
como realizada, consu111ando-se o recebi111ento definitivo no dia do 

bimento provisório ou definitivo do objeto não exc lui a responsab ilidade da contratada 
sul ta ntes da incorreta execução do contrato. 

IGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 
7 1.1 . receber o objeto no prazo e condições estabe lec idas no Edital e seus anexos; 
7. 1.2. verificar 111inuciosamente, no prazo fixado, a confor111idade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especifi cações constantes do Edital e d.a proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definiti vo: . · 
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7. 1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfe ições, fa lhas ou irregu laridades ve rificadas no 
obj eto fo rnec ido, para que seja substituído, reparado ou corrig ido; 
7. 1.4. acompanhar e fi scalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comi ssão/serv idor especialmente designado; 
7. 1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao forneci mento do objeto, no prazo 
e forma estabe lec idos no Edital e seus anexos; 
7.2. A Administração não responderá por quai squer compromi ssos assumidos pela Contratada com 
terceiros, a inda que vincu lados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qua lquer 
dano causado a terceiros em decorrênc ia de ato da Contratada, de seus empregados, p,repostos ou 
subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Entregar os veícul os limpos, interna e externamente e aspirados~ qu 

dos serv iços. 

8.2. Cumprir fielmente o objeto licitado,. de fo rma que os 

perfeição, executando-os sob sua inteira e exc lu siva responsab i 

8.3. Zelar pe la guarda dos veículos que esti verem 

quaisquer danos ocorridos aos mesmos . 

sponsa)ri 1 idade, responsabi 1 izando-se por 

8.4. Responsabilizar-se integralmente pe rece idos do Contratante, incluindo todos os 

pertences, acessó ri os e obj etos ne le contido brigan o-s,e à reparação total da perda em caso de fL11to 

ou roubo, incêndio ou acidente, independente d u a, não tran sferindo a responsabilidade a poss íveis 

subcontratados ou terceiros, desd ecebi mento do veícul o para orçamento até a entrega 

do mesmo ao Contratante. 

1s1vam e por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados 

e1 pregados, representantes ou prepostos aos bens do Município de 

terceivos, decorrentes de sua culpa ou do lo na execução do objeto 1 icitado, 

uzindo ssa responsab ilidade da fi sca li zação ou acompanham ento pelo Contratante . 

yi~~•llill~s os prejuízos resultantes de ações judicia is a que o Município for compe lido a 

a futura contratação, incluindo despesas judic iais e honorário advocatícios . 

er à sede do contratante, sempre que so lic itado, por me io do preposto, no prazo de 24 

te 1 o) horas da convocação para esc larec imento de quaisquer problemas re lativos aos serviços 

t os. 

8~8. Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 

execução do obj eto contratado. 

8.9. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante; 
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8.lO. Refazer em, no máximo 24 horas, contados a partir da comun icação, os serviços que forem 

rejeitados . 

8.11. Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo de Referência considerados essenciais 

ou imprescindíveis ao funcionamento dos veículos. 

8.12. Indicar à Divisão de Transp0rtes do Município o Preposto, com competênci a 
entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato. 

8.13. Não utilizar mão-de-obra de terce iros SEM EXPRESSA E PRÉV IA 

durante a vigência do contrato. 

8.14. Possuir pessoa l espec ializado em manutenção de ve ículos auto 

nos veícu los; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Será admitida a subcontratação parc ial do objeto 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 . É admissível a fu são, cisão ou incor contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídic os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original ; sejam mantidas as dema· láusulas e c di ções do contrato; não haja prejuízo à execução do 
obj eto pactuado e haja a anuência e da Administração à continuidade do contrato. 

11. 

1 1. 1. 0 8.666, de 1993, será des ignado representante para acompanhar e 
s, anotando em reg istro próprio todas as ocorrências re lacionadas com a 

execução e erm 1do o ue fo r necessári o à regularização de fa lhas ou defeitos observados. 
1 1.2. A fisca ·-aça 1e trata este item não exc lui nem red uz a responsab il idade da Contratada, 
inc lu sUi · e iros, por qualquer irregul aridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
víc ' / red1 · órios, e, 1a ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Admi ni stração ou de 

tes r postos, de conformidade com o ai1. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
O r entante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênc ias re lacionadas 

co01 exe ução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
· tua ente envo lvidos, determin ando o que fo r necessário à regularização das fa lhas ou defeitos 

vaé:los e encam inhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

1 . DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo max1mo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd ito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
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12.1.1. Os pagamentos decorrentes rl e despesas cujos va lores não ul trapassem o limite de que trata o 
inci so li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993 , deverão ser efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 
contados da data da apresentação da ota Fiscal , nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatori amente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao CA DASTRO MU ICIPAL ou, na 
imposs ibi lidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôni cos oficiais ott à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3.1. Constatando-se, junto ao CA DASTRO MUN ICIPAL, a situação de 
fo rnecedor contratado, deverão ser tomadas as providências prev istas no do 

onnativa nº 3, de 26 de abril de 201 8. 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fisca l ou dos documentos p 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por e mp 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pag 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretan 
12.5. Será considerada data do paga mento o dia em que co tar c 
pagamento . 
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada co1 
para verificar a manutenção das condições de habilit o · idas nci ,-<:fitai. 
12. 7. Constatando-se, junto ao CA DASTRO U IC L, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, cr ito, p a que, no prazo de 5 (ci nco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo.prazo .sua ~fesa . O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contr e. 
12.8 . Prev iamente à emissão de nota de penh e a cada pagamento, a Adm inistração deverá 
realizar consulta ao CA DASTRO MU ICIP ra identificar poss ível suspensão temporária de 
pa1ticipação em licitação, no âmb· do órgão ou ;intidade, proi bição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas 1 s, observado o di sposto no art. 29, da In strução ormat iva nº 
3, de 26 de abr il de 20 18. 
12.9. Não havendo re sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

eis p a fiscalização da regularidade fiscal quanto à inad implênci a da 
contratada, bem como uanto a · tência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

e neces ' ·ios p ra ga rantir o recebimento de seus créditos. 
irreg aridade, a contratante deverá adotar as med idas necessárias à resc isão 

-._.....,ro_ sso administrativo correspondente, assegurada à contratada a amp la defesa. 
~~~~~e~~~et1va execução do objeto, os pagamentos serão rea lizados normalmente, até que se 
· • o contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao CADASTRO 

·á res mdido o contrato em execução com a contratada inadimplente no CADASTRO MUN ICIPAL, 
sá vo por m i'vo de economicidade, segurança nac ional ou outro de interesse público de alta relevância, 
de "da t j ustificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

uando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prev ista na legislação aplicáve l. 
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei 

mplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im postos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. o entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de doc umento oficial , de que faz jus ao tratamento tr ibutário favorecido previsto 
na referida Le i Complementar. · 
12. 13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fi nanceira devida pela 
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Contratante, entre a data do venc imento e o efetivo ad implemento da parcela, é ca lculada mediante a 
ap licação da seguinte fórmu la: 
12.14. 
EM = 1 x x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, ass im ap urado: 

1 = (TX) I = 
( 6 / 100 ) 1= 0,00016438 

365 
13. DO REAJUSTE 

13 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ar . a limite para a 
apresentação das propostas. 
13 .1.1. Dentro do prazo de vigênci a do contrato e median . solicit 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de Uf li 

contratada, os -preços 
-se o índice IPCA/ IBGE 

exc lusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
13 .2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inte re~no mín1 um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.3. o caso de atraso ou não divulgação do ín 
CONTRATADA a importância calculada R 

:JIJ"lill;;;]nt... 
correspondente tão logo seja divu !gado 
apresentar memória de cálculo referente o 
este ocorrer. 

stamento, o CONTRATANTE pagará à 
a vari ão conhecida, liqu idando a diferença 

de:finitrvo. Fica a CO TRATADA obrigada a 
1to de preços do va lor remanescente, sempre que 

13.4. Nas aferições fi nais, o índice utili Lado pa ajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.5. Caso o índice estabe lec i ·a reaj ustamento venha a ser exti nto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, ser ' adot do bst ituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
13 .6. Na ausênc ia de 
para reaj ustamento 

nto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , 
manescente, por meio de termo aditivo. 

13 .7. O reajust será ' aposti lamento. 

14. 

'"C~~~illlkão ad ministrat iva nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
total ou parc ialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

en · o retardamento da execução do objeto; 
alh r ou fraudar na execução do contrato; 
omportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fi scal; 
Pela inexecução total ou pareia! do objeto deste contrato, a Admini stração pode aplicar à 

CO TRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aq uelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
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14.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va lor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (q uinze) dias; 
14.2.3 . multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o va lor tota l do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
14.2.4. em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de fo rma proporcional à obrigação inadimplida; 
14.2.5. suspensão de 1 icitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade ou un 'da de 
admini strati va pela qua l a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
14.2.6 . impedi111ento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Contratante c.oq1 o consequente 
descredenc iamento no CA DASTRO MUNICIPAL pelo prazo de até cinco anos; 
1../.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem també n é ap/icqvel em quaisquer 
das hipóteses previstas como infi·ação administrativa no subitem 1-1. I deste Termo 
14.2.7. Declaração de inidoneidade para li citar ou contratar com a Adminis 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pr movi 
própria autoridade que ap licou a penalidade, que será concedida 
Contratante pelos prej uízos causados; 
14.3. As sanções prev istas nos subitens 14.2 .1, 14.2.5 , 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a d 
14.4. Também ficam suj eitas às penalidades do art. 87, III e IV 
ou profi ss ionais que: 

oderão ser aplicadas à 
a erem efetuados. 

8.666, de 1993, as empresas 

14.4. 1. tenham sofr ido condenação definiti va por meio do losos, fraude fiscal no 
recolhimento de quai squer tributos; 
14.4.2. tenha111 praticado atos ilícitos visand~!tílillilr~»â. ivos da licitação; 
14.4.3. de111onstre111 não possuir idoneid· tratar com a Administração em virtude de atos 
i 1 íc itos praticados. 
14.5. A aplicação de qualquer das penalida stas realizar-se-á em processo adminJstrativo que 
assegurará o contraditório e a am defesa à Con tada, observando-se o procedimento prtvisto na Lei 
nº 8.666, de 1993 , e subsidiariame1 ·' i nº 9.784, de 1999. 
14.6 . As 111ultas dev idas , pre J s 1sados à Contratante serão deduzidos dos va lo1;es a sere111 
pagos, ou reco lhidos em or da C JtrataÍ1te, OL! deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dív 'à At1 cobra s judicialmente. 
14.6.1 . Caso a Contra te det ·1 e, a multa deverá ser reco lhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a 

ecebi1 to da .eornun icação enviada pela autoridade competente. 
r da m lta não seja sufic iente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

lici tante, a o ata itidade poderá cobrar o va lor remanescente j udicia lmente, conforme arti go 

4 19 do.1~~~·1~. 
14.8. ' competente, na ap licação das sanções, levará em consideração a grav idade da 

do 1 rator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à Ad mini stração, observado 
da porc ional idade. 

Se, ante o processo de ap licação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
ad!Tl ini iva tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 20 13, como ato les ivo à admini stração 
p · b ·ca nac ional ou estrange ira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
·esp :nsabi 1 idade da empresa deverão ser remetidas à autoridade com petente, com despacho 
fi é:lamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de in vestigação preliminar ou 
Processo Ad mini strativo de Responsabilização - PAR. 
14. 1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações adm inistrati vas não consideradas como ato 
lesivo à Ad111ini stração Pública nacional ou estrange ira nos termos da Lei nº 12 .846, de 1° de agosto de 
2013 , seguirão seu rito nor111al na unidade ad mini strat iva . 
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14 .11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específico para apuração da ocorrênc ia de danos e prej uízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato les ivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
14. 12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CA DASTRO MUNICIPAL. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15 . 1. O custo estimado da contratação é de R$ 362.207,00 (TREZENTOS E SESSE 
MIL DUZENTOS E SETE REAIS). 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

É d is pensada a certificação de dotação orçamentária nos processos 1 icitatóri o 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº . 8.666/93 , devendo ser informJ:t""r"'ftllilt'•.t 

nota de empenho ficará a cargo do Setor de Contabilidade da Pre ' 

dotação o rçamentária, bem como, a nota de empenho ·que devera 

despesas. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE /2022 

Ao 
Pregoeiro do Município de Pres idente Outra (MA) 
Assun to: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº .030/2022 

RAZÃO SOC IAL DA EMPRESA : 

NOME FANTAS IA: 

CN PJ: 

EN DEREÇO: 

TELEFONE: 
REPRESENTANTE LE 

NOME COMPLETO: 
RG: 
EN DEREÇO: 
TELEFONES: 

BANCO: 

CEP: 
1 

OS BANCÁRIOS 

C PF: 
MUN IC IPI O: 
EMAIL: 

C/C: 

UF: 

o e sua uipe de apo io, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para 
de empresa espec ia lizada para Fornec imento de materiai s de construção 

ss idades da Secretaria de Infraestrutura do Munic ípio de Pres idente Outra -
, ,,..._.._, ,_,ETRÔN ICO 030/2022 . Segue proposta com descrição dos itens na planil ha 

DESCRI ÃO UNID QUANT V UNIT MARCA V TOTAL 

TOTAL 
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Nossa proposta tem preço total de R$ ...................... (va lor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: .. .. .... .... .. ............. . 
Prazo de entrega: ............. .... ..... .. .. . 
Prazo de substitu ição: .. .. .. .. .. .... .... .. 
Validade da Proposta: ...... .... ............. ...... .. 

Declaro para fins de participação n0 PREGÃO ELETRÔN ICO Nº._/2022, que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociai s e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de tran sporte e entrega dos 
produtos. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos s 
com as condições estabelecidas neste Edita l e seus anexos, que conhecem 
seus termos 

(local e data) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ 

Aos _ dia(s) do mês de de __ , o Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, 
com sede na , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada 10 D.O.U. de 18 
de julho de 2002, e das demais normas legais ap licáveis, ~m face da c}pss.ificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PÉ. /2022, SOLVE 
registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos p fe 
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame su · citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO . 

Registrode Preços para (OBJETO LICITADO) conforme da 

Empresa: estabelecida à 
___,,,___ ____ , C.P.F. nº __ , R.G. 

·nº 
---- -

-PLANILHA DOS 

os terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

eiro: urant o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
não e ará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 

e ma Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra li citação, 
~~!t:~~veniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 

OR, s ndo , entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
igualdade de condições. 

t segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
'Com~r . isso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

umprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando suj eito, inc lusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
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Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíve is fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Reg·~Jro de Pre_ços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou n- do fornecimento , 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros ór -os o 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quanti a 1 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE E 

s não poderão 
dos na presente Ata 

O recebimento, o local e o prazo de entrega 
especificações contida na ordem de compra, n 

deverão ocotTer de acordo com as 
ultrapassar o prazo de 15 (quinze) 

dias da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não c 
no item 27 do Edital em conformidade com 

rir o razo estipulado sofrerá as sanções previstas 
· 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA -

O pagamento será e media)te a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discrimina e aco om a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos ateria1 or g tor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo d Fiscal mitida pela empresa com di scriminação dos bens, juntamente com o 

de eb t será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 

~"3iil-~s 1quidação. 

· eiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
c ' a ou cheque nominativo, o qual ocotTerá até 30 (trinta) dias corridos do 

1entJ, definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas otas Fiscais/Faturas. 

ará'grafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
uado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 

condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
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ou crédito existente na contratante ei11 favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superi or ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Admini strati vamente ou 
judicialmente, se necessário . 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atua · ção 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento , mediante a aplicação da seguinte fórm ula: 

EM=I X N X VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórias 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
1 =Índice de compensação financeira, ass im apurado: 

l = (TX/100) _ 1=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 . 

A compensação financeira prevista n 
ocorrência. 

será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

E FORNECIMENTO 

. t nder todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
rrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

AS PENALIDADES 

Pel mex uçao êff 1 ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Regi stro de Preços nº PE 
a ~ inistração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, apl icar às 

seguintes sanções: 

tência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo 
resentante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descwnprimento das 
obri gações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
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entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

Ili - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de lS (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos preiuizos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Admi · traçã ~'filie.a, 

pelo prazo de até OS (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação de amp defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a onvocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o co entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar d ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver p Ih r ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidô raude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no ará fo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com -as dos in · "II" e " 1 , facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo process0, no prazo d OS (cin · dias úteis. 

descredenciado por ig 
cominações legais . 

o valor da garanti a prestada. além da 
. la ua diferença, a qual será descontada dos 
o for o caso, cobrada judicialmente. 

AJUSTAMENTO DE PREÇOS 

. ._.._r::.a· .., os poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 

i eiro: O preço regi strado poderá ser revisto em face da eventual redução 
·af , ados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Pai\' gryifo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor. 
v· ando à negociação para reduçãc de preços e""sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de. mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

1 - Liberar o fo rnecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação correu antes do 
pedido do fo rnecimento; 

II - Convocar os demais fo rnecedores, visando igual oportunidade de l'I 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxi to nas negociações, o Contr 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDfÇÕES DE RECEB 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

e ' à revogação da 
da contratação mais 

O recebimento do obj eto constante da present 
especificações técnicas, amostras, e 
verificação ao representante designad 

condicionado à observância de suas 
n balagens e instruções. cabendo a 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão 1ovos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no o consta 1te na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

nte, n ato d ntrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
icações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 

te, após a verifi cação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
c itação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 

até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

Ó Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 
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- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos qt!e compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior ' queles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnic no processo 
1 icitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e just i fi _...c -~,,.. 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de P 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabeleci. o, 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total o 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 
- ·por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores regisifaWSfi'i!!l.. ~iõ!'lh--

Em qualquer das hipóteses acima, o processo, a contratante fará o devido 
aposti lamento na Ata de Registro de Preç rmará aos fornecedores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
EMISSÃO DAS ORD 

As aquisições do 
pela contratant 

1te Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso . 

co: ssão das ordens de fornecimento , sua retificação ou cancelamento. 
~"•tba~~á igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

i ' nt registrado na Ata de Regi stro de Preços estará obrigado a fornecer. quando 
ita · os, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 

ate 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1 º do art. 65 , da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
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parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da 
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente ta de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fo rnecedora compromete-se a cumpri r as obrigações constantes e edital e contrato, 
sem prej uízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da ati.v dade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO ____ ..... 
São obrigações do CONTRATANTE, al_ém das constantes no e · al e on ato : 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) s) Fi ai ais)/Fatura( ) da 

·contratada, após a efetiva entrega dos materiqis e e Te ~mo de Recebimento 
Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscal izar a execução o por intermédio do fi scal 
especialmente designado, de acorâo com a Lei 8. '"' e post es alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISP SIÇÕ FIN IS 
Integram esta Ata o Edital do Pregão ç:Ietrôni, para R gistro de Preços nº PE /2022 e a 
proposta da empresa classificada em 1 º 1 ~~ ..... 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos o re lvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 .520/2002 e demais nom1as aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A 
oficial, condição indisp 

~-w-;nida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
ficácia, será providenciada pelo Contratante. 

ô s decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ativa nte, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 

A, com exclusão de qualquer outro. 

~~ij1~a~im, Justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
presença das testemunhas que também o subscrevem . 

PRESIDENTE OUTRA-MA, de ____ de 

CO T RATA TE 
C.N. P.J. nº 

NOM E DO_ R_E_P_R_E-SE_N_T_A_T_E_ 

CONTRATADA 
C.N. P.J. nº -----

NOME DO REPRESENTANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A , neste ato denominado CONTRATANTE, com 
representado pelo Sr(a). , portador do CPF nº 

- - - ----, e de outro lado a firma , inscrita 
estabe lecida à doravante 

CO TRATADA, neste ato represe!1tada pe lo Sr.( a) 
___ _ _ ____ , portador do C PF , tem 
o presente Instrumento, do qual são partes _integrantes o Edita l 
ap resentada pela CONTRATADA, suje itando-se CONTR 
di sc iplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 , med iante 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- PLANILHA DOS ITENS E PREÇOS -

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO 

na 
nº 

1mplesmente 
res idente 

às normas 

1. _ ), onde deverá ser ap li cado o 
~--~---------

desconto de fe ri d o Processo Lic itatório. 

1. 

de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
022 são meramente est imat ivas, não acarretando à Admini stração 

uer o igação quanto a sua execução ou pagamento. 

::~~~Zl~c::e nte Contrato decorre da rea lização do Pregão nº PE _ /2022, rea lizado com 
Lei nº 10.520, de 17 de ju lho de 2002, na Le i nº 8.666/93e nas demai s normas vigentes. 

QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

x cução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pe las cláusulas contratua is 

e,fe tos prece itos de direito públi co, ap licando -se- lhes, supletivamente, os princ ípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito pri vado, na forma do a1tigo 54, da Le i nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do arti go 55 do mesmo diploma lega l. 

Centro Admin ist rativo Ciro Eva ngelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : htt ps://presidented utra. ma .gov. br / 

50 



• 

ES r ADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em_ de de __ extinguindo-se em _ de 
____ de __ , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excbir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1 . Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 permitir acesso dos empregados da CONTRATADA 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Con 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos 
empregados da CONTRATADA; 

. . 
1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condi ç 

,6'IOll;!!l'lo. 

do 

pelos 

1.5 - so licitar a troca dos produtos devolvido~,.....,., cação a ser fe ita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de 
Almoxa rifado, o fornecimento dos produt 

expedida pelo Serviço de 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, q r irregularidade no fo rnec imento dos produtos e 
serviços e interromper imediatam o fo rnec ime),1 o, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA',. DA CONTRATADA 

1 . Caberá à CONT 

1. 1 - aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refe ição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

·" 
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1.2 - manter os seus empregados suj eitos às normas disciplinares do CO TRATANTE, porém 
sem qua lquer vínculo empregatíc io com o órgão; · 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho. devendo 
subst ituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas di sc iplinares do CONTRATA TE; 

1.4 - respe itar as normas e procedimentos de contro le e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pe los danos causados diretamente à Ad mini stração d 
terceiros, decorrentes de sua cu lpa ou dolo, durante o fornecimento do 
reduzindo essa re pon abi lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo O 

ou 

1.6 - responder, ai nda, por quaisquer danos causados dir 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido oca.s ionados por s 

ns. · e propriedade do 
urante o fornec imento 

do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Auto ri zaçã lie E necimento, de acordo com a 
necess idade e o interesse do CONTRATANTE, no · azo 3 (três ias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornec imento expedida pe lo do Ser ço de!'\. oxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos co~ttCiiel~L,~~1~ndições , no prazo máximo de 24 (v inte e 
quatro) horas, contadas do recebimento d(} expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de do do CONTRATANTE, por escr ito, qualquer 
anorma lidade de caráter urgente e · star os esclaçecimentos que julgar necessário; e 

1. 1 O - a obr igação 
as obrigações assumida 

nte toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
1dições de habi litação e qualificação ex igidas no Pregão nº PP 

/2022 . 

RIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

- a a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações socia is 
na ois lação soc ia l e trabalhista em vigor, obrigando-se a sa ldá-los na época própria, vez que 

reg os não manterão nenhum víncu lo empregatício com o CONTRATANTE; 

- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
i ação específica de ac identes de traba lho,. r, uando, em ocorrência da espécie, forem vít imas os 

seus empregados quando do forneci~ento do produto ou em conexão com e le, ainda que acontecido em 
d pendência do CO TRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de poss íve l demanda traba lhi sta, civ il ou penal , relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vi nc ul ada por prevenção, conexão ou continência; e 
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1.4 - assumir, a inda, a responsabilidade pe los encargos fi sca is e comerc ia is resul ta ntes da 
adj udicação deste Contrato. 

2. A inad impl ênc ia da CONTRATA DA, com referência aos encargos estabe lec idos no item anteri or, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Admini stração do CONT RATANTE, nem P.Oderá 
onerar o obj eto deste Contrato, razão pe la qua l a CONTRATADA renuncia expressamente a qtk lquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou pass iva, para com o CO TRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CO T RATA DA observar, também, o .seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertenc 
CONTRATANTE durante a vigênc ia deste Contrato; 

1.2 - ex pressamente pro ibida, a ve iculação de pu bli · ade sa lvo se 
ho uver prévia autori zação da Admini stração do CO T RATA , 

CLÁUSULA DÉCIMA-DO ACOMPANHAMENTO E DA F 

1. Este contrato será acompanhado e f isca lizado po 
CONTRATANTE, permi tida a contratação de ter 

es ignado para esse fim , representando o 
ass isti-lo e su bsidiá- lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

2. As dec isões e prov idências que ultrapas 
deverão ser so lic itadas a Autoridade Compet 

mpetênc ia do serv idor des igano para esse fim 
o(a) CONTRATA TE, em tempo hábi l para a 

adoção das medidas convenientes. 

epo , ace ito pe la Adm inistração do CONTRATANTE, durante 
representá-la admini strativamente sempre que for necessário. 

orrespondentes ao fornec imento do produto caberá a Admi nistração por 
-.._...~..- fi 111 . 

o fo rnec imento do produto de que trata o obj eto. está a cargo da dotação 

V ULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

Á CONTRATADA deverá apresentar nota fisca l para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CO TRATANTE, mediante depós ito bancário na conta corrente da CO TRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos jun to a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada paga mento, a nota fi sca l ou fa tu ra deverá estar acompanhada das gu ias de 
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comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (IN SS), a Fazenda Federa l, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em origina l ou em fotocóp ia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o Jireito de recusar o paga mento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não es.t iverem em perfeitas condições ou em desacordo ' m as 
especificações apre entadas e aceitas. · 

4. O CONTRATANTE poderá deduzi r do montante a paga r os va lores correspondentes 
indenizações devidas pe la CONTRATADA , nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendent 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à a lteração dos preços, ou de 
atraso de pagamento. 

• 6. Nos casos de eventuai s atrasos de pagamento, desde que a CO 
a lguma fo rma para tanto, fica convencionado que a taxa d 
CONTRATANTE, entre a data ac ima referida e a correspond 
seguinte: 

EM = 1 X N X V P 

O nde: 

EM = Encargos moratórios; 

N =N úmero de di as entre a data prev ista para o 

1 = (TX) 
365 

- A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
resentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Adm ini stração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE. o va lor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (v inte e cinco por cento), conforme di sposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Le i nº 8.666/93. 

2. A CO TRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acresc rmos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o li mite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
supressões resultante de acordo ce lebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução tota l ou parcial deste Contrato, ou pelo de 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATA Ti;:, p 

prazos e demais 
prév ia defesa, aplicar 

à CO TRATADA as seguintes sanções: · 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre 
total , reco lhida no prazo de 15 (quinze) dias corrido 

1 deste Contrato, no caso de inexecução 
comunicação ofic i a l ~ 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décim por dia de atraso e por ocorrênc ia, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o va deste · Contrato, quando a CO TRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito ~ O TRATA TE, dei xar de atender totalmente à 
so licitação ou à Autorização de F ecimento pre~\Pista s nos subi tens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máx ir (q uinze) dias, contado da comun icação oficia l: 

os por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
or tot deste Contrato, quando a CO TRATADA, injust ificadamente 

ou por motivo não ac · pelo TRATANTE, atender parcialmente à so lici tação ou à Autorização 
revi sta ios su itens 1.7 e 1.8 da Cláusula Séti ma deste Contrato, reco lhida no prazo 

dias, ontado da com unicação oficial; 

r im dida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (c inco) 
s, ntido o direito prév io da c itação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

ni antes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
licou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, inj ustificadamente; 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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23 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração fa lsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - fa lhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exi~ida no certame; 

2.9 - apresentar documentação fa lsa. 

3. A lém das penalidades c itadas, a CONTRATADA ficará SUJerta 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, n 
referidas no Capítu lo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhec ida força ma ior, 
Administração do CONTRATANTE, em re fação a um dos evento 
CONTRATADA ficará isentadas penalidades menc · a 

5. As sanções de advertência e de impediment 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à 

e lic ita e contratar com a Admini stração do 
j-rntamente com a de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

co 

to enseja a sua rescisão, confor me disposto nos artigos 77 a 

or at nilatera l e escrito da Adm ini stração do CONTRATANTE, nos casos 
a XII e XV II do ' artigo 78 da Lei mencio11ada, notificando-se a 

cedênc ia mínima de 30 (tri nta) dias; 

2. - an , por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
e ia para a Ad mini stração do CONTRATANTE; 

>rescisão administrativa ou am igável 'deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3 . 1 - Os casos de rescisão contratua l serão forma lmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vincul ado a.e:> termos do Pregão nº PE _ /2022, cuja rea li zação decorre da 
autorização do Sr( a) . , e da proposta da CONTRATA DA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não posSfim. ser dirimidas 
adm in istrati vamente, serão processadas e julgadas no Foro do Muni cípi o de P 
MA, com exc lusão de qua lquer outro por mais pri vilegiado que sej a. 

E, para firmeza e va lidade do que fo i pactuado, lavrou-se o presente Con 
teor e fo nna, para que surtam um só efe ito, às qua is, depo is de lidas, ~-~· -.. 

das pa11e, CONTRATANTE e CONTRA t ADA, e pelas testemunh 

i ., 

PRES ID EN TE OUTRA - MA, de -~=t----lt' -

xxxxxxx 
RES PONSÁVEL ATU RA 

CN PJ'--

xxxxx xxxxxxx 
CN PJ 

NTRA TA DO( A) 

Testemunh as: 

Centro Administrativo Ciro Eva nge list a 

Aveni da Adi r Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: 
EN DEREÇO COMPLETO, INSCRITA O CNPJ SOB O Nº [ 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTAN A PORTADOR DA 
CA RTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX] , INSCRITO NO CPF B O N'º~X~X] , DECLARA, 
SOB AS PE ALIDADES DA LEI , QUE ·SE E QUAD O CROEMPRESA OU 
EM PRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERM OS DO AR .J 0 D L . PLEME1 TAR Nº 123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO AºTA A FR S B~~FÍC IOS E VANTAGE S 
LEGALMENTE INSTITU ÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR: N NHtJMA DAS VEDAÇÕES 
LEGA IS IMPOSTAS PELO §-4º DO ART. 3º D COM · MENTA R º 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLA RO, PARA FINS DA LC 123/2006 E RAÇÕES, SOB AS PE ALIDADES 
DESTA, SER: 
( ) MICROEMPRESA - RECEITA B J UAL OU INF ERI OR A 360. / UF,00 
E ESTAN DO APTA A FRUIR OS BE ANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NEN HU VEDAÇÕES LEGA IS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3° DA LEI COM PLE NTAR º 12.J ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUEN TE - ECEITA BRUTA ANUAL SUPER IOR A 360. / 
UF,00 E IGUAL OU IN F IOR · /UF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRU IR OS 
BE EFÍCIOS E VAN ENS L AL ENTE INSTITU ÍDAS POR NÃO SE E QUADRAR EM 

EN HUMA DAS ÕES GA IS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENT TERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕ 
• ESTA 
ENQUA 
2006; 

RAÇ O PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
E OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 

:N:~~lal~ENTAÇÃO DESTA DECLA RAÇÃO SERÁ INTERPR ETADA COMO NÃO 
A MENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 

ÇA ELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIR EITO DE TRATAMENTO DIFERE CIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

OME DO CONTADOR 
CRC DO CONTADOR 

Centro Administrati vo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma .gov.br / 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILI ÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /i.022 

À 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE / UF 
AO PREGOEIRO E EQU IPE DE APOIO. 

______ , PORTADOR DO RG_~~~ ASS INADO, NA 
QUALIDADE DE RES PONSÁVEL LEGAL D CN PJ _____ _ 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE O DIÇÕES ESTA BELEC IDAS O 
EDITAL AC IMA CITADO E QUE AC ARÁ ORí\LM ENTE QUALQ ER DEC ISÃO QUE 
VEN HA A SER TOMADA PELO LICI ANTO À QUALIF ICAÇÃO APENAS DAS 
PROPON ENTES QUE TEN HAM ATEN DID O DIÇÕES ESTABELECIDAS O EDITAL E 
QUE DEMONSTREM INTEG APACIDA E DE EXECUTAR O FORNEC IM ENTO DO BEM 
PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, 
SU PERV ENIENTES 

OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNC IA DE FATOS 
TIVO DA HABILITAÇÃO OU QUE COM PROM ETA A 

ONE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 
JUN HO OE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQU E TES . 

LOCAL E DATA 

(ASSINATU RA DO RES PONSÁV EL E CPF) 

59 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presi dente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov. br / 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7ºJ)A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 

............. .......... ... .. ............ ..... .. , JNSCRITONOCNPJ Nº ..... . .. RM ÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGA L O(A) SR(A) .... .......... .... .... ......... DOR(A) DA CA RTEIRA 
DE IDENTIDADE Nº .......................... :....... ...... .... . . ..... E CPF Nº .. ..... ... .... ....... ... .... , 
DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO IN . V D º 27 DA LEI º 8.666, DE 2 1 DE 
JUN HO DE 1993, AC RESC IDO PELA LEI·N° ~4, DE 7 DE OUTUB RO DE 1999, QUE NÃO 
EM PREGA MENOR DE DEZOITO . ALHO NOTURNO, PERI GOSO OU 
INSALU BRE E NÃO EMPREGA ME ESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA ME PARTlR DE QUATORZE ANOS. NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( ) 1. 

LOCAL E DATA 

REPRESENTANTE LEGAL 

'V ão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acitna. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE'PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2022 

(I DENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE 
REPR ESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITU ÍDO DE (IDENTIFI 
LIC ITANTE), PARA FINS DO DI SPOSTO NO EDITAL 
ELETRÔNICO Nº _/2022, DEC LARA, SOB AS PENAS DA LEI, 
CÓDIGO PENAL BRAS ILEIRO, QUE: 

A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICiPAR DO RÔNICO Nº /2022, 
FO I ELA BORADA DE MANEIRA INDEPEN DENTE (PÉL ), E O CONTEÚ DO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, OU INDIRETAMENTE, 
INFO RM ADO, DI SCUTIDO OU RECEBIDO D QUER: OUTRO PARTICIPANTE 
POTENC IAL OU DE FATO DO PREGÃ ÔNICO Nº _/2022, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

A INTENÇÃO DE APRESENTA R ~ LABORADA PARA PARTICIPAR DO 
FORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 NJ\ 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTEN L U DE FATO DO PR EG ÃO ELETRÔNICO Nº 
/2022, POR QUALQUER 10 OU POR Q LQUER PESSOA; 

A) QUE NÃO TENTOU, 
DECISÃO DE QUALQ 
ELETRÔNICO Nº 7'02 

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
PA TICIPANTE POTENC IAL OU DE FATO DO PREGÃO 
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERI DA LIC ITAÇÃO; 

DA ROPOSTA APRESENTADA PA RA PARTICIPAR DO PREGÃO 
22 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PA RTE, DIRETA OU 
UN ICADO OU DI SCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

IAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022 ANTES 
~~~i.a~ DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

TEÚ DO DA PROPOSTA APRESENTADA PA RA PARTIC IPAR DO PREGÃO 
O Nº /2022 NÃO FOI, ~ .NO TO DO OU EM PARTE, DIRETA OU 

IN 1 ENTE, INFO RM ADO, DI SCUTIDO OU RECEB IDO DE QUALQUER INTEGRANTE 
MU ICÍ PIO DE __ / UF, ANTES DA ABERTU RA OF ICIAL DAS PROPOSTAS; E 

O QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FI RMÁ-LA . 

LOCAL E DATA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Centro Administrat ivo Ciro Evangel ista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Ta rum ã, Pres idente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓN ICO Nº /2022 

A ................... ................. (RAZÃO SOC IAL DA EMPRESA_ .._"""'" 
LOCALIZADA À ............................ ...... .... ... .. , DECLARA, EM C A ' COM A LEI º 
10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQU ISITOS P A 
CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNI 
ELETRÓNICO Nº /2022 

ENT ANTE LEGAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

ÇÃO PARA ESTE 
/ UF - PREGÃO 

~~-
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº /2022 

À 

PREFE ITU RA MUN ICIPAL DE / UF 
AO PREGOEIRO / EQU IP E DE APOIO / COMI SSÃO MU 

A EM PRESA ...... .... .............. .... .. , INSC RITA NO •. .................... .. ... .... , POR INTERMÉD IO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR... . .... . ....... ...... .... , PORTADOR DA CA RTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº .... ....... ....... .... E DO CPF ÃO TER RECEB IDO DO MU ICÍPIO 
DE ......... ... OU DE QUAJ_,QUER OUT ENT ADE DA ADMINISTRAÇÃO DIR ETA OU 
IND IR ETA, EM ÂMBITO FEDERAL, EST~ E MUN ICIPAL, SUSPENSÃO TEM PORÁRI A 
DE PARTICIPAÇÃO EM LI AÇÃO E IM PEDIM ENTO DE CONTRATAR COM A 
ADM INISTRAÇÃO, ASS IM CO - O TER RECEBIDO DECLA RAÇÃO DE IN IDONE IDADE 
PA RA LICITA R E OU R M A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUN ICIPAL. 

LOCAL E DATA 

(ASS INATU RA DO RES PONSÁVEL E CPF) 

Cent ro Administrat ivo Ci ro Evangelista 

Aven ida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Ta rumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : httos ://pres idented utra . ma .gov. br / 
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PARECER JURIDICO Nº 17102022001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04102022001/2022 
ASSUNTO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota 
de veículos da Prefeitura Municipal de.Presidente Outra - MA. 

EMENTA: 
Anál ise jurídico-formal da Minuta de Edital 
de Pregão Eletrônico e minuta do contrato. 

1. RELATÓRIO 

O Pregoeiro da Prefeitur.a Municipal de Presidente Outra -
MA, enviou a esta Assessoria Jurídíca, o processo em referência . para 
análise, a fim de que. esta se pronuncie acerca da minuta do edi ta l de 
pregão eletrônico e minuta do contrato. 

É o re la tório . Passa-se a fu ndamentação. 

li. FUN DAM ENTAÇÃO 

De início, foi veri fi c ada que a modalidade utilizada foi 
Pregão Eletrônico. 

Atinente à competência desta Assessoria Jurídica, para emitir 
parecer sobre a minuta do edital e do contra to, esta está delineada no art . 
38, Parágrafo Único da Lei 8666/93: 

Art. 38 ( ... ) 

Pa rágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
cont ratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 
e aprovadas por assessoria jurídica da Ad ministração. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

A consultoria aq ui prestada é estritamente sob o prisma 
jurídico, não lhe cabend o adentra r em aspectos relativos à conveniência e 
à oportunidade da prátic a dos a tos administrativos, que estão reservados à 
esfera discric ionário do ad min istrador púb lic o lega lmente competente, 
tampouco exa minar q uestões de natureza eminentemente técnica , 
administra e/ou financeira. 
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O art. 3° da Lei 10.520/ 2002, que regulamenta o pregão, 
define quais procedimentos devem ser observados na fase preparatória d o 
Pregão, in verbis : 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

- a autoridade c ompetente justific ará a necessidade de 
contratação e de finirá o obje to d o certame, as exigênc ias de 
habilitação, os critérios d e aceitaç ão das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas d o contra to, inclusive com fixação dos 
prazos para a exec uç ão dos serviços; 

li - a definiç ã o d o obje to deverá ser precisa, sufic iente e clara, 
ved ad as especifiea ções que, por excessivas, irre levantes ou 
d esnecessárias, limitem a competiçã o; 

Ili - dos a utos d o procedim ento constarão a jus tificativa das 
d efinições referidas no inc iso I d este artigo e os ind ispensáveis e lementos 
técnicos sobre os quais estiverem a poiados, bem como o orçamento, 
e la b orad o pelo órgã o o u entidade promotora da licitaç ão, d os bens ou 
serviços a serem lic itados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão o u entidade promotora da lic itação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, c uja atribuiç ão inclui, dentre o utras, o rec&.bimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua c lassificaç ão, 
bem com o a habilitação e a adjudic ação do objeto do c ertame ao 
licita nte venc edor. 

Constata-se inicialmente, a adequação da minuta do edital 
à legislação aplicável ao presente caso, qual seja , a Lei Federal nº 
10.520/02, a Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. 

Ademais , verificou-se também, a correta descrição do 
objeto, das condições de participação, da apresentação da proposta , dos 
documentos exigidos para habilitação, do prazo para interposição de 
recursos , da execução do objeto, do recebimento dos serviç os, d as 
condições de pagamento, das sanções administrativas, do c ancelamento 
do contrato, da impugnação do ato convocatório e das disposiç ões gerais 
em consonância com o Regramento Geral de Licitaç ões (Lei nº 8666/93). 
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O critério de julgamento das propostas é o de menor preço 
por global . 

A minuta do contrato observou os critérios constantes no art . 
55 da Lei. 8666/93, guardando consonância com o termo de referência e o 
edital . 

Ili - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, OPINÁ-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
EDITAL E MINUTA DO CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao 
disposto constante em lei especificadas neste pronunciamento jurídico. 

À consideração de Vossa .Senhoria 

É o nosso parecer. 
' ~· 

Prefeitura Municipal de em 17 de 

outubro de 2022. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI Nº 10.520/02 , DECRETO Nº I 0.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 , LEI 
COM PLEMENTAR 
COMPLEMENTA R 
LEI Nº 8.666/93 
PERTINENTES. 

º 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR º 147/2014, LEI 
º 155/2016, APLICANDO-SE SUBSID IARIAME TE AS DISPOSIÇÕES DA 

E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMA IS LEGISLAÇÕES 

INTERESSADO: 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra/M A 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
04102022001 /2022/PMPD 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMI ISTRAÇÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

OBJETO: 

PROCESSO LJCJT A TÓRIO PE Nº 030/2022 

ÓRGÃOS PARTI CIP ANTES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
FORN EC IMENTO DE FORMA PARCELADA 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Presidente Outra -
MA. 

O Pregão será realizado em sessão públiea online por meio de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, através do site: https://www.compraspresidentedutra.com.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 21110/2022 
Término: 07/11/2022, às 13:00 Horas (Horário de Brasília) 
SESSÃO PÚBLICA: 07/11/2022, às 14:00hs (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 
Edita l, em que não esteja disposto " Horário Loca l" . 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às l 2:00hs (horário local ). 
LOCAL: Sa la da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pres idente Outra - MA, 
localizada na Av. Adir Leda, s/nº - Bairro Centro - Pres idente Outra/Maranhão. E- mail : 
1 icitacao@presidentedutra.ma.gov.br 
O edital po~ ser retirado gratuitamente nos sítios: 
httDs://www.comDr~111 ~ldentedutra.com.br ou / http :// residentedutra .ma.gov.br/ 

/ J~ 
\ \ 

EI ias Rd dngue\ Lima 
Assessor Executivo e OrdenMvr de Despesas 

Este in strumento contém: 
Edital e seus anexos com 57 páginas, incluindo 

esta, numericamente ordenadas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adi r Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma .gov.br / 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2022 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo nº 04102022001/2022/PMPD 

SISTEMA DE REGISTRO DE J;>REÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I, LC 123) E RESERVA DE COTA 
(art. 48, inciso Ili, LC 123) DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME, E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP." 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE PRESID ENTE ÓUTRA-MA, através da PREFE ITURA 
MUN IC IPAL DE PRESID ENTE OUTRA - MA, por meio da Secretaria Mun ic ipa l 'de administração, 
rea lizará às 14:00 horas, do dia 07/1112022, li citação, na modalidade PR EGÃO, na fo rma 
ELETRÔ ICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço " por item", sob a forma de execução 
indi reta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, da lei co.mplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 20 19, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 
1993 e as exigências estabe lecidas neste Edita l. 

A Presente Licitação reger-se-á pe las disposições da LEI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, DECRETO Nº 10 .024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI 
COMPL EM ENTAR Nº 123 /2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEM ENTA R Nº . 147/2014, 
ap li cando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERA L º 8.666/ 1993 , e demai s normas 
ap licáve is ao procedimento lic itatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por serv idor designado. denominado Pregoeiro, med iante a inserção e 
moni toramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitató rio; receber, examinar e decidir as impugnações e consu ltas ao edital , 
apo iado pe la sua equ ipe responsável pe la sua e laboração; conduzir a sessão públi ca na internet; ve rificar 
a conformidade da proposta com os requi s itos estabe lec idos neste edital ; diri g ir a etapa de lances; 
ve rificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autor idade competente quando manti ve r sua deci são; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encam inhar o processo dev idamente In struído à autoridade responsáve l 
pe la adjudicação e propor a homo logação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edita l e as constantes no 
sistema da GM Tecno logia, preva lecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma .gov.br/ 
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1. 1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventua l e futu ra contratação de 
empresa para prestação de serv iços de manutenção preventi va e correti va da frota de veícu los da 
Prefei tura Munic ipa l de Pres idente Outra - MA., confo rme descri to neste Ed ita l e seus Anexos, nas 
especifi cações, quantidades e condições contidas no Termo de Referênc ia, Anexo 1 do Presente Edi ta l. 
1.2 . O preço estimado (máximo) do obj eto da presente li c itação é R$ 362.207,00 (Trezentos e sessenta 
e dois mil duzentos e sete reais). 

1.3. A 1 ic itação será dividida em itens, confo rme tabe la constante do Termo de Referênc ia, fac ultando
se ao 1 ici tante a partic ipação em quantos itens fo rem de seu interesse . 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as ex igências cont ida 
neste Edita l e seus Anexos quanto às espec ificações do obj eto. 

2. RE CURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. 1. Tendo em vista que a lic itação p.ara Registro de Preços independe de prev rsao de dotação 
orçamentár io, conforme di spõe Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 201 9 e o Decreto Federal nº . 
7. 892/2013 , as Dotações Orçamentárias, com· sa ldo sufi ci ente para cobertu ra das despesas decorrentes 
da execução do objeto serão informadas nos respecti vos contratos ou instrumentos equiva lentes, que 
poderão adv ir do presente procedimento li citatório. ' · 

2 .2 Em caso de eventua is contratações que poderão advir da Ata· de Registro de Preços, as despesa 
decorrentes destes contratos adm inistrati vos co rrerão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 . O Credenciamento é o níve l bás ico do registro cadastral no site 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. que permite a partic ipação dos inte ressados na 
moda lidade LIC ITATÓ RI A PREGÃO, em sua FORM A ELETRÔN ICA. 

3.2. O cadastro deverá ser fe ito no sitio https://www.compraspresidentedutra.com.br. 

3.3. O credenciamento j unto ao provedor do sistema implica a responsa bil idade do licitante ou de seu 
representante lega l e a presunção de sua capac idade técnica para rea li zação das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O li citante responsabiliza-se exc lu siva e fo rmalmente pe las transações efetuadas em seu nome, 
assume corno firmes e ve rdade iras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, exc luída a responsabilidade do provedor do s istema ou do órgão ou entidade 
promotora da lici tação por eventua is danos decorrentes de uso indev ido das credenc ia is de acesso, a inda 
que por terceiros . 

3.5 . É de responsab ilidade do cadastrado confe rir a exati dão dos seus dados cadastrais no porta l 
https: //www.compraspresidentedutra.com.br de mantê- los atua lizados j un to aos órgãos responsáveis 
pe la informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á a lteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aque les se tornem desatua li zados . 

3.5 . 1. A não observância do disposto no subi te rn anteri or poderá ensejar desclass ificação no momento 
da hab ilitação. 

4. DA PARTI CIP AÇÃO NO PREGÃO. 

Centro Admin istrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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4.1 Poderão partic ipar deste Pregão interessados cuj o ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal do 
https: //www.compraspresidentedufra.com.br 

4.2. Será concedido tratamento favo recido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor fam iliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor indi vidual - ME i, nos 
limites previstos da Le i Compl ementar nº 123 , de 2006, conforme segue: 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3. 1 proibidos de partic ipar de licitações e celebrar contratos admini strati vos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2 que não atendam às condi ções deste Edita l e seu(s) anexo(s); 

4 .3.3 estrange iros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3 .4 que se enq uad rem nas vedações prev istas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993 ; 

4.3.5 que estej am sob fa lênc ia, concurso de credores, concordata ou inso lvência, em processo de 
disso lução ou liquidação; 

4.3.6 organ izações da Sociedade C ivil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-P.lenario ); 

4.3. 7 inst ituições sem fins lucrat ivos (parágrafo único do art. 12 da 1 nstrução ormativa/SEG ES nº 
0512017); 

4.3.7 .1 É admissíve l a participação de organ izações socia is, qualificadas na forma dos arts. 5° a 7º da le i 
9.637/ 1998, desde que no obj eto desta li citação se insiram entre as ati vidades previstas no contrato de 
gestão firmado entre o Poder Público e a organização soc ial (Acórdão nº 1.406/20 17-TCU-P lenário), 
mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respect ivos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o lic itante assi na lará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema e letrônico, relativo às seguintes dec larações: 

4.4.1 Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 , de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favo rec ido estabe lecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1 .1 A mera declaração como ME ou EP P ou a efetiva utili zação dos benefícios concedidos pela LC 
nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição lega l reservada a essas categorias, configura 
fra ude ao certame, suj e itando a empresa à ap licação de pena lidade de imped imento de lic itar e contratar 
com a Ad ministração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (c inco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais com inações lega is. 

4.4. 1.2 Para a verificação da fraude prev ista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra - MA poderá realizar procedimentos complementares, med iante diligência, tais como so licitação 
de Demonstração do Resu ltado do Exercíc io - ORE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que ju lgue necessários, apresentados na fo rma da Lei , por fotocópias 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 1 icitante, ou em 
outro órgão equi valente, a fim de subsidiar a ve rifi cação do atendimento, pe las licitantes, às exigências 
da LC nº 123/2006. 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 
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4.4 .1.3 Também serão ace itas a ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Di gita l - EC O, desde que com provada a transmissão desta à Receita Federa l do Bras il , por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (rec ibo gerado pelo Sistema Púb lico de Escrituração Dig ital -
SPED). 

4.4. 1.4 A confirmação acerca do atendimento, pe las li citantes, da cond ição de ME ou EPP também 
poderá ser realizada por meio da di sponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tai s como a 
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Naciona l, dev idamente 
transmitida à Rece ita Federal do Brasil , desde que os dados permitam ident ificar as informações acerca 
do faturamento bruto do exercício em aná li se. 

4.4. 1.5 Para fin s de definição do " último exercício soc ia l" da OR E a ser exigida, será considerado, na 
data de abe1tura da sessão pública, o limite definido pe la Receita Federal do Bras il para transmi ssão da 
Escrituração Contábil Dig ital - ECO ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4º da In strução 
Normat iva SEGES/MPDG nº 03 , de 26 de abril de 2018 . 

4.4.2 Dec laração de suje ição às condi ções estabe lec idas .no Edital e Inex istência de Fatos 
Supervenientes Impediti vos da Hab ilitação; 

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso.:ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXX III , da Const ituição; 

4.4.4 Declaração que a proposta fo i e laborada de forma independente, nos termos da In strução 
Normat iva SL Tl/M P nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4 .4 .5 Dec laração que cumpre plenamente os req uis itos de habil itação definidos no Edita l e que a 
proposta apresentada está em conform idade com as exigências ed ita lícias; 

4 .4 .6 Declaração de Idoneidade 

4 .5. As dec larações exigidas neste edi tal e não di sponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habil itação. O não envio das declarações será inab ilitado 

4 .6 . A declaração fa lsa re lat iva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previ stas em le i e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encami nharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edita l, proposta com a descrição do obj eto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabe lecidos .para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edita l, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os lic itantes poderão de ixar de apresentar os documentos de habi litação que constem do SICAF, 
assegurado aos demai s licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Po1te deverão encaminhar a documentação de 
hab ilitação, a inda que haja a lguma restrição de regul aridade fisca l e trabalhista, nos termos do a1t , 43 , 
§ 1 º, da LC nº 123 , de 2006. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema e letrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservânc ia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abe11ura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de hab ilitação anteriorníei1te inseridos no sistema; 

5.7 ão será esta be lec ida, nessa etapa do certame, ordem de e la sificação entre as proposta 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rea lização dos proced imentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habi litação do licitante melhor c lass ificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no s istema e letrôn ico, do 
seguin tes campos: 

6.1 .1. Q uantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do 
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de va lidade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos va lores propostos estarão . inclusos todos os custos operac iona is, encargos previdenciários, 
traba lh istas, tributários, comerc iai s e qua isquer outros que incidam direta ou indiretamente nos do 
objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obri gatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o obj eto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensí li os necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de exc lusiva 
responsabilidade do lic itante, não lhe assistindo o direito de pl eitear qualquer a lteração, sob a legação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de va lidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6. 7 Os 1 icitantes devem respeitar os preços max11nos estabe lecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de li citações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pe la Admini stração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pe lo órgão de contro le competente e, apó o devido processo legal, 
gerar as segu intes consequências : assinatura de prazo para a adoção das med idas necessári as ao exato 
cumpri mento da lei, nos termos do ai1. 71, 111c1 so IX , da Const ituição; ou condenação dos agentes 
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públicos responsáveis e da em presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edita l. 

7 .2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aq uelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabe lec idos neste Edital, contenham víc ios insanáve is, 
ilegalidades, ou não apre entem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desc lassificada a proposta que não identifique o licitante. 

7 .2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os pa1ticipantes . 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibil izará cam po próprio para trocÇt de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail , com o(a) 
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente info rmados do seu recebimento e do va lor consignado no 
registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofeitado pelo va lor unitário do item . 

7 .6 Os li citantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabe lecidas no Ed ita l. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de va lor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofe1tado e registrado pelo sistema. -

7. 8 O intervalo mínimo de diferença de va lores ou percentuai s entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá er de 
R$ 0,10 (Dez Centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser infer ior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7. 1 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pe lo sistema quando houver lances ofertados nos últimos do is minutos do período de 
duração da sessão pública . 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorre rá sucess ivamente sempre que houver lances env iados nesse período de prorrogação, inc lusive no 
caso de lances in termediários. 

7 . 13 Não havendo novos lances na fo rma estabe lec ida nos itens anteri ores, a sessão pública encerrar-se
á automaticamente. 

7 .1 4 Encerrada a fase competrtrva sem que haj a prorrogação automática pe lo s istema, poderá o 
pregoe iro, assessorado pe la equipe de apoio, justificadamente, admi t ir o re iníc io da sessão pública de 
lances, em pro l da consecução do melhor preço. 

7 . 15 Em caso de fa lha no sistema, os lances em desacordo com os subi tens anteriores deverão ser 
descons iderados pe lo pregoe iro, devendo a ocorrênc ia ser comun icada imediatamente à 
autoridade/órgão competente; 

7.15 .1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrênc ia sçrá registrada em campo próprio do sistema. 

7. 16 Não serão ace itos dois ou mai s lances de mesmo valor, prevalecendo aque le que fo r recebido e 
reg istrado em primeiro lugar. 

7 . 17 Durante o transcurso da sessão pública,': os li c itantes serão info rmados, em tempo rea l, do va lor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do lic itante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competi tiva do Pregão, o sistema 
e letrôni co podérá permanecer acess íve l aos li citantes para a recepção dos lances. 

7. 19 Q uando a desconexão do sistema e letrônico para o pregoei ro persistir por tempos superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reinic iada somente após decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos partic ipantes no síti o e letrônico utilizado para di vul gação. 

7.20 O Critério de j ulgamento adotado será o menor preço "por item'', conforme defi nido neste Ed ita l 
e seus anexos . 

7 .21 Caso o lic itante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em re lação a itens não exclusivos para partic ipação de microempresas e empresas de pequeno 
port e, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeti vada a veri ficação automát ica do porte da entidade 
empresaria l. O sistema identificará em co luna própria as microempresas e em presas de peq ueno porte 
partic ipantes, procedendo à comparação com os va lores da prime ira co locada, se esta fo r empresa de 
ma ior porte, ass im como das dema is class ifi cadas, para o fim de aplicar-se o d isposto nos arts . 44 e 45 
da LC nº 123 , de 2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de mi croempresas e empresas de peq ueno porte que se encontra rem 
na fa ixa de até 5% (c inco por cento) acima da melhor proposta ou me lhor lance serão consideradas 
empatadas com a prime ira co locada. 

7.24 A me lhor class ificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor infe rior ao da prime ira co locada, no prazo de 5 (ci nco) 
minutos contro lados pe lo s istema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.25 Caso a microempresa o u a empresa de pequeno porte me lhor c lass ificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabe lecido, serão convocadas as demais licitantes mic roempresa e em presa de 
pequeno porte que se encontrem naque le interva lo de 5% (cinco por cento), na ordem de c lassificação, 
para o exerc íc io do mesmo direito, no prazo estabe lec ido no subitem anterior. 

7 .26 No caso de eq ui va lência dos va lores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos interva los estabelec idos nos subitens anteriore , será realizado sorteio entre 
e las para que se identifique aquela que prime iro poderá apresentar me lho r oferta. 

7.27 A o rdem de apresentação pe los licitantes é utili zada como um dos crité ri os de classificação, de 
mane ira que só poderá haver empate entre propostas igua is (não seguidas de lances), ou entre lances 
fi na is da fase fec hada do modo de di sputa aberto e fec hado, se fo r o caso. 

7.27.1 Havendo eventua l empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art . 3°, § 2°, da Le i nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.27 .1. 1 produzidos por empresas brasi le iras; 

7.27. 1.2 prod uz idos por empresas que invi stam em pesqui sa e no desenvolvimento de tecno logia no 
País; 

7.27 . 1.3- produzidos por empresas que comprovein cumprimento de reserva de cargos prev ista em le i 
para pessoa com defici ênc ia o u para reabilitado da Previdênc ia Soc ial e que atendam às regras de 
acessibi lidade previstas na legis lação . 

7.27. 1.4. prod uz idos no país . 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo si stema e letrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7 .29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
s istema e letrôn ico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o me lhor preço, para que seja 
obt ida melhor proposta, vedada a negoc iação em cond ições diferentes das prev ista deste Edita l. 

7.29 .1 A negoc iação será realizada por meio do s istema, podendo ser acompan hada pelos demai 
1 ici tan tes. 

7.29.2 O pregoeiro so lic'itará ao lic itante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adeq uada ao último lance ofertado após a negoc iação realizada, acompanhada, se fo r o caso, 
dos docu mentos complementares, quando necessários à confirmação daq ueles ex igidos neste Ed ita l e já 
apresentados. 

7.30 Após a negoc iação do preço, o Pregoe iro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8. 1 Encerrada a etapa de negoc iação, o pregoeiro examinará a pro posta c lass ificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edita l e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §9° 
do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da leg islação vigente, que: 

8.2 .1 não estiver e m confo rmidade com os requi s itos estabelec idos neste ed ita l; 
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8.2.2 contenha víc io insanáve l ou ilega lidade; 

8.2.3 não apresente as espec ificações técnicas exigidas pe lo Termo de Referência ; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máx imo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequíve l. 

8.2.4. 1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o obj eto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4. 1. 1 fo r in suficiente para a cobe11ura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
s imbó li cos, irri só ri os ou de va lor zero, incompatíve is com os preços dos insumos e sa lári os de mercado, 
ac rescidos dos respecti vos encargos, ainda que o ato convocatóri o da 1 ic itação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materi a is e instalações de propriedade do próprio 
lic itante, para os quais e le renunc ie a parce la ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necess idade de 
esc larec imentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do a11igo 43 da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/ MPDG 
N. 5, de 20 17, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3 . 1 A inobservância do prazo fi xado pe lo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou info rmações 
so li citadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados 
insuficientes ou incompl etos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Q uando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da méd ia dos preços 
ofe11ados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não fo r fl agrante e evidente pela aná li se 
da proposta comerc ial, não sendo possíve l a sua imediata desclassificação, a Comi ssão poderá rea liza r 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta . 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênc ias para afer ir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita . 

8.5.1 Na hipótese de necess idade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com 
vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rei ni c iada medi ante av iso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o li citante para enviar documento digital complementar, por meio de 
fu ncionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6. 1. É facultado ao pregoe iro prorrogar o prazo estabe lec ido, a partir de so lic itação fundam entada fe ita 
no chat pe lo li c itante, antes de findo o prazo . 

8.6.2. Dentre os documentos passíve is de so lic itação pe lo Pregoeiro, destacam-se os que conten ham as 
características do mater ia l ofe11ado, ta is como marca, modelo, tipo, fabr icante e procedência, a lém de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catá logos, fo lhetos ou propostas, encam inhados por meio 
e letrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indi cados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ul terior env io pe lo sistema e letrônico, sob pena de não ace itação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na 
fo rma estabe lecida no Termo de Referência, no prazo máx imo de 48 hs (q uarenta e o ito horas), contados 
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a partir da requi sição do Pregoeiro, sob pena de desc lass ificação, com o objeti vo de confe rir a 
especificação e ausência de falhas no produto. 

8.6.3. 1. A amostra, caso requi sitada, somente será da empresa class ificada prov isori amente em primeiro 
lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as disposições 
previstas no Termo de Referência. 

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou eu representantes lega is, 
quando prév ia e fo rmalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não fo r(em) ace ita(s), o Pregoe iro 
anali sará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo class ificado. Seguir-se-á com a 
veri ficação da(s) amostra(s) e, ass im, sucess ivamente, até a verificação de uma que atenda às 
espec ificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos pass íve is de so licitação pelo Pregoe iro, destaca-se ainda a proposta 
comercial readequada com o valor fin al ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos ori ginais, ressalvadas apenas 
as alterações abso lutamente fo rmai s, destinadas a sanar ev identes erros materia is, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condiçõ,es referidas, desde que não venham a causar prej uízos aos demais 
lic ita ntes. 

8.6. Para fin s de aná lise da proposta quanto ao cumprimento das espec ificações do objeto, poderá ser 
co lhida a manifestação escrita do setor req ui sitante do produto ou da área espec ia li zada no objeto. 

8.7 . Se a proposta ou lance vencedor for desclass ifi cado, o Pregoe iro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, ass im sucessivamente, na ordem de class ifi cação. 

8.8. Havendo necess idade, o Pregoei ro suspenderá a sessão, info rmando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.1 O. Nos itens não exc lusivos para a parii cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não fo r aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo s istema, da eventual ocorrência do empate ficto, prev isto nos art igos 44 e 45 da LC nº 
123 , de 2006, seguindo-se a di sciplina antes estabelecida, se fo r o caso. Encerrada a análise quanto à 
aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do li citante, observado o di sposto neste 
Ed ita l. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9. 1. Como cond ição prév ia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
class ificada em primeiro lugar, o Pregoe iro verificará o eventual descumprimento das condições de 
pa rticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part ic ipação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros : 

a) SICAF, quando fo r o caso; 

b) Cadastro Nac ional de Empresas ln idôneas e Suspensas - CEIS, mant ido pela Contro ladoria-Geral da 
União ( www.porta ldatransparencia.gov. br/ce is ); 
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c) Cadastro Nac ional de Condenações Cíve is por Atos de Improbidade Admi nistrati va, mantido pelo 
Conse lho Nac ional de Just iça (www.cnj .jus. br/ improb idade adm/consultar req uerido.php). 

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Il íc itos Administrativos - CAD ICON, 
mantidos pe lo Tri bunal de Contas da União - TCU ; 

9.1. 1. Para a consu lta de licitantes pessoa j urídica poderá haver a substituição das consul tas das alíneas 
" b", "c" e "d" ac ima pe la Consul ta Conso lidada de Pessoa Juríd ica do TCU 
(https: //certidoesapf.apps. tcu.gov. br/) 

9. 1.2 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa li citante e também de se u sócio 
majoritário, por fo rça do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pe la prática de ato de improbidade adm inistrativa, a pro ibição de contratar com o Poder 
Púb lico, inc lu sive por in termédio de pessoa jurídica da qua l seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta dê Situação do Fornecedor a existênc ia de Ocorrências Impeditivas 
Ind iretas, o gestor d ili genc iará para ver ificar se houve fra ude por parte das empresas apontadas no 
Re latór io de Ocorrências Impedi t ivas Indiretas. 

9.1.2. 1.1. A tentat iva de burla será ve rifi cada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecime nto 
si milares, dentre outros. 

9.1.2.1.2 . O lic itante será convocado para mani festação previamente à sua desclass ificação. 

9.1.3. Constatada a existênc ia de sanção, o Pregoe iro reputa rá o li c itante inabi litado, por fa lta de 
cond ição de partici pação. 

9.1.4 . No caso de inabili tação, haverá nova verificação, pe lo s istema, da eventua l ocorrênc ia do empate 
ficto , prev isto nos arts. 44 e 45 da Le i Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disc iplina antes 
estabelec ida para ace itação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de partic ipação, a habilitação do li c itante será verificada por meio do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. , nos documentos exigidos neste edita l, em relação à 
habi litação juríd ica, à regulari dade fisca l, à qua lificação técnica e à qua lificação econômica fi nanceira . 

9.2 . 1. O interessado, para efeitos de habilitação med iante utili zação do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento do https://www.compraspresidentedutra.com.br 

9.2.2. É dever do licitante atua lizar previamente as com provações constantes do cadastro para que 
esteja m v igentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conj unto com a apresentação 
da proposta, a respect iva docu mentação atua li zada. 

9.2.3 . O descu mprimento do subitem ac ima impl icará a inab ili tação do licitante, exceto se a consul ta aos 
sítios eletrôn icos ofic iais emissores de certidões fe ita pe lo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), confo rme art. 43 , §3°, do Decreto 10.024, de 20 19. 

9 .3 . Havendo a necessidade de envio de documentos de habi 1 itação complementares, necessários à 
confirmação daque les exigidos neste Edita l e já apresentados, o licitante será convocado a encami nhá
los, em formato dig ital , via s istema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabi litação. 

9.4. Somente haverá a necess idade de comprovação do preenchimento de req ui sitos med iante a 
apresentação dos docu mentos origina is não-d igitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento dig ital. 
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9.5. Não serão ace itos documentos de habilitação com indicação de CN PJ/C PF di fe re1 tes, sa lvo aque les 
lega lmente permi t idos. 

9.6. Se o lic itante fo r a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o lic itante 
for a fi lia l, todo os docum entos deverão estar em nome da fil ia l, exceto aque les documentos que·, pe la 
própri a natureza, comprovadamente; forem emitidos somente em nome da matri z. 

9.6. 1. Serão ace itos reg istros de CNPJ de lic itante matriz e fili a l com d ife rentes números de documentos 
pert inentes ao CN D e ao CRF/ FGTS, quando fo r comprovada a centralização do recolhimento dessas 
co ntribuições. 

9.7. Ressalvado o di sposto do item 5.3, os lic itantes deverão encaminhar, nos termos deste Edi ta l, a 
documentação nos itens a eguir, para fi ns de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8. 1. No caso de empresário indi vidua l: inscrição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comerc ia l da respectiva sede; 

9.8 .2. Em se tratando de microempreendedor indi vidua l - MEi: Ce1t ificado da Condi ção de 
Microempreendedor Indi vidual - CCM EI, cuj a ace itação ficará cond icionada à ver ificação da 
autentic idade no sítio www. porta ldoempreendedor. gov.br; 

9.8.3 . No caso de sociedade empresária ou empresa indi vidua l de responsabilidade limitada - EIRELI : 
ato consti tuti vo, estatuto ou contrato soc ia l em vigor, dev idamente registrado na Jun ta Comerc ia l da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus admini stradores; 

9.8.4. In scrição no Registro Público de Empresas Mercanti s onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o paiti cipante sucursa l, fili a l ou agência; 

9.8 .5. No caso de soc iedade simples: insc ri ção do ato constituti vo no Registro C ivil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad mini stradores; 

9.8 .6. No caso de cooperativa: ata de fund ação e estatuto socia l em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, dev idamente arqui vado na Junta Comerc ia l ou inscrito no Registro Civi l das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Le i nº 5.764, de 1971 ; 

9 .8. 7. o caso de empresa ou soc iedade estrange ira em func ionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos ac ima deverão estar acompanhados de todas as a lterações ou da consol idação 
respect iva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9 .1 . Prova de inscrição no Cadastro Nac iona l de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fi sca l perante a Fazenda aciona l, mediante apresentação de certidão 
expedida conj untamente pela Secretaria da Receita Federal do Bras il (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créd itos tributários federa is e à Dív ida At iva da 
Un ião (DAU) por e las adm ini strados, inc lus ive aque les re lati vos à Seguridade Soc ia l, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.75 1, de 02/ 10/201 4, do Secretário da Receita Federa l do Bras il e da Procuradora
Gera l da Fazenda Naciona l. 

9.9 .3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.4. Prova de inex istência de débitos inadimplidos perante a justi ça do trabalho, medi ante a 
apresentação de certidão negati va ou pos itiva com efeito de negati va, nos termos do Título VII-A da 
Conso lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; e 
certidão conforme o artigo 5° da portaria 142 1/2014 do Ministério do Trabalho e Prev idência. 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíve l com o objeto contratual ; 

9.9.6 . Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, re lativa à 
ati vidade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6. 1. Certidão negati va de débitos, ou cert idão pos iti va com efe itos de negati va, expedida pelo Estado 
do domicí lio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual ; 

9.9.6.2. Cert idão negati va, ou certidão pos iti va com efe itos de negat iva, quanto à dívida ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicí lio ou sede do lici tante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual ; 

9.9 .7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (CND' s e Alvará de Funcionamento) do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9 .7. 1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva c.om efe itos de negati va, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal ; 

9.9.7 .2. Certidão negativa, ou certidão pos1tr va com efe itos de negativa, quanto à Dívida ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do lic itante; 

9.9.8 . caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduai s e/ou municipais relacionados ao 
objeto li citatóri o, deverá comprovar tal condição mediante dec laração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fo rma da lei; 

9.9 .9. Caso o li citante detentor do menor preço seja qualifi cado como microempresa ou empresa de 
peq ueno porte deverá apresentar toda a doc umentação exigida para efeito de comprovação de 
regul aridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabi litação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Balanço patr imonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 soc ial , já ex1grve is e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisóri os, podendo ser atua lizados por índices oficiai s quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.1. 1. No caso de empresa constituída no exercício soc ia l vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da soc iedade; 

9.10.1.2. É ad miss íve l o balanço intermedi ário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto soc ial. 

9.10.2 . Com provação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liqu idez 
Geral (LG), So lvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fó rmulas: 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REA LI ZÁVEL A LONGO PRAZO 
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PASSIVO C IRCU LANTE + EXIGÍV EL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO C IRCU LANTE + EXIGÍV EL A LONGO PRAZO 

ILC = ~~~~~---'-A~T~IV~O=-:.C=l~RC==U=L~A~N~T=E~~~~~ 
PASS IVO C IRCU LANTE 

9. 10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferio r ou igual a 1 (um) em qua lquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), So lvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez porcento) do valo r total cotado pe la licitante ou do item pet1inente. 

9 .10.4. Serão considerados ace itos -como na fo rma da le i o ba lanço patrimonia l e demonstrações 
contábe is ass im apresentados: 

9. 10.4. 1 Sociedades regidas pe la Le i nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópi a registrada ou 
autenti cada na Junta Comerc ial; 

9. 10.4 .2 Soc iedades por cota de responsabilidade limitada (L T OA): Por fotocópi a do li vro Diário, 
inc lus ive com os Termos de Abertura e de Encerramento, dev idamente autent icado na Junta Comerc ia l 
da sede ou domicí lio da lic itante ou em outro órgão equi valente; 

9.1 0.4.3 Sociedades suj e itas ao regime estabelec ido na Le i Compl ementa r nº 123 , de 14 de dezembro de 
2006: Por fotocó pia (do balanço e demonstrações contábe is) reg istrada ou autent icada na Ju nta 
Comerc ia l da sede ou domicílio da licitante ou em outro ó rgão equiva lente; ou por fotocópia do Ba lanço 
e das Demonstrações Contábei s devidamente registrados ou autenti cadas na Jun ta Comerc ia l da sede ou 
domi cí lio da licitante; 

9. 10.4.4. Soc iedade criada no exerc1c10 em curso': fo tocópia do Balanço de Abe11ura, devidamente 
reg istrado ou autenticado na Junta Comerc ia l da sede ou domi c íli o da lic itante; 

9. 10.5. O ba lanço patrimonia l e as demonstrações contábeis deverão estar ass inadas por Contador ou 
por outro profi ss iona l equivalente, dev idamente registrado no Conse lho Regiona l de Contabilidade. 
Apresentar cert idão de regu laridade do profiss iona l que ass inou o ba lanço. (C RP). 

9. 10.6. O Ba lanço Patrimonial também poderá ser di sponibili zado via Escritu ração Contábil Digita l -
EC O, desde que comprovada a transmi ssão desta à Rece ita Federal do Bras il , por me io da apresentação 
do Termo de Autenticação (recibo gerado .. pelo Si stema Públi co de Escrituração Di gita l - SPED). 

9. 1O.7. Será ace ita também a apresentação de ba lanços e demais demonstrações contábe is 
intermed iárias, referentes ao exerc íc io em curso, na fo rma da le i, dev idamente assi nados pe lo 
rep resentante lega l e pelo Contador responsáve l, e regi strados em Junta Comercial. 

9.10 .8. Certidão negativa de fa lência expedida pe lo di stribuidor da sede da pessoa juríd ica, dentro do 
prazo de va lidade prev isto na própria certidão, bem como a execução patrimonial dos sócios, emitida até 
60 (sessenta) dias; 

9. 10.8. 1. No caso de certidão pos iti va de recuperação judic ial ou extraj ud ic ia l, o lic itante deverá 
apresentar a comprovação de que o respecti vo plano de recuperação fo i aco lh ido j ud icia lmente, na 
forma do art. 58, da Le i n.º 11.1O1 , de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inab ilitação, devendo, 
ai nda, comprovar todos os dema is requi s itos de habili tação. 
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9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11 .1. Comprovação de aptidão para o fo rnec imento dos produtos com o objeto desta licitação, ou com 
o item pertinente, mediante a apreseii tação de atéstado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, apresentado em pape l timbrado da emitente; 

9. 11.2 . A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA se reserva o dire ito de rea li za r diligências para 
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo requisitar cópias dos respect ivos 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12 Habilitação Adicional: 

9. 13 . O licitante enquadrado como microempreendedor indi vidual que pretenda aufe rir os benefícios do 
tratamento diferenc iado previstos na Lei Complementar n. 123 , de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou munic ipal e da apresentação do ba lanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9. 14. A existência de restri ção relativamente à regularidade fiscal e traba lhi sta não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demai s exigências do edital. 

9. 14.1 . A dec laração do vencedor acontecerá no momento imed iatamente posterior à fase de habilitação. 

9 . 15 . Caso a proposta ma is vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
soc iedade cooperati va equiparada, e uma vez constatada a existência de a lguma restri ção no que tange à 
regularidade fi scal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (c inco) dias úteis, após a 
dec laração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critéri o da admini stração pública, quando requerida pe lo licitante, mediante apresentação de 
just ificat iva. 

9. 16. A não-regulari zação fiscal e trabalhi sta no prazo prev isto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do lic itante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação 
dos lic itantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de c lass ificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperat iva com a lgum a restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regu lar ização. 

9 .1 7. Havendo necess idade de anali sar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, info rmando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9. 18. Será inabilitado o lic itante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabe lec ido neste Edita l. 

9.20 . Nos itens não exc lusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pe lo s istema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123 , de 2006, seguindo-se a di sciplina an tes estabelecida para ace itação da proposta 
subseq uente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habili tação fixadas no Edita l, o lic itante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10. 1. A proposta final do licitante dec larado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da so li c itação do Pregoeiro no siste 1rn e letrôni cq e deverá : 
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2 . Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2 .1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional , o valor unitário em algari smos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global , prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos . 

) 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital , sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhi sta 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema . 

1 1.2 . Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a ex istência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

1 1 .2.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11 .2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer imp01tará a 
decadência desse direito. 

11 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 1 icitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo s istema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
e lementos indispensáveis à defesa de seus interesses . 

1 1 .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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1 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos in teressados, no endereço consta nte 
neste Ed ita l. 

11 .5. Não serão conhec idos rec ursos interpostos fora do sistema e letrônico ou in tempest ivamente. 

11 .5 .1. O não conhecimento do recurso não impede o seu aco lhimento na qua lidade de pet ição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12 .1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12. 1. 1. Nas hipóteses de prov imento de recurso qºue leve à anul ação de atos anteri ores à rea li zação da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, s ituação em que serão 
repeti dos os atos anulados e os que de le dependam. 

12. 1.2. Q uando houver erro na ace itação do preço melhor c lass ifi cado ou quando o 1 icitante dec larado 
vencedor não assi nar o contrato, não ret irar o instrumento equi va lente ou não comprovar a regularização 
fisca l e traba lhi sta, nos termos do art. 43, § 1 º da LC nº 123/2006, serão adotados os proced imentos 
imedi atamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 . Todos os lic itantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2. 1. A convocação se dará por meio do sistema e letrôni co ("chat"), e-mail , ou, ainda, fac -símil e, de 
acordo com a fa~e do procedimento li citatór io. 

12.2.2 . A convocação fei ta por publicação em Diári o Oficia l ou por e-mail e dar-se-á de acordo com os 
dados cont idos no https://www.compraspresidentedutra.com.br sendo responsabilidade do lic itante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O obj eto da lic itação será adjudicado ao lic itante decl arado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interpos ição de recurso, ou pe la autoridade competente, após a regul ar decisão dos recursos 
ap resentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade competente 
homologará o procedimento lic itatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 . Após a homo logação do resultado da presente li citação, o Município de Presidente Outra/ MA, 
através do Ó rgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de 
Reg istro de Preços, observado o prazo de 05 (c inco) dias úte is contados da Not ificação . 

14. 1.2 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assi natura 
da Ata de Registro de Preços, a Admini stração poderá encamin há-la para ass inatura, med iante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou me io e letrônico, para que seja assi nada e 
devo lvida no prazo de até 05 (c inco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser pro rrogado uma vez, por igua l período, quando so lic itado pe la 
lic itante vencedora du rante o seu transc urso, desde que ocorra motivo j ustificado e aceito pe la 
Admi nistração . 

14.3 - É fac ultado à Ad mini stração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no 
ato da Ass inatura da Ata de Registro de Preços, chamar as lic itantes remanescentes, obedec ida a ordem 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adi r Leda, s/ n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma .gov.br/ 

18 



PRESIC>E-T E 

C>UTR~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da ap licação das sanções previstas neste 
Ed ital, observado o disposto no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedec ida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao ass inar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos a 
ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5 . 1. Será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos com preços iguais 
aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, exc luído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, 
de 1993 . 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vincu lada ao presente Edita l, inclusive a seus 
demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da 
sessão pública do certame, independentemente de transcr ição, bem como obedecerá, na íntegra, ao, 
Decreto Federal nº. 7.892/ 13 , alterado pelo Decreto nº 8.250/ 14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a 
toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigênciá "de 12 (doze) meses, a pa1tir do cumprimento dos 
requisitos de publicidade oficial , e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital , 
independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital , a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, registrará os demais licitantes, na 
ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer a lterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Le i nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14. 1 O. O registro a que se refere o item 14.5 .1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no 
Decreto Federa l nº 7.892/ 13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens com preços iguais aos do licitante 
vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14. 13 .1 A Prefe itura Municipal de Presidente Outra - MA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, i.ncluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornec imento. 
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14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrênc ia de situação prevista na alínea "'d" do inci so li do 
art. 65 da Lei n.0 8.666/93 , devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado 
sofrerem redução. 

14. 13 .3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n. º 8.666/93. a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
1 icitatório. 

14. 13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto aci ma, deverá formu lar à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5 . A comprovação será fe ita por meio de documentbs, tai s como: li sta de preço de fabricante, 
notas fiscai s de aq ui sição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
e laboração da Proposta e do momento do pedido da revi são. 

14. 13 .6. Junto com o requerimento a beneficiári l! deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revi são, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no va lor total pactuado. 

14.13.7. A adm inistração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revi são dos 
va lores pactuados. 

14. 13 .8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando 
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado . 

14. 13 .9 . Frustrada a negociação, o fornecedor será 1 iberado do compromisso assumido. 

14. 13 . 1 O. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demai s fo rnecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

14. 13 . 11. Quando o preço de mercado tornar - se superi or aos preços registrados e o fo rnecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do comprom isso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negoc iação. 

14.13. 12 Não havendo êx ito nas negoc iações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as med idas cabíveis para obtenção da contratação mai s vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013 , desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser uti 1 izada por qualquer órgão ou 
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. de acordo com as condições e as regras estabe lecidas na legislação aplicável à matéria. 
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14. 14.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condic ionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabi lidade e a economicidade para a administração da utilização da 
ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitati vo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitati vo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

14.14.1 .3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com auto rização do órgão gerenciador. 
Após a autor ização do órgão gerenc iador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
so lic itada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aqui sições ou contratações adicionai s a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) qos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obri gados. a comprar os produtos registrados dos fo rnecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo va ler-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o di~posto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecime nto, quando, na hipótese de que trata o subitem 14. 14.2, do processo específico para compra, 
resu ltar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15 .1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
admi ni strativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de reg istro de preços ou exigências do instrumento convocatório que 
deu origem ao Registro de Preços; ' 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho o u instrumento equ ivalente no prazo estabe lecido 
pela Admi ni stração, sem justificativa aceitáve l; 

c) - não aceitar red uzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput .do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993 , ou no a11. 
7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII , da Le i nº 8.666/93 , 
desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cance lamento de registros nas hipóteses prev istas nas letras "a", " b" e "d'' deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contrad itório e a ampla defesa. 

14.15.3. O cance lamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejud ique o cumpr imento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, P. airro Ta rumã, Presidente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma .gov. br / 

21 



b) - a pedido do fo rnecedor. 

~~ 
PRESIE>EINITE 

E>UTR.A... 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICI PAL DE PRESI DENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15 . 1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Le i nº . 8.666/93 , na 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17. 1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Pres idente 
Outra/MA, por meio da SECRETARIA REQU ISITANTE, convocará o detentor do preço registrado 
para a ass inatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (c inco) dias úteis, prazo este que 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (c inco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenh o/Ca rta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prej uízo das 
sanções previstas neste Edital. · 

.-
17.2 .1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assi natura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com av iso de recebimento (A R) ou meio .eletrônico, para que seja assi nado e devo lvi do no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu receb imento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior pqderá ser prorrogado, por igual período, por so li citação 
justificada do adjudicatári o e acei ta pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial , bem 
como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo 
essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigênc ias de habi litação prevista 
no Edital. 

17.4. O Aceite da ota de Empenho ou do instrumento equi valente, em itida à empresa adjudicada, 
implica no reconhec imento de que: 

17.4. 1. Referida Nota está substituindo o contrato, ap licando-se à relação de negócios ali estabelec ida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993 ; 

17.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edi ta l e seus anexos; 

17.4 .3. A contratada reconhece que as hipóteses de resc isão são aquelas previstas nos arti gos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração prev istos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo 1 do presente 
Ed ital. .. 

17.6 . Prev iamente à contratação a Admi nistração rea lizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em 1 icitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
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Poder Público, bem como ocorrênc ias imped itivas indiretas, observado o di sposto no art. 29, da 
In strução Normativa nº 3, de 26 de abril de 20 18, e nos termos do art. 6º, II 1, da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CA DIN . 

17.6. 1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato , e o fornecedo r 
estiver in scrito no SICAF, deste poderá ser dispen sada a documentação abrang ida pelo referido 
cadastro. 

17.7. Na ass inatura do contrato, será ex igida a comprovação das condições de habi litação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo lici tante durante a vigênc ia do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da lic itação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Ad ministração, sem prejuízo da apli cação das sanções das 
demais comi nações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro li ci tante, respeitada a ordem 
de c lass ificação, para, após a comprovação dos . requi sitos para habili tação, ana li sada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negoc iação, ass inar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 . As regras acerca do reaj ustamento em sentido gera l do va lor contratua l são as estabe lec idas na 
Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e ace itação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20. 1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabe lec idas no Termo de Referência, bem 
como na Min uta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

2 1.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referênc ia, bem como na minuta 
do contrato, anexos a este Edi tal. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22. 1. O licitante que, convocado dentro do prazo de va lidade da sua proposta, não ass inar o contrato ou 

a ata de reg istro de preços, não entregar a documentação exigida no edital , apresentar documentação 

fa lsa, causar o atraso na execução de obj eto, não iilanti ver a proposta, fa lhar na execução do contrato, 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações fa lsas, e cometer 

fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, ficará imped ido de lici tar e de contratar com o Município de Presidente Outra/MA, e será 

descredenc iado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipa l, pelo prazo de até cinco anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste ed ital e no contrato e das demais cominações lega is, garantido o 

direito à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edita l, erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

garantidos o contraditório e amp la defesa, as seguintes penalidades: 
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a) 0,5% (c inco décimos por cento) ao dia sobre o va lor do Contrato em caso de atraso na entrega do 

obj eto, limitada a inc idência a 15 (quinze) dias. Após o déc imo quinto dia e a critéri o da 

Admin istração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-ace itação do obj eto, de fo rma a 

confi gurar, nessa hipótese, inexecução parc ia l ou tota l da obrigação assum ida, sem prej uízo da resc isão 

unilatera l da avença; 

b) 5% (ci nco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úte is na 

substituição de produtos entregues com avari as ou com prazo de va lidade infe rior ao exigido. Após o 

déc imo quinto dia útil e a cri tério da Admini stração, poderá ocorre r a não-ace itação do obj eto, de fo rma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou tota l da obrigação assumida, sem prej uízo da 

rescisão unil atera l da avença. 

c) 15% (q ui nze por cento) sobre o va lor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 

período superior ao previsto na a línea "a", do subitem 22.2 .1., ou de inexecução parc ia l da obrigação 

assumida; 

d) 20% (vi nte por cento) sobre o va lor do contrato, em caso de inexecução tota l da obrigação assumi da. 

22.3 A sanção de impedimento do dire ito de lic itar ou contratar com o Munic ípio de Presidente 

Outra/MA, poderá ser aplicada ao fo rnecedor juntamente com a de mul ta . As pena lidades são 

independentes e a aplicação de uma não exc lui as dema is. 

22.4 As mul tas previstas neste Edita l, serão descontadas após regular processo adm ini strati vo, dos 

pagamentos dev idos pe la Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem .µagos ao prestador de serviço ou se os va lores das 

multas fo rem superiores aos pagamentos dev idos, fi ca o PRESTA DO R DE SERVIÇOS ou 

ADJ UCATÁ RI O obrigado a recolher a importânc ia dev ida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 

recebimento da noti ficação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefe itura 

Munici pa l, sob pena de cobrança judic ia l. 

22.6 Os prazos de ad implemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

cond ições espec ificados no§ 1° do art . 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injusti ficados os atrasos 

não precedi dos da competente pro rrogação. 

22 .7 A so lici tação de prorrogação, com sua just ificat iva, deverá ser formul ada por escrito e 

encaminhada com antecedênc ia mínima de O 1 (um) dia do venc imento, anexando-se documento 

comprobatório do a legado pe la Contratada. 

22.8 A ap licação das pena lidades será precedida da concessão da oportunidade de ampl a defesa e 

contradi tório por parte da CONTRATA DA, na fo rma da le i. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fo rnecedores muni c ipa l e no 

SICAF e. no caso de impedimento do dire ito de lic itar, o lic itante deverá ser desc redenciado por igua l 

período, sem prej uízo das multas prev istas no Edita l e das demais com inações lega is. 
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22. 1 O. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigáve l ou judicialmente. 

22 .11. Nenhum pagamento será fe ito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que 
lh e tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23. 1. Os critérios de contro le e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo 1 
deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24. 1. Até 03 (três) dias úteis antes da data des ignada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2 . A impugnação poderá ser rea lizada por forma e letrônica, pelo endereço 
https://www.compraspresidentedutra.com.br 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxi liado pelos rns po~1sávei s pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
dec idi r sobre a impugnação no prazo de até dois di as útei s contados da data de receb imento da 
impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a rea lização do certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionave lmente, a alteração não 
afetar a fo rmulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esc larec imentos referen'tes a este processo 1 ic itatório deverão ser enviados ao 
Pregoe iro, até 03 (três) dias útei s anteriore·s à data designada para abertu ra da sessão púb li ca, 
exc lusivamente por meio eletrônico via internet,_ no endereço indicado neste Edital. 

24. 7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esc larec imentos no prazo de dois dias úteis, contados da 
data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios fo rmais aos responsáve is pela e laboração 
do ed ital e dos anexos. 

24. 7 .1 . As impugnações e pedidos de esclareci mentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é med ida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoe iro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esc larec imentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
pa11icipantes e a admini stração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25. 1. O Pregoe iro poderá so licitar do li citante provisoriamente class ificado em 1 º lugar, a apresentação 
de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admini stração Municipal , no prazo e demais condições 
previstas no Termo de Referência, anexo 1 deste Edital. 

25.2 . Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofe11ou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatíve l(is) com o objeto da li citação, será(ão) desclass ificada a licitante por incompatibilidade do 
produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema e letrônico. 

26.2 . Não havendo exped iente ou ocorrendo qua lquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro di a útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haj a com unicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fa lhas que não 
a lterem a substância das propostas, dos documentos e sua va lidade jurídica, med iante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes va lidade e eficác ia para fins de 
hab ilitação e classificação. 

26.5. A homo logação do resultado desta licitação não implicará dire ito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Admini stração Municipa l o dire ito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da 
legis lação vigente. 

26.7. As normas di sci plinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favo r da amp liação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admini stração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8 . Os lic itantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Adm ini stração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitató ri o. 

26 .9. Na contagem dos prazos estabe lec idos neste Edita l e seus Anexos, excl uir-se-á o d ia do início e 
incluir-se- á o do venc imento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Admini stração. 

26. 1 O. O desatendimento de exigências forma is não essenc ia is não importará o afastamento do lic itante, 
desde que seja possíve l o aprove itamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

26. 11 . Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que 
se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
class ificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca "s imilar", ou de "qualidade 
eq uivalente" . 

26. 12. Em caso de divergência entre di sposições deste Ed ital e de seus anexos ou demai s peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referênc ia e seus anexos. 

26. 13. O Ed ita l está di sponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https: //www.compraspresidentedutra.com.br ou http://presidentedutra.ma.gov.br/, e também poderá 
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Munic ipal de Presidente Outra - MA, situada na Av . Ad ir 
Leda, s/n, Bairro Centro, Pres idente Outra - MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo adm ini strativo permanecerão com vista 
franq ueada aos interessados. 

26. 14. As licitantes, após a publi cação ofici a l deste Ed ital , fica rão responsáveis pelo acompanhamento, 
mediante o acesso aos sítios menc ionados no subitem 26. 12, das eventua is repub li cações e/ou 
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ret ificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura 
da sessão pública. 

26. 15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Presidente Outra/MA, com 
exc lusão de qualquer outro, por ma is privilegiado que seja. 

26. 16. Todas as Declarações exigidas este Edita l, deverão ser confeccionadas em papel timbrado próprio 
da empresa lic itante. 

26. 17. Integram este Edita l, para todos os fins e efe itos, os seguintes anexos: 

26.17.1. ANEXO 1 - Termo de Referência e seus anexos. · 

26.17.2. ANEXO li - Modelo de Proposta. 

26.17.3. ANEXO Ili - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

26.17.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

26. 17.5. ANEXO V - Declaração que cumpre os requ1s1tos estabelecidos no a1tigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 , de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorec ido estabe lec ido em seus 
a1ts. 42 a 49. 

26 .1 7.6. ANEXO VI - Declaração de suj eição às condições estabelec idas no Edita l e Inex istência de 
Fatos Supervenientes Imped iti vos da Habilitação. 

26.17.7. A EXO - VII - Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou in sa lubre e não emprega menor de 16 anos, sa lvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do a1tigo 7°, XXXIll , da Constituição. 

26. 17. 8. ANEXO VIII - Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

26. 17.9. ANEXO IX - Declaração que cumpre pl enamente os requi sitos de habilitação definidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em confo rmidade com as exigênc ias ed italícias. 

26. 17.1 O. ANEXO X - Declaração de Idoneidade. 

Presidente Dutr 

Asessor Executivo e Ordena 
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